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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº052/2025/PMSC/FMS/FMAS 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

(Lei Federal nº 14.133/21) 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, inscrita no 

CNPJ Nº 24.301.475/0001-86, estabelecida na Av. 03 de maio nº276, centro, Santa Cruz/PE, por intermédio 

das diversas Secretarias: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. O certame será conduzido pelo 

Pregoeiro, o Sr. Juarez Guimarães da Silva, designado pela Portaria nº 012/2025, de 02 de janeiro 2025, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento menor preço por item, modo de disputa “ABERTO E FECHADO, para 

contratação do objeto indicado no item 1 deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação (internet), de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Nº 11.462 de 31 

de março de 2023, Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, Lei Municipal nº 

546, de 16 de março de 2023, Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, e do Decreto Municipal nº 

19, de 17 de março de 2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 39, de 10 de outubro de 2025, e da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda, de acordo as exigências estabelecidas neste Edital. A sessão 

pública será conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, conforme Portaria acima citada. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 

Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico https//bnc.org.br/ 
 

DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/12/2025; as 08:00 horas. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/01/2026; às 08:00 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 05/01/2026; às 09:00 horas. 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, para o eventual 

fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à frota de veículos e máquinas do 

Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) 

meses, conforme especificações/quantitativos do Anexo I(Termo de Referência), Anexo II (Estudo Técnico 

Preliminar), Anexo III(Análise de Risco), e mediante solicitação expressa da Secretaria Municipal 

Demandante, e demais condições definidas neste Edital. 

Sistema eletrônico utilizado: www.bnc.org.br  

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO 

Tipo: MENOR PREÇO 

JULGAMENTO POR ITEM 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/
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Pregoeiro: Juarez Guimarães da Silva E-mails: juarez_santacruz@hotmail.com/ pmscpe@hotmail.com  

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO ARTIGO 48, INCISO I DA LC 123/2006 

ITENS EXCLUSIVOS – ME/EPP/MEI/COOP 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Nº 11.462 de 31 de março de 2023, 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, Lei 

Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, e da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

COMUNICADO: Endereço e horário de expedientes: Avenida 03 de maio, nº276, Bairro Centro, Santa 

Cruz/PE; Horário de expediente: das 8:00h às 12:00h. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será observado o 

horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro 

horas) a contar da respectiva data. 

ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

O Edital está disponível gratuitamente nos sítios https//bnc.org.br/ e https: www.santacruz.pe.gov.br  

O certame será realizado por meio do Sistema do BNC, no endereço eletrônico https//bnc.org.br/ e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) site https://www.gov.br/pncp/pt-br 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
 

1. DO OBJETO (art. 6º, INC. XXIII, ALÍNEAS „A‟ DA LEI 14.133/2021); 
 

1.1- Constitui objeto do presente PREGÃO a contratação de empresa do ramo pertinente para REGISTRO 

DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA para o eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e 

fluidos para freios, destinados à frota de veículos e máquinas do Município, e Fundos Municipais do 

Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. Conforme solicitação 

expressa do Ordenador(a) de Despesa da Secretaria Demandante, conforme especificações/quantitativos do 

Anexo I(Termo de Referência), Anexo II (Estudo Técnico Preliminar), Anexo III(Análise de Risco), e 

mediante solicitação expressa da Secretaria Municipal Demandante, e demais condições definidas neste 

Edital. 

1.2 – Os produtos deverão ser de boa qualidade, garantindo o seu pleno uso e a substituição dos itens que não 

atenderem as exigências. 

1.2.1 – Os quantitativos e especificações são o quanto discriminado no Termo de Referência (Anexo I) 

conforme a (Lei 14.133/2021 - Subseção I Das Compras, Art. 40, §1º, I); 
 

1.2.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no Anexo I (Termo de Referência), 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 

da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável; 

1.4 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no 

Estudo Técnico Preliminar. (Anexo II); 
 

1.4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 

contados do registro da ata de preços, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (fornecimentos 

contínuos); 
 

1.4.2 - O fornecimento de bens/serviço é enquadrado como de natureza continuado tendo em vista que sua 

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa considerando o disposto em Estudo Técnico Preliminar. 
 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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1.4.3 - Os produtos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

1.4.4 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas neste Edital, observando 

que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO E FECHADO”, conforme estabelece o Art. 56, I e II 

da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE 

SETEMBRO DE 2022, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 

1.5. DOS ÓRGÃOS: GERENCIADOR, PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE. 
 

1.5.1 – O órgão gerenciador será: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ. 

 

1.5.2 – ORGÃO PARTICIPANTES: 

 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 Secretaria Municipal de Educação 

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 

 Fundo Municipal de Assistência Social 

 Fundo Municipal de Saúde 

 

2 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
 

2.1 – O Edital está disponível gratuitamente nos sítios BNC – Bolsa Nacional de Compras – www.bnc.org.br 

, ou através do sítio oficial da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no sitio, https://santacruz.pe.gov.br/portal-

da-transparencia/licitacoes/, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), site 

https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
 

2.1.1 – O edital poderá ainda ser retirado no endereço: Avenida 03 de maio nº 276, Centro, CEP 56.215-000, 

Santa Cruz/PE, ou solicitado também via email: pmscpe@hotmail.com  
 

2.2 - O certame será realizado por meio do Sistema do BNC – Bolsa Nacional de Compras, no endereço 

eletrônico www.bnc.org.br  
 

3 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

 

3.1 – DATA PARA INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS, a partir do dia 22/12/2025, às 

08h00min. 

3.2 – DATA/HORÁRIO PARA INÍCIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/01/2026, às 

08h00min 

3.3 - DATA/HORÁRIO PARA INÍCIO DOS LANCES/DISPUTA DE PREÇOS E DEMAIS ATOS: 

05/01/2026, às 09h00min. 
 

3.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasília/DF 
 

3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 

respectiva data. 
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4 - DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS E INTERVALOS DOS HORÁRIOS DAS SESSÕES. 
 

4.1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS: Avenida 03 de maio, nº 276, Centro, CEP 56.215-000, Santa Cruz/PE. 
 

4.2 - Horário de expediente do Departamento de Licitações e Contratos: das 8h às 13h, e das 14:00hs, às 

17:00hs; 

4.3 – As sessões terão intervalos para almoço, acontecendo geralmente entre às 12h30min e às 13h30min. O 

retorno acontecendo entre às 14h30min e 15h30min. O término das sessões acontecerá até às 17h30min. 

Todos esses horários poderão ser alterados, a despender da conveniência/necessidade. 

 

5 – DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
 

5.1 - O valor estimado para o presente procedimento licitatório é de R$ 349.169,00 (Trezentos e quarenta e 

nove mil e cento e sessenta e nove reais). Conforme segue a planilha de custo unitário, anexo I do Termo 

de Referência); 
 

5.2 - No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 

sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 

sejam de que naturezas forem. 
 

5.3 - Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços unitários 

e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 
 

6.1 - As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão através das seguintes dotações 

orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2005 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2095 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 10 122 0002 2064 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 12 361 0014 2025 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIAMUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 041 121 0002 2010 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade Orçamentária: 15 451 0002 2050 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 08 122 0002 2019 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 20 122 0002 2052 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 13 392 1000 2044 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso de 

permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021.  

 

7 – DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO E DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao BNC – Bolsa 

Nacional de Compras, na website https://bnc.org.br/ 
 

7.2 - O Pregão Eletrônico - SRP será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 

7.2.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma BNC 

– Bolsa Nacional de Compras, na website https://bnc.org.br/ 
 

7.2.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Santa Cruz, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido do acesso. 
 

7.2.3 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

7.2.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

 

7.2.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

 

7.2.6 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema da 

Plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br) e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7.2.7 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação. 
 

7.2.8 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, 

que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido 

pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras. 
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7.2.9 - Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar 

em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC: Telefone: (42) 3026-4555 ou Whatsapp: (42) 

3026-4550, e-mail: contato@bnc.org  

 

7.3 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

7.3.1 – Esta Licitação está reservada exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Empresários Individuais de Responsabilidade Limitada, conforme determina o art. 

48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

bem como as Cooperativas, por força do quanto disposto pelo Decreto Federal N.º 10.273/2020. Com 

isso, poderão participar deste Pregão somente os Licitantes constituídos sob a forma de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Empresário Individual de Responsabilidade Limitada e/ou 

Cooperativas e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 

7.3.2 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 
 

a) – Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão, nos seguintes termos: 
 

7.4 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados a data e o horário limite estabelecidos. 
 

7.4.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 

7.4.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

7.4.3 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de 

pequeno porte ou microempreendedores individuais e/ou cooperativas, que se encontrem nas condições 

previstas no § 4º do artigo 3°, da Lei Complementar n° Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 

7.5 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 

critério de desempate,preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 

7.6 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e 

cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontrem 

em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas 

Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão 

declarar no Sistema do BNC, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ o exercício do direito de 

preferência previsto em Lei. 
 

7.7 - Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar 

em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC: Telefone: (42) 3026-4555 ou Whatsapp: (42) 

3026-4550, e-mail: contato@bnc.org . 
 

7.7.1 - A licitante que participar desta licitação, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a 

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
 

7.8 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 
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7.9 - É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) e de pessoa jurídica 

nos seguintes casos: 
 

7.9.1 - Que tenham em comum os mesmos prepostos ou procurador. 
 

7.9.2 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante no subitem 12.6.3.1 - Só será permitida a participação de 

empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a 

homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 

recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame do presente Edital), dissolução, 

fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
 

7.9.3 - Impedidas de licitar com a Administração. 
 

7.9.4 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração. 
 

7.9.5 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

desta condição. 
 

7.9.6 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 

técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 

(§§1º e 2º, art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

7.9.7 - Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 

7.9.8 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
 

7.9.9. Participação de Consórcios: 
 

7.9.9.1. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista 

que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 

empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em 

seu artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 

promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o 

que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a 

restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar o 

fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes. 

 

8 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 
 

8.1 - O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

a) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

b) Abrir as propostas de preços; 

c) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

f) Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar; 

g) Declarar a vencedora; 

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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i) Elaborar a ata da sessão; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação. 

 

9 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

9.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão. 
 

9.2 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido. 
 

9.3 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos. 

 

9.4 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.6 - Não poderá participar desta licitação: 
 

9.6.1 - Empresa suspensa ou impedida de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 
 

9.6.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
 

9.6.3 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 

n.º 9.605/1998; 
 

9.6.4 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
 

9.6.5 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021, 

incluindo terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, à luz do 

§2º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021; 
 

9.6.6 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021, a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 

como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório; 

 

9.6.7 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

9.6.8 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

9.6.9 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 

9.6.10 - Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 

9.6.11 - Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
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9.6.12 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 
 

9.6.13 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 

10 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006); 

10.1 - Esta Licitação está reservada exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Empresários Individuais de Responsabilidade Limitada, conforme determina o art. 

48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, 

bem como as Cooperativas, por força do quanto disposto pelo Decreto Federal N.º 10.273/2020. Com 

isso, poderão participar deste Pregão somente os Licitantes constituídos sob a forma de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Empresário Individual de Responsabilidade Limitada e/ou 

Cooperativas e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 

10.2 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 
 

a) – Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão, nos seguintes termos: 
 

10.2.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados a data e o horário limite estabelecidos. 
 

10.2.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 

10.2.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

10.3 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de 

pequeno porte ou microempreendedores individuais e/ou cooperativas, que se encontrem nas condições 

previstas no § 4º do artigo 3°, da Lei Complementar n° Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 

10.4 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 

critério de desempate,preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 

10.5 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e 

cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontrem 

em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas 

Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar 

no Sistema do “BNC - Bolsa Nacional de Compras”, no endereço eletrônico https://bnc.org.br o exercício 

do direito de preferência previsto em Lei. 
 

10.6 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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10.7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 
 

10.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5(cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

10.9 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

10.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO INICIAL E ELETRÔNICA 

 

11.1 - A PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO 

(R$)” E “VALOR TOTAL (R$)”, os preços referentes a cada ITEM, incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, em conformidade com as especificações deste Edital. 
 

11.1.1 - Os campos “MARCA”, e “descrição detalhada do objeto ofertado” deverão ser preenchidos, 

contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, 

modelo, prazo de garantia etc. 
 

11.1.2 - Ao preencher as especificações, será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

11.1.3 - Quando da “alimentação” da proposta no Sistema BNC, será vedada a identificação da empresa 

licitante, por qualquer meio ou forma. 
 

11.1.4 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 

11.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá ser anexada na plataforma, redigida em Língua 

Portuguesa, em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificações técnicas, unidade, 

quantitativo, marca, valor unitário e total, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA” deste 

Edital. 
 

11.2.1. Deverá constar na proposta anexado na plataforma à ela DECLARAÇÃO DE QUE SUA 

PROPOSTA comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no 

ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA; 

11.2.1.1 - Somente a proposta indicada no subitem 11.2 poderá ser identificada. 
 

11.2.2 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. Se por 

falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 

(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
 

11.2.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 
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11.2.4 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

11.2.5 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 

11.2.6 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 

11.2.7 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 
 

11.2.8 - A falsidade da declaração unificada, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, 

e neste Edital. 
 

11.3 - As empresas empresa licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio do Sistema: 

 

11.3.1 – A PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL). 
 

11.3.2 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

11.3.3 – A DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO- VII) 
 

11.3.3.1 – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONOMICA (ANEXO- VIII). 

 

11.3.3.2 - Caso a empresa licitante deixe de anexar à referida declaração unificada, conforme os anexos, o 

Pregoeiro poderá solicitar que seja anexada, sem qualquer prejuízo. 

 

11.4 - O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO/DECLARAÇÕES/OUTROS ocorrerá exclusivamente no SISTEMA BNC, por meio de 

chave de acesso e senha. 
 

11.5 - A empresa licitante deverá informar a condição de ME/EPP/MEI/COOP para fazer jus ao tratamento 

diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema eletrônico do 

BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 

11.6 - As empresas licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até a abertura da 

sessão pública. 
 

11.6.1 – A PROPOSTA INICIAL ANEXADA ao Sistema poderá constar os dados da empresa, uma vez 

que somente quando declarada encerrada a etapa de lances todos terão conhecimento. 
 

11.7 – A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica (do Sistema) o valor correspondente 

ao CAMPO “UNIDADE” solicitada no edital. Se solicitar: a unidade, ofertar a unidade; caixa, ofertar em 

caixa; pacote, ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de desclassificação. 
 

11.8 - A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica (do Sistema BNC) o quantitativo 

solicitado no Edital, sob pena de desclassificação. 
 

11.9 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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11.10 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 
 

11.11 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
 

11.12 - Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante previamente classificado em primeiro 

lugar na fase de disputa. 

 

12 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

12.1 - Abertas as Propostas, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 
 

12.1.1 - Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

12.1.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

12.1.3 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais 

e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
 

12.1.4 - O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pelo Pregoeiro e somente estas 

participarão da etapa de lances. 

 

12.1.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

/Pregoeiro e os licitantes. 
 

12.1.6 - Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço 

inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de 

lances, a empresa licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual 

ao limite máximo acima especificado. 
 

12.1.7 - Os documentos que compõem a PROPOSTA DE PREÇOS e a HABILITAÇÃO da empresa 

licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento da disputa. 
 

12.1.8 - A não inclusão da proposta de preço nos termos deste instrumento é motivo para imediata 

desclassificação da proponente; 

 

13 - DA ETAPA DE LANCES 

 

13.1 – O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as 

empresas licitantes poderão o encaminhar lances. 
 

13.2 - Para efeito de lances, será considerado o VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
 

13.2.1 - Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial (não 

identificada). Em seguida as empresas licitantes poderão o encaminhar lances exclusivamente por meio do 

Sistema eletrônico BNC, sendo a empresa licitante imediatamente informada do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 
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13.2.2 - As empresas licitantes poderão o ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) empresa licitante. 

 

13.3 - Durante a sessão pública de disputa, as empresas licitantes serão as informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O Sistema na o identificara o autor dos lances o Pregoeiro, nem aos demais 

participantes. 
 

13.4 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que as 

empresa licitantes apresentara o lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme estabelece o Art. 

56, I e II da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 

30 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

13.5 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, apos isso, o sistema 

encaminhara o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de ate 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 
 

13.6 - Encerrado o prazo previsto no subitem 13.5, o Sistema abrira oportunidade para que as empresas 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superior aquela, 

possam ofertar um lance final e fechado em ate 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento 

deste prazo. 
 

13.7 - Na o havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderá o as empresas 

licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máximo de 03 (três), oferecerem um lance 

final e fechado em ate 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
 

13.8 Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenara os lances seguindo a ORDEM 

CRESCENTE DE VALORES. 
 

13.9 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que as demais empresas licitantes, ate o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em ate 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento 

deste prazo. 
 

13.9.1 Poderá o Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhuma empresa licitante classificada na etapa de lance fechado atender a s exigências de 

habilitação; 
 

13.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, na fase aberta, vedada a identificação do licitante. 

 

13.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

13.12 - Quando a desconexa o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a SESSÃO SERÁ 

SUSPENSA, sendo reiniciada somente apo s comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, através 

de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, no INTERVALO MÍNIMO DE 

24h (vinte e quatro horas) PARA O REINÍCIO DA SESSÃO. 

 

13.13 O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 
 

13.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

13.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

13.16 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
 

13.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

13.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

13.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

13.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 
 

13.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
 

13.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

13.21.1 no país; 

13.21.2 por empresas brasileiras; 

13.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

13.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 
 

13.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 
 

13.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

13.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

13.33 - A partir da sua convocação, o (a) arrematante devera: 

 

13.33.1 – Encaminhar via sistema BNC, no prazo de 02:00hs (duas horas), contadas a partir da sua 

convocação, a proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao ultimo 

lance ofertado. 

 

13.34 - Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta de preços, o Pregoeiro verificara a habilitação da 

empresa licitante, observado o disposto neste Edital. 
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13.35 - A empresa licitante não poderá cotar proposta com quantitativos dos ITENS inferiores ao 

determinado no Edital, cabendo o Pregoeiro recusar a proposta ofertada. 

 

13.36 - A empresa licitante declarara que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo 

Pregoeiro ou pelo Departamento de Licitações e Contratos, como: laudos técnicos de analises do produto, 

catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e 

instruir as decisões relativas ao julgamento. 

 

13.37 - O preço global proposto devera atender a totalidade da quantidade exigida, na o sendo aceitas as que 

contemplem apenas parte da execução do objeto. 

 

13.38 - A empresa licitante devera evitar que os valores globais extrapolem o nu mero de 02 (duas) casas 

decimais apo s a vírgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto realizando 

arredondamentos a menor no valor cotado. 

 

13.39 - Nos preços propostos já estará o incluí das as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e 

todos os demais o nus atinentes a entrega do produto/execução do objeto. 

 

13.40 - Na elaboração da proposta final, os preços (unitários e global) cotados na o poderá o ultrapassar o 

limite Maximo discriminado no Termo de Referencia, presentes nos autos do processo em epígrafe. 

 

13.41 - No caso da empresa licitante ser cooperativa que executara (entregara ) o objeto da licitação através 

de empregados, a mesma gozara dos privilégios fiscais e previdência rios pertinente ao regime das 

cooperativas, devendo a proposta apresentar exeqüibilidade no aspecto tributa rio e sujeitar-se ao mesmo 

regime de qualquer outro agente econômico. 

 

13.42 - Apo s a apresentação da proposta na o caberá desistência. 
 

13.44 -. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

13.44.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

13.44.1.1. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço. 
 

14.44.1.2. Na modalidade pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor 

preço. 
 

13.44.1.3. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

13.44.1.4. A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma: 
 

I. ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor; 
 

II. - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate ficto, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

III. - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem em situação de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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13.45. Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do item 13.44.1.4, quando, em termos operacionais, 

o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das licitações eletrônicas 

realizadas por meio do Sistema BNC, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo 

classificados de acordo com a ordem cronológica de apresentação pelos licitantes. 
 

13.45.1. Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo a 

configuração do empate ficto de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada será convocada para apresentar, exclusivamente via sistema, nova proposta no prazo 

máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 
 

13.46 - DA NEGOCIAÇÃO 
 

13.46.1. Após o encerramento da fase de disputa, o pregoeiro deverá negociar os preços apresentados pelas 

licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 
 

13.46.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 
 

13.46.3. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 
 

13.46.4. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem 

prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

 

14 - DA FASE DE JULGAMENTO 
 

14.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificara se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende a s condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto a existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Sistema de Cadastramento de fornecedor - SICAF, se houver;  
 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unia o 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
 

14.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

14.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relato rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

14.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
 

14.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
 

14.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 

14.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 

14.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido a s ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificara se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 11.5 e 14 deste edital. 
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14.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização o do tratamento favorecido, a Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

14.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

14.7.1 - Contiver vícios insanáveis; 
 

14.7.2 - Na o obedecer a s especificações técnicas contidas no Termo de Referencia; 
 

14.7.3 - Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço mínimo definido para a 

contratação; 
 

14.7.4 - Na o tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

14.7.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insana vel. 
 

14.8 - No caso de bens/produtos e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme (Acórdão 

963/2024 Plenário - (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler). 
 

14.8.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia do Agente 

de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 
 

14.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

14.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

14.9 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 
 

14.9.1 - Julgamento da proposta 
 

14.9.2 - O Fornecedor/Prestador de Serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com 

adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO por item, mediante entrega PARCELADA, durante o 

período de 12(doze) meses. 
 

14.9.3. Será utilizado ainda o procedimento auxiliar de licitação Sistema de Registro de Preços, obedecendo 

aos critérios dos incisos I e II art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/23. 
 

14.9.4. Não será adotado o procedimento de publicação de intenção de registro de preços, tendo em vista que 

apenas o município será contratante. 

 

14.9.5. Em consulta aos sistemas de divulgação de IRPs, não foi identificada nenhuma intenção aberta que 

pudesse satisfazer a necessidade do órgão apontada nesta contratação. 
 

14.9.6. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA: ABERTO E 

FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
 

14.9.7 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas neste Edital, observando 

que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO E FECHADO”, conforme estabelece o Art. 56, I e II, 

da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE 

SETEMBRO DE 2022, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

14.10 - DO MODO DE DISPUTA: 
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14.10.1 – Na licitação, o modo de disputa utilizado é o ABERTO E FECHADO, como previsto no Art. 56, 

I e II, da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 

DE SETEMBRO DE 2022; 
 

15 - DA HABILITAÇÃO (art. 62 ao 70 da Lei 14.133/21) 

 

15.1 - A empresa licitante, na condição de cadastrada no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, que ate a presente data INEXISTEM FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

15.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de HABILITAÇÃO da empresa licitante detentora 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 

15.2.1 – SICAF, se houver; 
 

15.2.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unia o https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 
 

15.3 - Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, a 

Pregoeiro DECLARARÁ a empresa licitante INABILITADA. 

 

15.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO constantes na Consulta ao SICAF poderá o ser 

apresentados de maneira individual e avulsa, no sistema, para comprovar a regularidade e habilitação, nos 

termos das exigências dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/21. 

 

15.5.1. Os documentos abaixo exigidos do licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, em 

cada item ou lote, deverão ser apresentados pela proponente após disputa. Todos os documentos deverão 

estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das propostas da Licitação. 
 

NOTA: Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, em cada item ou lote 

Art. 63 inciso II da Lei nº 14.133, de 2021. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por 

meio do sistema BNC, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do pregoeiro. 
 

Observações: 
 

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema na fase inicial poderá 

anexar após a fase de disputa no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do pregoeiro, o não 

atendimento implicará na desclassificação/inabilitação da empresa; 

 

16 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 

FORMA 

 

16.1 - Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de C.N.P.J, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são validos tanto para matriz como 

para todas as filiais, ou aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

 

16.1.1 - Será o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nu meros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 
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16.1.2 - O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado a aceitação via Internet, terá 

sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro. 
 

16.1.3 - Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 

acompanhado da versa o em português, firmada por tradutor juramentado. 
 

16.1.4 - O documento apresentado devera estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento na 

o constar expressamente o prazo de validade, este devera ser acompanhado de declaração ou regulamentação 

do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 

documento será considerado valido pelo prazo de ate 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

emissão, quando se tratar de documentos referentes a habilitação fiscal e econômico-financeiro. 
 

16.1.5 - E dever da empresa licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

16.2 - A empresa licitante devera apresentar no Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras todos os 

documentos relacionados nos itens de habilitação a seguir. 
 

16.2.1 - Caso a empresa licitante apresente a certidão do SISTEMA DE CADASTRAMENTO 

UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF do Governo Federal, ficara dispensada da apresentação 

dos documentos de que tratam os subitens 16.3 (HABILITAÇÃO JURÍDICA) e 16.4 (REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA), deste Edital. 
 

16.2.1.1 – Caso a empresa licitante deixe de anexar ao sistema/apresentar algum documento constante do 

subitem 16.3 (HABILITAÇÃO JURÍDICA), e ainda, este na o constando no SICAF, o Pregoeiro poderá 

fazer a CONVOCAÇÃO NO SISTEMA BNC. 
 

16.2.2 – Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar na o atender a s exigências habilitatorias, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro examinara a oferta subseqüente na ordem de classificação, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 

necessário, ate a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora. 
 

16.2.3 – Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

16.2.4 - Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a licitante 

será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 

16.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 62 ao 70 da Lei 14.133/21) 

 

16.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa rio individual, no registro publico de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agencia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

 

16.3.1.1- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

 

16.3.1.2 - No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus administradores. 

 

16.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresa rias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
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administradores; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

 

16.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 

caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

 

16.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA O PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

16.3.5 - REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 
 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 

consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
 

c. Ata de fundação da cooperativa; 
 

d. Ata de assembléia que aprovou o estatuto social; 

e. Regimento Interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constituí dos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 

g. Editais das 03 (três) últimas assembléias gerais extraordinárias. 

 

16.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - (Art. 68 da Lei 14.133/21) 

 

16.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (C.N.P.J.) 

com situação ativa. 
 

16.4.2 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 

NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 

11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 

 

16.4.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 

empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 

Fazenda Estadual (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 
 

16.4.4 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 

empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal sede da empresa licitante (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 

 

16.4.4.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

16.4.5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante 

o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos apresentados na 

comprovação da regularidade fiscal. 
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16.4.5.1 - No caso de COOPERATIVA, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos relativos 

ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte: 

 

16.4.5.1.1 - DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, produzido ou 

comercializado por ela própria através de seus cooperados. 
 

16.4.5.1.2 - ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação e 

executar o contrato caso seja vencedora. 
 

16.4.5.1.3 - RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto da 

licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles na 

cooperativa. 
 

16.4.5.2 - Caso a COOPERATIVA tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os documentos 

comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 
 

16.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 

Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 

da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 
 

16.4.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; (Ex.: ALVARÁ/ CARTÃO CIM/ CACEPE, dentre outros). 
 

16.4.7.1 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, para fins do 

disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, que 

será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, 

sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 

constitucional. 

16.4.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

16.4.9 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

16.4.10 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

16.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – (Art. 67, da Lei 14.133/21) 
 

16.5.1 - Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que comprove a empresa 

licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou similar, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente assinado, em quantidade igual ou superior a 5% (cinco por cento) 

do quantitativo estabelecido no item ou itens. No referido atestado deverá constar no mínimo: razão social, 

C.N.P.J., endereço e contato do órgão emissor, nome completo e C.P.F. da pessoa que o emitiu. 

 

16.5.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 
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16.5.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 

concorrente. 
 

16.5.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 
 

16.5.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 16.5.1 será de 

acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver interesse. Devendo o 

mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de Referência em sua proposta 

comercial sob pena de inabilitação. 
 

16.5.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja possível aferir 

o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 5% (cinco por cento) do quantitativo. Ressaltando 

que podem ser somados mais de um atestado para alcançar esse quantitativo. 
 

16.5.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
 

16.5.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do edital. 
 

16.5.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e/ou catálogo técnico 

complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsável pelo parecer técnico, 

dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 

16.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - (Art. 69, da Lei. 14.133/21) 
 

16.6.1 - Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) OU Patrimônio Líquido Mínimo 

(através de balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou superior a 10% 

(dez por cento), do valor estimado da contratação; 
 

16.6.2 – Apresentar balanço patrimonial, com demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente registrado no 

órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

 

16.6.2.1 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 
 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
 

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
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Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício); 
 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; 
 

Para empresas (MEI) 

16.6.2.1.1-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, quando 

for o caso. 
 

16.6.2.2 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um exercício 

financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 

conforme o caso. 
 

16.6.2.3 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 

16.6.3 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último exercício social, 

comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes índices: 

 

 a) Liquidez Corrente LC = AC 

PC 

 b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 

PC + ELP 

 c) Solvência Geral SG = AT 

PC+ELP 

 

AC - Ativo Circulante   PC - Passivo Circulante 

RLP - Realizável a Longo Prazo  ELP - Exigível a Longo Prazo 

PL - Patrimônio Líquido  AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 

 

16.6.3.1 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), nos 

índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, o 

pregoeiro se reserva o direito de calcular. 

 

16.6.3.2 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

proprietário da empresa licitante. 

 

16.6.3.3 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, será 

aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o 

art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 

16.6.4 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro de um 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de abertura dos lances e da habilitação, pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. (Lei nº 

14.133, de2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

16.6.4.1 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e 

financeira para o certame. 
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16.6.4.1.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais 

eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante; 
 

16.6.4.2. A certidão descrita no item 16.6.4.1 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da 

sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 
 

16.6.4.3 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 

forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 

Eletrônicos de 1º e 2º grau. 

 

17 - OUTRAS DISPOSIÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO 

 

17.1 - As empresas licitantes que se enquadrarem na categoria de ME/EPP/MEI/COOP deverão apresentar 

toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020. 

 

17.1.1 – Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da ME/EPP/MEI/COOP, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 

com efeito, de certidão negativa, conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 

17.1.2 - A não comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, até o final do prazo 

estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado o 

Pregoeiro convocar as empresas licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 

17.2 - Documento (s) comprobatório (s) de que a pessoa que assinou as declarações exigidas no edital tem 

poderes para tal. 
 

17.3 - Será inabilitada a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos de habilitação 

acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório. 
 

17.4 – A EMPRESA LICITANTE, PREFERENCIALMENTE, AO ANEXAR SEUS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA, DEVERÁ FAZÊ-LA DE FORMA ORDENADA E 

IDENTIFICADA (NOMEAR CADA PASTA, CADA DOCUMENTO, INDIVIDUALMENTE), 

SEGUINDO A ORDEM DO EDITAL (16.3, 16.4, 16.5 e 16.6), FACILITANDO 

CONSIDERAVELMENTE A SUA ANÁLISE POR PARTE DO PREGOEIRO. CASO NÃO A FAÇA, 

NÃO SERÁ OBJETO DE INABILITAÇÃO. 
 

18 - DA VALIDADE E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

18.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo. 

Caso o produto não consigne prazo de validade em suas embalagens, o prazo de validade será o descrito em 

cada embalagem do produto. 

 

18.2– DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

18.2.1.- Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 
 

19 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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19.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada, deverá ser encaminhada no 

sistema eletrônico BNC, com prazo mínimo indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
 

19.1.1 - Deve ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 
 

19.1.2 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada ao lance 

vencedor. 
 

19.1.3 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
 

19.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

19.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

19.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021). 
 

19.3.1 - Caso o valor unitário tenha mais de duas casas decimais estas serão eliminadas e valor global 

ajustado. 

 

19.3.2 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

19.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
 

19.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

19.6 - A princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a desclassificação, exceto na ausência da 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, quando houver a necessidade. 
 

19.7 – A licitante após ser declarada vencedora em primeiro lugar será convocada para encaminhar via 

sistema eletrônico BNC, no prazo de 02:00hs (duas horas), contadas a partir da sua convocação, a 

proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao ultimo lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada da planilha de custos e formação de preços, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessário à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

20 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

20.1 - Para julgamento das propostas será adotado o TIPO: MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 

condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se 

como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na sequência, a média de preços, sempre buscando 

alcançar à maior vantajosidade. 

 

20.1.1 - A disputa será realizada por ITEM e JULGADOS pelo MENOR VALOR UNITÁRIO DO 

ITEM. 
 

20.1.2 - A proposta final não poderá conter item (s) com valor superior ao estimado pela Administração, 

sob pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo a empresa licitante readequar o 

valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência do Edital – ANEXO I. 
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20.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante 

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a empresa licitante que cotou na 

proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo do referido Anexo I- 

Termo de Referência deste Edital. 
 

20.2 - Se a proposta de MENOR PREÇO não for aceitável, ou, ainda, se a empresa licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital. 
 

20.3 - A empresa licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da 

Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, será convocada na ordem de 

classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no ITEM, 

para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência, observado neste edital; 
 

20.4 - O PREGOEIRO OU A AUTORIDADE SUPERIOR PODERÁ PEDIR ESCLARECIMENTOS 

E PROMOVER DILIGÊNCIAS, EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO E SEMPRE QUE 

JULGAR NECESSÁRIO, FIXANDO PRAZOS PARA ATENDIMENTO, DESTINADOS A 

ELUCIDAR OU COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 

 

21 – DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS INICIAL 

 

21.1 – Será declarada DESCLASSIFICADA a proposta de preço em condições ilegais, omissas, ou 

conflitos com as exigências deste Edital. 
 

21.2 - Será declarada DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que APRESENTAR PREÇO 

FINAL SUPERIOR AO PREÇO MÁXIMO FIXADO (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

21.2.1 - Considera-se inexequível a proposta de preço que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria empresa licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

21.2.2 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 14.133/2021, se houver 

indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares. 
 

21.3 – Será declarada desclassificada a PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA (alimentada no sistema 

BNC) que houver indícios de identificação da empresa licitante. 

 

21.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no Sistema BNC. 
 

21.5 – DA REGIONALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO (Decreto Municipal nº 39/2025) 

 

21.5.1 - Conforme o Decreto Municipal nº 039/2025 – que regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtor rural pessoa física, microempreendedores individuais (MEI) e sociedades cooperativas nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipal direta – serão 

beneficiados pelo tratamento favorecido as licitantes sediadas no âmbito local e/ou regional, que 

apresentarem comprovação/declaração de que se enquadram nessa condição. 

 

21.5.2 - Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional e 

ampliar a eficiência das políticas públicas, previstos nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar n.º 
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123/2006, o município de Santa Filomena/PE estabelece neste ato convocatório prioridade de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com art. 48, § 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

21.5.2.1 - Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no item 21.5.2 será de até 5% (cinco 

por cento) superior ao melhor preço. 

 

21.6 – Para fins do disposto no Decreto Municipal nº 39/2025, considera-se: 
 

I - Âmbito local – a microrregião do Sertão Pernambucano; 
 

II - Âmbito regional – o estado de Pernambuco e as mesorregiões do Vale São Franciscano da Bahia e 

do Sudoeste Piauiense; 
 

III - Microempresas e empresas de pequeno porte – a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n.º 

10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, que atendam aos critérios estabelecidos no art. 3º, caput, incisos I 

e II, e § 4º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006; 
 

IV - Agricultor familiar – o indivíduo que pratica atividades nomeio rural e que atende aos critérios 

estabelecidos no art. 3º da Lei Federal n.º 11.326/2006; 
 

V - Produtor rural pessoa física – o indivíduo que tem uma pequena produção agrícola e que atende 

aos critérios estabelecidos da Lei Federal n.º 8.212/1991; 
 

VI - Microempreendedor individual (MEI) – o empresárioindividual ou empreendedor que atende aos 

critérios estabelecidos no § 1º, do art. 18-A da Lei Complementar Federal n.º 123/2006; e 
 

VII - Sociedades cooperativas – as sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de 

natureza civil, não sujeitas a falências, constituídas para prestar serviços aos associados, consoante os 

termos do art. 4º, da Lei Federal n.º 5.764/1971, e do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/2007. 

 

21.7 - Serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e a sociedade cooperativa que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e 

que tenham auferido, no ano fiscal anterior, receita bruta até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 

3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 

21.8 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º, da Lei 

Complementar n.º 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº 39/2025. 

 

21.9 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempreendedor 

individual (MEI) quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no § 1º, do art. 18-A da 

Lei Complementar Federal n.º 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 

licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº 39/2025. 

 

21.10 - Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa física, microempreendedor individual (MEI) ou sociedade cooperativa, o que o tornará 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar 

n.º 123/2006. 
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21.11 - O disposto no Decreto Municipal nº 39/2025 se aplica aos consórcios formados exclusivamente por 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas anuais não ultrapassem o 

limite previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

21.12 - A escala de prioridade observará a seguinte seqüência: 
 

I – microempresas e empresas de pequeno porte locais, isto é, sediadas na microrregião do Sertão 

Pernambucano, que compreende os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, Granito, Ipubi, Moreilândia, 

Ouricuri, Parnamirim, Santa Cruz, Santa Filomena e Trindade; 
 

II – microempresas e empresas de pequeno porte regionais, isto é, sediadas no Estado de Pernambuco e 

nas mesorregiões do Vale São-Franciscano da Bahia e do Sudoeste Piauiense; e 
 

III – microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no restante do país. 

 

21.13 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

21.14 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor 

classificada. 
 

21.15 - Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no item 21.14 será de até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço. 
 

21.16 - O disposto neste item 21.13 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

21.17 - A preferência de que trata o caput deste item 21.13 proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I - Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

do item 21.17, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses dos 

itens 21.14 e 21.15, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e, 
 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 21.14 e 21.15, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

21.18 - Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do item 21.17 quando, por sua natureza, o 

procedimento não admitir o empate real, como acontece, por exemplo, na fase de lances do pregão, em que 

os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de 

apresentação pelos licitantes. 
 

21.19 - No caso do pregão e da concorrência, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 
 

21.20 - Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

21.20.1 - O disposto no item 21.20 não impede a contratação das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte na totalidade do objeto. 
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21.20.2 - O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota 

reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 
 

21.20.3 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 21.20.2, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

21.20.4 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
 

21.20.5 - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 
 

21.20.6 - Para aplicação dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº 39/2025, será considerado, para 

efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, o 

valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item. 
 

21.21 - DA AMOSTRA E DA PROVA DE QUALIADE DO PRODUTO – (Art. 41, II, e Art. 42, I e II, 

da Lei 14.133/21) 
 

21.21.1 – Não serão exigidas a apresentação das amostras destes produtos; 
 

22.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 
 

22.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico na 

plataforma de lances “BNC”. 
 

22.1.1 - Ainda, poderá ser enviada cópia por meio do e-mail pmscpe@hotmail.com ou presencialmente na 

sede da Prefeitura, informando o número do pregão e objeto. 
 

22.1.2 - Além de informar o CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 

pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço 

completo, telefone e e-mail). 
 

22.2 - Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, com auxílio da área interessada – por intermédio 

da autoridade competente –, prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, via e-mail àqueles que enviaram solicitações. 
 

22.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico na plataforma de 

lances, até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

22.3.1 - Ainda, poderá ser por meio do e-mail pmscpe@hotmail.com ou presencialmente na sede da 

Prefeitura, informando o número do pregão e objeto. 
 

22.4 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não legitimado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
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22.5 - Caberá o Pregoeiro, auxiliada pela área interessada e, quando for o caso, enviar a petição de 

impugnação para que a autoridade competente tome conhecimento, decidindo o Pregoeiro sobre a mesma no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

22.6 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e será 

designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 

Propostas de Preços. 
 

22.7 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão 

ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

22.8 - As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
 

22.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando – inquestionavelmente –, 

a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

 

23 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

23.1 - Declarada a empresa vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema BNC. 
 

23.2 - Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

23.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
 

23.3 - A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito. 
 

23.4 - Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, 

que começarão a contar na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

23.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 

23.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de até 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

23.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constate neste 

Edital. 
 

23.8 - Após a fase recursal, a Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração. 
 

24 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

24.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
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24.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

24.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

24.2 -Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

24.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), BNC – Bolsa Nacional de Compras 

(www.bnc.org.br), e/ou publicação no Diário Oficial do Município-DOM, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

24.2.2 – Também poderá ser realizada a convocação por e-mail, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

 

25 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO, (art. 71, IV, 

da Lei 14.133/21) 

 

25.1 - A adjudicação do objeto e a homologação da licitação ficará a cargo da autoridade competente, que 

será adjudicada por item; 
 

25.2 – O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita. 
 

25.3 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 
 

25.3.1 – Os itens do objeto serão adjudicados por item; 

 

26 – DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO; 

 

26.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Secretaria Municipal Demandante, de acordo com 

o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 

Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 

26.1.2 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Edital, 

bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no prazo de até 10(dez) dias úteis a partir do 

recebimento, pela CONTRATADA, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 

26.2 - Os produtos, objeto do fornecimento deste certame, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura 

discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra defeitos, produtos 

vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de 

qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele 

que apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 

 

26.3 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo. 

 

26.4 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e de Empenho pela 

contratante; 
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26.5 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 

exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 

recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

26.6 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância 

destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 

indenização por parte da inadimplente. 

 

26.7 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 

rejeitado o recebimento do mesmo. 

 

26.8 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

26.8.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133). 

 

26.8.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 

e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 

 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 

26.8.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 

26.8.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste 

Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 

no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada 

em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

26.8.5 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a 

assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive 

o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 

do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 

 

26.8.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora 

pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

26.8.7- A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

26.8.8 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não 

possa ser imputada à Administração. 
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26.8.9 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 

poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

26.9 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 

qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

26.10 - As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 
 

27.0 - DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

27.1-A Prefeitura Municipal de Santa Cruz/Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Assistência 

Social, será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital. 

 

27.2 -Homologado o resultado da licitação, a Comissão de Licitação, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos 

os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
 

27.2.1 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, 

for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
 

27.3 - Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Órgão Gerenciador, 

bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 
 

27.4 -No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocada 

outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata/Contrato. 
 

27.5 -O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver. 
 

27.6 - Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se 

a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo Pregoeiro, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 

negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
 

27.7 -A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o ANEXO IV será assinada pelo(a) titular da 

PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, órgão gerenciador do Registro de Preços ou, por delegação, 

por seu substituto legal, pelo(a) Titular do órgão/secretaria promotor(a) do certame e pelo representante do 

fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
 

27.8 - As condições de execução constam do Edital, da Ata de Registro de Preços, e todos os anexos do edital, 

e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
 

28.0 – DO CADASTRO RESERVA; 

 

28.1 – Quaisquer empresas licitantes presentes no certame poderão manifestar a intenção de registrar preços 

iguais aos preços da empresa declarada vencedora, sendo também convocados para assinar a Ata de Registro 

de Preços, compondo cadastro reserva, nos termos do Decreto Nº 11.462 de 31 de março de 2023, e da Lei 

Federal nº 14.133/21, e classificados de acordo com a ordem da última proposta apresentada na fase 

competitiva. 
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28.2 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta da empresa licitante mais bem classificado.  
 

28.3 - A redução de preços aludida no item anterior tem por objetivo tão somente a formação de Cadastro de 

Reserva para composição da Ata de Registro de Preços. 

 

28.4 - A empresa licitante que desejar compor o Cadastro de Reserva deverá manifestar seu interesse para 

cada item por intermédio de preenchimento da Declaração constante no ANEXO XIII deste Edital. 

 

28.5 - A declaração referida no item anterior deverá ser devidamente assinada ao final da sessão do certame e 

acostada aos autos do procedimento licitatório; 

 

28.6 - Somente podem fazer parte do cadastro reserva os fornecedores/prestadores que participaram da etapa 

de lances da Sessão Pública desta Licitação. 

 

28.7 - Os signatários da Ata de Registro de Preços componentes do cadastro de reserva poderão ser 

convocados para assinatura de Ata/contrato no impedimento da empresa DETENTORA da ata, observada a 

ordem de classificação na presente licitação.  

 

28.8 - A intenção de registrar os preços constará da ata da sessão pública, passando a ser compromisso da 

empresa licitante, que fica sujeito às penalidades cabíveis no caso de descumprimento.  

 

29.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Art. 82 a 86, da Lei 14.133/21) 

 

29.1 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 

da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes que 

aceitarem cotar o produto com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da classificação do 

certame, conforme permissivo legal do Decreto Federal 11.462/2023, ou a informação expressa de que não 

houve licitante que aceitasse cotar o produto com preços iguais à da licitante vencedora. 

 

29.1.1 -Na hipótese de ausência de licitantes que aceitarem cotar as condições previstas nesta cláusula, 

o pregoeiro fará constar tal informação na Ata e/ou Relatório da Sessão Pública do Pregão. 

 

29.2 - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração afirmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 

respeitados os dispositivos dos Artigos 82 a 86 da Lei Federal Nº 14.133/21, sendo assegurada ao detentor do 

registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

29.3 - O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições 

junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 

quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

 

29.4 - O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante 

do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no instrumento contratual. 

 

29.5 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

 

29.5.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

29.5.2 - Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços); 

 

29.5.3 - Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 

 

29.5.4 - For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 
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29.5.5 - Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou apedido do 

fornecedor. 
 

29.6 - A Comissão de Contratação providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no 

Diário Oficial do Município e através de meio eletrônico. 

 

29.7 - As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO 

IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

29.8 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 

gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao 

órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

29.9 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, devendo 

serem observados os limites previstos nos § 4º, inciso II, do art. 86 da Lei 14.133/21; 

 

29.10 - As quantidades previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas 

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 

através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se 

de adquirir o item especificado. 
 

29.11 - As condições de execução constam do Edital, da minuta do contrato, e todos os anexos do edital, e 

poderá o ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

 

29.12- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RENOVAÇÃO DOS 

QUANTITATIVOS. 

29.12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso, na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021. (fornecimento 

contínuo). 
 

29.12.2 - Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os quantitativos 

originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

 

29.13 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

29.13.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 

29.13.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

29.13.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 

29.13.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 

condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
 

29.13.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

29.14- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

29.14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

 

29.14.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e amplo 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

29.14.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado; 

 

29.15 – DA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS(IRP) 
 

29.15.1 – A intenção de registro de preços realizada por meio do endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br não será divulgada, em virtude da ausência de estrutura 

administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela 

necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso 

houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração 

pública, levando esta instituição à qualidade de órgão gerenciador. 

 

30.0 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

30.1 - A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 6, Inciso XLVI, c/c Art. 82 a 86, da Lei nº 14.133/21; 
 

30.2 - Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura 

contratual, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

30.3 - As condições de execução constam do Edital, da Ata de Registro de Preços, e todos os anexos do 

edital, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
 

30.4 - Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, pagamento, 

garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo de referência em 

anexo a este Edital. 

30.5 - O Beneficiário da Ata será convocado para retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente no 

prazo de 06 (seis) dias corridos, a contar do envio da convocação. 
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30.6 - O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior pelo Beneficiário da Ata implicará na 

aplicação das sanções previstas neste edital. 

30.7. - O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

ordenadora. 

30.8 - Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 

30.9 - Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser 

convocada outra licitante para assinatura de contrato, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 

30.10. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e minuta do contrato. 
 

30.11. Para fins de reajuste contratual será usado o aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA/IBGE, os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme a 

realidade do mercado. 

31.0 – DA FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO 

OBJETO 
 

31.1 - Das Especificações do fornecimento 
 

31.1.1 – Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Solicitante ou em local designado pela a 

secretaria, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 08h00min as 13h00min. 
 

31.1.2 A entrega dos produtos ao município de SANTA CRUZ/PE deverá ser efetuada no prazo máximo de 

até 10 (dez) dias úteis, contado a partir do recebimento por parte da CONTRATADA do pedido de 

Fornecimento encaminhada por e-mail, com assinatura da Secretária de Saúde. 

 

31.2 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

31.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133). 

 

31.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 

e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 

 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 

31.2.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 

31.2.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste 

Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 
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no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada 

em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

31.2.5 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a 

assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive 

o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 

do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 

 

31.2.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora 

pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 

31.2.7- A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

31.2.8 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não 

possa ser imputada à Administração. 
 

31.2.9 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 

poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

31.2.10 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora 

pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

31.2.11 - As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

edital. 
 

31.2.12 – A aquisição será realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade de cada Secretaria 

Municipal Demandante; 

 

32.0 - DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 

32.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao 

orçamento estimado para a contratação. 

 

32.2 - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 
 

32.3 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

33.0 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

33.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 

assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021, (Fornecimento 

contínuo); 

33.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

33.3 - Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os quantitativos 

originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Pregão Eletrônico/SRP Nº025/2025 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

 

34.0 - DA RESCISÃO 

34.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e 

suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 

35.0 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

35.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se 

fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e alterações 

posteriores. 

 

36.0 - CRITÉRIOS MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO, (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 

14.133/2021) 
 

36.1 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, que 

deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo setor Financeiro, após o efetivo fornecimento e mediante 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário devidamente DESGIGNADO, NO 

VALOR CORRESPONDENTE AO QUANTITATIVO COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 

 

36.1.1- O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento deverá ser encaminhado ao setor financeiro 

para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 

seja efetuado o pagamento. 

 

36.1.2– O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro, a solicitação de pagamento acompanhada de 

toda a documentação necessária a sua liquidação. 

 

36.1.3 - A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 

CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

 

*Do Recebimento: 
 

36.2 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

36.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos (Óleos Lubrificantes) serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a , da Lei nº 14.133). 

 

36.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e 

da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 

aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 

 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 

36.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo 

será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo 

máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto 

ao prazo da entrega. 
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36.3 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura 

do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 

matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) 

recebido e o local do recebimento. 

 

36.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 

qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

36.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

36.6.1 – Liquidação 

 

36.6.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

36.6.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

36.6.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

36.6.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 

 

36.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

36.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

36.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos 

 

36.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

36.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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36.12 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação 

tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

 

36.13 - Prazo de pagamento 

 

36.13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior; 

 

36.13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

36.14 - Forma de pagamento 
 

36.14.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
 

36.14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
 

36.14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

36.14.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

36.14.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
 

36.15 – A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria demandante, para fins de recebimento 

das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

36.15.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 

NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

36.15.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede 

da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 

Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

36.15.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida 

pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 
 

36.15.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou 

filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
 

36.15.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 

Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do 

art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 
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36.7 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
 

36.8 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

36.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a CONTRATADA, 

haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento 

e a data de sua efetiva realização. 

 

37.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA (art.92, X, XV e XIV); 

 

37.1- Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) o fornecimento dos produtos (Óleo 

Lubrificantes), para verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência. 
 

37.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o exigido neste 

Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada produto (Óleo Lubrificantes). 
 

37.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, respeitando 

o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
 

37.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega dos produtos 

solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto. 
 

37.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento das 

obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

do objeto. 
 

37.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos fornecimentos 

solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
 

37.7 - Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações técnicas e 

funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer item 

que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no edital/contrato e na proposta da 

contratada. 
 

37.8 - Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos produtos verificando o atendimento às 

especificações e demais normas técnicas. 

 

38.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE VENCEDORA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

38.1- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos(s), (Óleo Lubrificantes), 

carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 
 

38.2- Fornecer o(s) produtos(s), conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

38.3- Entregar o(s) produto(s) em perfeitas condições de uso, na sede do órgão solicitante, juntamente com a 

respectiva Nota Fiscal para fins de atestação e liquidação pelo CONTRATANTE. 
 

38.4- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento do(s) produtos(s). 
 

38.5- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 

independente de solicitação. 
 

38.6- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
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38.7- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários 

e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da execução 

do objeto deste Termo de Referência. 
 

38.8- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente às suas custas o produto no total ou em parte e 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que constar má qualidade, qualidade inferior a solicitada e ou 

recusados pela CONTRATANTE. 
 

38.9- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o CONTRATANTE 

ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, 

em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
 

38.10- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 

38.11- Somente fornecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de Fornecimento com a Nota de 

Empenho, assinado pelo Secretário solicitante 
 

38.12 - Responsabilizar-se-á pela qualidade físico-química dos produtos fornecidos. 
 

38.13 – A licitante detentora do contrato/ata deve se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12,13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
 

38.14 – A licitante vencedora deverá entregar o produto conforme determinação da secretária municipal 

demandante em conformidade com o estabelecido no presente Termo de Referência, no decorrer do prazo de 

vigência contratual. 
 

38.15 – A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de identificação 

para que possam ter acesso aos locais de destino. 
 

38.16 - Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 

 

38.17 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Lei nº 13.709); 

 

38.17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

38.17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

38.17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

38.17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

38.17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
 

38.17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 

38.17.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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38.17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

38.17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
 

38.17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 

38.17.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

38.17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

38.17.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
 

39.0- DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

39.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato; 
 

40.0 - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

40.1- Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

41.0 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

41.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
 

41.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 
 

41.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

41.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
 

41.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

41.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e indicados por ato de 

designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 
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41.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 

41.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 

41.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

41.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 
 

41.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

41.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

41.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

41.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência). 
 

41.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
 

41.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 

41.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

41.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

41.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

41.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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41.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 
 

41.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

41.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 

como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 
 

41.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 

documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

41.23 - DA FISCALIZAÇÃO 
 

41.23.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Setor 

de Gerencia, denominado FISCAL neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), SINÁRIO DA SILVA 

RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº 079.792.284-99, matricula nº 1972, nomeado(a) pela 

Portaria nº 018/2025, emitida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, devidamente 

designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 
41.23.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 
 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento;  

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas 

condições e prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 

devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao 

gestor do contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

CONTRATADA.  

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a prestação dos serviços.  

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  
 

41.23.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei nº 

14.133/21. 
 

41.23.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

41.23.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em 

desacordo com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou. 

 

41.24 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
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41.24.1. Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR (a) Sr(a) MAGDA 

MARIA GUIMARÃES SOARES, portadora do CPF nº 011.922.294-95, portaria nº 018/2025, conforme 

previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no que se refere a: 

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, 

Relatório de Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de contratação, bem 

como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir 

a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender necessárias 

e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de 

obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos 

respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, dentro 

de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação 

de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do 

prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por 

motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por 

meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a execução de 

contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no 

interesse da Administração; 

 

42.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

42.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato/ATA; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato/ATA que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato/ATA ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato/ATA; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

42.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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42.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

42.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

42.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

(art. 156, §5º, da Lei). 
 

42.2.4 - Multa: 

42.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 

contrato/ATA. 

42.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 

30% do valor do contrato/ATA. 
 

42.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato/ATA. 
 

42.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato/ATA. 
 

42.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 

42.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 
 

42.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE. 

 

42.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do Município de Santa Cruz/PE, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças de Santa Cruz/PE, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz/PE reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda 

cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

42.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

42.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

42.5 - Todas as sanções previstas no Contrato/Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

42.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 

42.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
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42.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

42.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

42.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 

42.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

42.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

 

42.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

42.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

42.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

42.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 

42.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 

42.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

42.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

43 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

43.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada à igualdade de oportunidade entre empresas licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

43.2 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, 

por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
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43.2.1 - A anulação do Pregão induz à do contrato/ATA. 

 

43.2.2 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

43.3 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

43.4 - A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

43.5 - Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Termo de 

Referência. 

 

43.6 - Em caso de divergência entre o Sistema BNC e o Edital, prevalece o Edital. 

 

43.7 - Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço contratado, 

a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer 

prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

 

43.8 - A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

43.9 - A Agente de Contratação/Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe forem 

entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 

 

43.10 - Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei 14.133/2021 e demais normas que 

regem a matéria. 
 

43.11 - Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz 
 

43.12 - O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Agente de 

Contratação/Pregoeiro. 
 

43.13 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo Agente de Contratação/Pregoeiro 

junto ao Sistema, ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO. 
 

43.14 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se trate de 

originais. 
 

43.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis. 
 

43.16 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

43.17 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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47.18 - Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema eletrônico BNC, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema 

ou de sua desconexão. 
 

47.19 - O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o 

objeto da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
 

47.20 - Todas e quaisquer comunicações com o Agente de Contratação/Pregoeiro dar-se-ão exclusivamente 

por meio do Sistema, no endereço constante no preâmbulo do edital ou via e-mail: pmscpe@hotmail.com , 

ou e-mail: juarez_santacruz@hotmail.com , ou no próprio chat da plataforma do Sistema “BNC - Bolsa 

Nacional de Compras”, sítios https//bnc.org.br/, em que estará acontecendo o certame. 
 

47.20.1. Todas as decisões referentes a este procedimento licitatório e todos os demais procedimentos deste 

Edital que visem assegurar o conhecimento dos atos pelos interessados, poderão ser comunicados às 

Licitantes por qualquer meio que comprove o recebimento, em especial o correio eletrônico (e-mail) enviado 

com pedido de confirmação de leitura, ou, ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município-

DOM.  

47.20.2. As Licitantes deverão acessar continuamente o Portal de Transparência Municipal, aba 

“licitações”, para manterem-se atualizadas sobre eventuais modificações e/ou informações adicionais 

ao presente Edital de Licitação. 

47.21 - É vedado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, sob qualquer hipótese ou pretexto, prestar quaisquer 

informações sobre pregão já publicado e/ou em andamento, usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 

garantir a lisura do certame. 
 

47.22 - Havendo divergência entre o “BNC - Bolsa Nacional de Compras” e o disposto no Edital e no 

Termo Referência,prevalecerão os termos destes últimos. 
 

47.23 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

47.24 -Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

47.25 -No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

47.26 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
 

47.27 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
 

47.28. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram feitos o controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica, nos termos do artigo 53 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações. 

48.0 – DOS ANEXOS DO EDITAL 
 

48.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência(TR) 

b) ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

c) ANEXO III – Analise de Risco(AR) 
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d) ANEXO IV – Minuta de Ata Registro de Preços; 

e) ANEXO V – Modelo Declaração Cadastro Reserva; 

f) ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato; 

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração Unificada 

h) ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Proposta Econômica 

i) ANEXO IX - Modelo de Proposta de Preços 

 

49.0 – DA PUBLICAÇÃO  

 

49.1 - Nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/21, o presente instrumento convocatório e seus anexos serão 

divulgados, publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no Site 

https://www.gov.br/pncp/pt-br como condição de sua eficácia, bem como publicado no Diário Oficial 

Municipal –DOM, no Portal da Transparência Municipal, endereço eletrônico www.santacruz.pe.gov.br; 
 

50.0 – DO FORO 
 

50.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça do Foro da cidade de Ouricuri/PE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 

alínea “d” da Constituição Federal. 

 

Santa Cruz/PE, 28 de Novembro de 2025 

 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ana Célia da Silva Gomes;  

Secretária – Portaria nº 001/2025 

 

 

 

_____________________________________ 

Fundo Municipal de Educação 

Daiane da Silva Tavares;  

Secretária – Portaria nº 008/2025 

 

 

 

___________________________________________ 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva;  

Secretária – Portaria nº 004/2025 

 

 

 

________________________________________ 

Fundo Municipal de Saúde 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Secretária – Portaria nº 003/2025 
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ANEXO - DO EDITAL 
 

 

JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
 

A Lei nº 14.133/2021, dispõe em seu art. 151, que a não participação de empresas, 

constituídas sob a forma de consórcio, deve ser justificada. 

 

Dessa forma, para o objeto que se pretende contratar, em razão de não demandar alta 

complexidade técnica, não se mostra viável à Administração a participação de empresas consorciadas, 

não trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal vedação. 

 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera: 

 

No Direito Administrativo, algumas das características do consórcio foram 

afastadas. O ponto fundamental da distinção reside na responsabilidade 

solidária dos consorciados pelos atos praticados, ao longo da execução do 

contrato administrativo. 
 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivados pelo nosso Direito. 

Assim se passa porque, como instrumento de atuação empresarial, o 

consórcio pode conduzir a resultados indesejados. 
 

O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados: 

em vez de estabelecer em disputa entre si, formalizariam acordo para 

eliminar a competição. Aliás, a composição entre os potenciais interessados 

para participar de licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade.2 

 

Segue ainda o renomado Doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o com a 

competição no certame: 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. 

Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a 

resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco de 

dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre 

os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia 

reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as circunstâncias do 

mercado e (ou) a complexidade do objeto tornam problemáticaa competição. 

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participaçãode 

empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidadedo objeto ou 

as circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 

hipóteses e que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as 

condições especiais exigidas para licitação.3 

 

A participação de consórcios mostra-se viável, quando o objeto considerado for“de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame, conforme a definição trazida 

pela Lei nº14.133/2021, vejamos: 
 

Art.6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor 

estimado supera R$ 200.000.000,00(duzentos milhões de reais); (Vide 

Decreto nº11.871, de 2023) Vigência. 

 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou 

seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a 

admissão de empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores 

preceituados pela legislação como grande vulto, atenta contra o princípio da competitividade, pois 

permitiria, com o aval da Administração Pública, a união deconcorrentes que poderiam muito bem 

disputar entre si, violando, por via transversa, oprincipio da competitividade, atingindo ainda a 

vantajosidade buscada pela Administração.  

A cerca do tema, importante consignar o entendimento do Tribunal de Contas da União, 

vejamos: 

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a 

prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no 

âmbito da discricionaridade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a 

formação de consórcio tanto pode se prestara fomentar a concorrência 

(consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam do 

certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 

concorreriam entre si). Como exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é 

prática comum a não-aceitação de consórcios. (Acórdão2813/2004. Primeira 

Câmara -TCU). 

Santa Cruz-PE, 28 de Novembro de 2025. 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ana Célia da Silva Gomes;  

Secretária – Portaria nº 001/2025 
 

 

_____________________________________ 

Fundo Municipal de Educação 

Daiane da Silva Tavares;  

Secretária – Portaria nº 008/2025 
 

 

___________________________________________ 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva;  

Secretária – Portaria nº 004/2025 
 

 

________________________________________ 

Fundo Municipal de Saúde 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Secretária – Portaria nº 003/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº052/2025/PMSC/FMS/FMAS 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA(TR) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O documento será anexado a este arquivo no final deste edital 
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ANEXO II 

 

 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

O documento será anexado a este arquivo no final deste edital 
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ANEXO III 

 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O documento será anexado a este arquivo no final deste edital. 
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ANEXO IV - Minuta de Ata Registro de Preços; 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº.025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

 

 

 

Aos XX (XXXXXX) dias do mês de XXXXXXX do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), o MUNICÍPIO 

DE SANTA CRUZ - PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 03 de maio, nº 276, 

centro, Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 24.301.475/0001-86, neste ato representado pelo(a) 

seu(sua) PREFEITO o Sr. ADEGILDO GUIMARÃES SOARES, brasileiro(a), casado, prefeito, inscrito no 

CPF sob o nº. 055.787.834-90, e da cédula de identidade nº 5733577-SDS/PE, residente e domiciliado na Rua 

Valdemário Soares, S/N, centro na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob 

o nº 7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, 

Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, e por intermédio do FMAS - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 12.115.737/0001-39, localizada na Avenida Antonio Floresta S/N, Bairro Centro, na Cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representada pela Sra. Cícera Leoneide 

dos Santos Cândidos silva, brasileira, casada, secretaria, portadora da cédula de identidade sob o nº 

163.362.1-88 - SSP/CE, e, do CPF nº 400.201.003-10, residente e domiciliada na Cidade de Santa Cruz, 

Estado de Pernambuco, e por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA CRUZ, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.207.932/0001-83, com sede situada na Rua Valdemario Soares, S/N, Centro, Santa Cruz/PE, neste ato 

representada pela sua Secretária, a Sra. Daiane da Silva Tavares, inscrito no CPF sob o nº 010.289.884-78, 

residente e domiciliada na cidade de Santa Cruz/PE, por intermédio do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.491.419/0001-00, localizada no Rua Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa 

Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), 

Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob 

o nº 1319726933 - SDS/PE e CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, 

Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, devidamente autorizada a firmar esta ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico/SRP n.º 025/2025/PMSC/FMS/FMAS, para 

formação da Ata de Registro de Preços nº. XXXX/2025/PMSC/FMS/FMAS, tendo como fundamento a 

Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 

2022, Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, e do 

Decreto Municipal nº 19, de 17 de março de 2023, e da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécies, observadas as 

condições estabelecidas no ato convocatório, RESOLVE registrar os preços para eventual fornecimento de 

óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à frota de veículos e máquinas do 

Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) 

meses. CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA MUNICIPAL DEMANDANTE, 

conforme especificações/quantitativos do Anexo I, e da ata de registro de preços, constantes no Edital em 

epígrafe, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo a(s) empresa(s) [inserir razão social 

da empresa], neste ato representada por ********** (nome completo/ qualificação/ cargo/ 

nacionalidade), portador (a) da Carteira de Identidade emitida por ******** sob o nº ********* e 

inscrito(a) no CPF sob o nº  **********, no uso das atribuições que lhe confere ********** (indicação do 

instrumento que confere os poderes para representar a empresa na assinatura da Ata de Registro de Preços), 

classificada(s) com os respectivos objeto e preços conforme planilha em anexo. O prazo de validade da Ata 
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de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. A presente Ata será utilizada pela 

a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

tendo como órgão gerenciador, na forma prevista no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 

025/2025/PMSC/FMS/FMAS/SEDUC, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma prevista 

no citado Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deram-se 

por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que segue assinada pela as SECRETÁRIAS, Sra. Ana 

Célia Gomes da Silva, Ryvalda Rodrigues Macêdo, Cícera Leoneide dos Santos Cândidos, Daiane Tavares da 

Silva, bem como pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 

D.O.M, para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 

 

A Administração não se obriga a solicitar o OBJETO registrado, somente fazendo-o conforme necessidades 

apresentadas. 

 

O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora constituirão parte integrante da 

presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste em EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE, para o eventual fornecimento de óleos 

lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à frota de veículos e máquinas do Município, e 

Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. 

CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA SECRETARIA DEMANDANTE, conforme 

especificações/quantitativos do Anexo I, DO EDITAL COM PREÇOS INSCRITOS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0---/2025/PMSC/FMS/FMAS, e demais condições aqui exposta. 
 

2.0 - DOS PRAZOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO/CONDIÇÕES, RECEBIMENTO E DO 

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO; 
 

2.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Secretaria Municipal Demandante, de acordo com 

o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 

Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 

2.1.2 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Edital, 

bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, com prazo de até 10(dez) dias úteis a partir do 

recebimento, pela CONTRATADA, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 
 

2.2 - Os produtos, objeto do fornecimento deste certame, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura 

discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra defeitos, produtos 

vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de 

qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele 

que apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

2.3 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo. 
 

2.4 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e de Empenho pela 

contratante; 
 

2.5 -A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 

exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 

recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

2.6 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no ANEXO 

I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância 

destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 

indenização por parte da inadimplente. 
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2.7 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 

rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

2.8 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 

 

2.8.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos (óleo lubrificante) serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133). 

 

2.8.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 

e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 

 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 

2.8.3 - Recebidos os produtos, e se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 

discrepância com as especificações, proceder-se-á à imediata substituição dos mesmos. 

2.8.4 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste 

Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 

no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada 

em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

2.8.5 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a 

assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive 

o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 

do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 

 

2.8.6 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 

qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

2.8.7- A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

2.8.8 - A contratada garantirá a qualidade de cada unidade dos produtos fornecidos, obrigando-se a substituir 

aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 

imputada à Administração. 
 

2.8.9 - A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 

poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 
 

2.9 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 

qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  
 

2.10 - As demais regras acerca da execução do objeto estão estabelecidas no Termo de Referência, anexo I, 

do edital. 
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2.11–O FORNECEDOR deverá realizar entrega do objeto contratado de acordo com as especificações 

e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

2.12 – DOS PREÇOS E QUANTIDADES DOS ITENS DE FORNECIMENTO 
 

2.12.1 - Atribui-se ao presente ATA o valor total de R$ ________ (___________________), conforme 

proposta de preços da contratada, de acordo com a planilha de especificações abaixo: 
 

FORNECEDOR REGISTTADO:---------------------------- CNPJ:----------------------------------------- 

Item Especificações Und  Quant Preço Unit Preço Total 

01      

02      

Valor Total R$  
 

Parágrafo Primeiro. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3. DOS CRITÉRIOS MEDIÇÃO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO, (art. 6º, XXIII, “g” da 

Lei n. 14.133/2021) 

 

3.1 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, que 

deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo setor Financeiro, após o efetivo fornecimento e mediante 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário devidamente DESGIGNADO, NO 

VALOR CORRESPONDENTE AO QUANTITATIVO COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 

 

3.1.1- O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento deverá ser encaminhado ao setor financeiro 

para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 

seja efetuado o pagamento. 
 

3.1.2– O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro, a solicitação de pagamento acompanhada de 

toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 

3.1.3 - A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 

CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

 

*Do Recebimento: 
 

3.2 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

3.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133). 
 

3.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e 

da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 

aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 
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a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 
 

3.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo 

será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso 

quanto ao prazo da entrega. 
 

3.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 

recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 

matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) 

recebido e o local do recebimento. 
 

3.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 

qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 

3.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

3.6.1 – Liquidação 
 

3.6.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

3.6.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

3.6.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

3.6.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 

 

3.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

3.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

3.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos 
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3.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

3.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

3.12 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação 

tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 

 

3.13 - Prazo de pagamento 

 

3.13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior; 

 

3.13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

3.14 - Forma de pagamento 
 

3.14.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
 

3.14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
 

3.14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

3.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.14.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
 

3.15 – A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria demandante, para fins de recebimento 

das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

3.15.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 

NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

3.15.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede 

da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 

Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

3.15.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida 

pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 
 

3.15.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou 

filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
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3.15.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 

Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do 

art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 

 

3.16 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
 

3.17 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

3.18 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a CONTRATADA, 

haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento 

e a data de sua efetiva realização. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS. 

 

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso, na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021. (fornecimento 

contínuo). 
 

4.1.1 - Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os quantitativos 

originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU; 
 

4.2. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores registrados estão 

inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 

valor; 

4.3 - A prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, mediante 

pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/21.  
 

4.4. As quantidades registradas poderão ser renovadas, desde que haja previsão na fase de planejamento da 

contratação e no ato convocatório. 
 

4.5. - DO REAJUSTE 

 

4.5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de 

elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE.  
 

4.5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR durante a 

vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena 

de preclusão do direito ao reajustamento.  
 

4.5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será formalizado 

mediante termo aditivo.  
 

4.5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão firmados 

com o preço reajustado 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

5.1 - Assinar a presente Ata de Registro de Preços e a Nota de Empenho, no prazo máximo de 06 (seis) 

DIAS, contados da respectiva convocação. 
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5.2 - Informar, no prazo máximo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, quanto à aceitação ou não do OBJETO para 

outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha a manifestar o 

interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 

5.3 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de 

acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes 

do fornecimento e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora; 
 

5.4 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 

fornecimento, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
 

5.5 - Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar 

os direitos de crédito, a serem auferidos em função do fornecimento realizado, em quaisquer operações de 

desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante; 
 

5.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 
 

5.7 - Manter, durante o prazo de validade e o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação previamente exigidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

025/2025/PMSC/FMS/FMAS. 
 

5.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em decorrência de 

sua culpa ou dolo, na execução desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o artigo 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
 

5.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial resultantes do objeto 

desta Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o Art. 121, da Lei 14.133/21; 

 

5.10 – Disponibilizar funcionários em número suficiente para garantir a entrega dentro do prazo estabelecido. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o Art. 6, XLVII, e do Artigo 86 da Lei 

14.133/21; 
 

b) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

025/2025/PMSC/FMS/FMAS. 
 

c) Fiscalizar o OBJETO na forma estabelecida no Edital de Pregão Eletrônico/SRP nº. 

025/2025/PMSC/FMS/FMAS, e seus anexos. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único 

responsável pelo fornecimento A(s) SECRETARIA(S) reserva(m)-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

PRODUTOS entregues e aceitos pela Administração. 
 

6.1 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Lei nº 13.709); 
 

6.1.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 
 

6.1.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

6.1.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

6.1.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
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suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

6.1.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
 

6.1.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 

6.1.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

6.1.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

6.1.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
 

6.1.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 

6.1.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

6.1.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

6.1.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato/ATA; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato/ATA que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato/ATA; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato/ATA; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ATA;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI. Praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 

7.2.1 - Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

7.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

7.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

(art. 156, §5º, da Lei). 
 

7.2.4 - Multa: 

7.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 

contrato/ATA. 

7.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 

30% do valor do contrato/ATA. 
 

7.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato/ATA. 
 

7.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato/ATA. 
 

7.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 

7.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato/ATA, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 
 

7.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE. 
 

7.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do Município de Santa Cruz/PE, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças de Santa Cruz/PE, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz/PE reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda 

cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

7.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

7.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.5 - Todas as sanções previstas no Contrato/ATA poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
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78 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

7.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

7.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

7.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

7.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
 

7.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

7.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante/Fornecedor; 
 

7.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.13 - O Contratante/Fornecedor deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.15 - Para as penalidades previstas nesta ATA será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8.0 – DO MODELO DE GESTÃO DA ATA 

8.1 – A Ata/contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
 

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 
 

8.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
 

8.5 - Após a assinatura da ata/contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

8.6 - A execução da Ata/contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e indicados por ato de 

designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 
 

8.7 - O fiscal técnico da ata/contrato acompanhará a execução da ata/contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
 

8.8 - O fiscal técnico da ata/contrato anotará no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 

8.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução da ata/contrato, determinando prazo para a correção. 
 

8.10 - O fiscal técnico da ata/contrato informará ao gestor da ata/contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 

8.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ata/contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico da ata/contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor da ata/contrato. 
 

8.12 - O fiscal técnico da ata/contrato comunicar ao gestor da/contrato, em tempo hábil, o término da 

ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

8.13 - O fiscal administrativo da ata/contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

8.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da ata/contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da ata/contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência). 
 

8.15 - O gestor da ata/contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da 

ata/contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata/contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
 

8.16 - O gestor da ata/contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
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8.17 - O gestor da ata/contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais da ata/contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

8.18 - O gestor da ata/contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

8.19 - O gestor da ata/contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

8.20 - O fiscal administrativo da ata/contrato comunicará ao gestor da ata/contrato, em tempo hábil, o 

término da ata/contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

8.21 - O gestor da ata/contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 
 

8.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 

como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 
 

8.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento 

fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

8.23 - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

8.23.1 - Durante a vigência desta ATA, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de 

Gerencia, denominado FISCAL neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) SINÁRIO DA SILVA 

RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº 079.792.284-99, matricula nº 1972, nomeado(a) pela 

Portaria nº 018/2025, emitida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, devidamente 

designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 
8.23.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução desta Ata/Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 

 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento;  

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e 

prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, 

recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela 

CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do 

contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a 

modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA. 

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a prestação dos serviços/fornecimento.  
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VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 

aplicações de sanções e alterações do mesmo.  

 

8.23.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei nº 

14.133/21. 
 

81.23.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

8.23.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em 

desacordo com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou. 

 

9.0 - DA GESTÃO DA ATA 

 

9.1. Durante a vigência dessa Ata/contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR (a) Sr(a) MAGDA 

MARIA GUIMARÃES SOARES, portadora do CPF nº 011.922.294-95, Matricula nº 474, portaria nº 

018/2025, conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no 

que se refere a: 
 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, 

Relatório de Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de contratação, bem 

como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de modo a garantir 

a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato/ATA, solicitando-lhe todas as informações que entender 

necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado/ATA; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato/ATA; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de 

obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos 

respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, dentro 

de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação 

de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do 

prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por 

motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por 

meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a execução de 

contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no 

interesse da Administração; 
 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
 

10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.1.5 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção 
 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou, 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

11.0 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
 

11.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 

11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

11.2 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 
 

11.3 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

12.0 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

12.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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12.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

12.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

12.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

12.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

12.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
 

12.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

12.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

12.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 10.3. 

12.2.4. - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 12.2 e no item 12.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

12.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

13.0 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS; 
 

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 
 

13.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

13.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

13.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante; 
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13.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
 

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

13.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 

13.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 13.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

14.  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

14.1 A presente Ata de Registro de Preços regula-se, pela Lei nº. 14.133/21, e Decreto nº 11.462, de 2023. 

Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, e do 

Decreto Municipal nº 19, de 17 de março de 2023, e demais legislações pertinentes. 

 

15.0 - DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

Administração, aplicando-se as demais disposições constantes na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, e demais diplomas 

legais pertinentes que fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrições. 

 

16.0 - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 A publicação da presente Ata de Registro de Preços deverá ser providenciada em extrato no Diário 

Oficial do Município - DOM, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP no Site 

https://www.gov.br/pncp/pt-br , como condição indispensável para sua eficácia, até o 5º (quinto) dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz/PE, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012; 
 

17.0 - DO FORO 
 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de OURICURI, Estado de Pernambuco, para dirimir as questões 

derivadas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

03 (três) vias, e igual teore forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, que 

deverá ser publicada no D.O.M., para que surta seus efeitos, jurídicos obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Santa Cruz– PE, ____ de _________2025. 

 

__________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ana Célia da Silva Gomes;  

Secretária – Portaria nº 001/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

_____________________________________ 

Fundo Municipal de Educação 

Daiane da Silva Tavares;  

Secretária – Portaria nº 008/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

___________________________________________ 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva;  

Secretária – Portaria nº 004/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

________________________________________ 

Fundo Municipal de Saúde 

Ryvalda Rodrigues Macêdo 

Secretária – Portaria nº 003/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

_________________________________________ 

xxxxxxxxxx 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

___________________________________ 

CPF/MF n.º 

 

___________________________________ 

CPF/MF .º 
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ANEXO V – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

Cadastro Reserva 

 

 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº052/2025/PMSC/FMS/FMAS 
 

 

À Equipe de Apoio 

Att. Sr. Pregoeiro 

 

 

Empresas que aceitaram registrar os bens com preços iguais ao da proposta vencedora:  

 

1. (nome), situada no (endereço), (telefone), inscrita no CNPJ sob o n. e neste ato representada por seu (cargo), 

o senhor (nome e qualificação); 

 

2. (nome), situada no (endereço), (telefone), inscrita no CNPJ sob o n. e neste ato representada por seu (cargo), 

o senhor (nome e qualificação); 

 

3. (nome), situada no (endereço), (telefone), inscrita no CNPJ sob o n. e neste ato representada por seu (cargo), 

o senhor (nome e qualificação); 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

 

 

MINUTA DE CONTRATO N.º  _/2025 

 

 

Contrato de fornecimento de (Óleo lubrificantes, 

graxas e fluidos), que entre si celebram o Município 

de Santa Cruz/PE, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DE SANTA CRUZ, e a empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº _____________, conforme Processo Administrativo 

nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS, Pregão 

Eletrônico/SRP nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS, na 

forma abaixo; 

 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PE, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Av. 03 de maio, nº 276 – Centro –Santa Cruz/PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº 24.301.475/0001-86, neste ato representada pelo o prefeito Sr. ADEGILDO GUIMARÃES SOARES, 

brasileiro(a), casado, prefeito, inscrito no CPF sob o nº. 055.787.834-90, e da cédula de identidade nº 

5733577-SDS/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemario Soares, S/N, centro na cidade de Santa 

Cruz/PE, Estado de Pernambuco, por intermédio da por intermédio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SANTA CRUZ, neste ato representado pelo(a) seu(sua) 

SECRETÁRIO(A), Sra. Ana Célia da silva Gomes, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob 

o nº 7.346.552 - SDS/PE e CPF nº 081.543.974-12, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, 

Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa ________________, CNPJ:_________________estabelecida 

na_______________, nº________,bairro, _________, na cidade de____________________, neste ato 

representado por _________________[qualificação da empresa e do seu representante], doravante 

simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

14.133/2021, Lei Municipal nº546/2023, Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 

128/2008, 147/2014, e demais legislação aplicável, e do resultado do Processo Administrativo 

N.º052/2025/PMSC/FMS/FMAS, Pregão Eletrônico/SRP nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS, com 

abertura em XX/XX/2025, homologado em __/__/2025, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, (art. 92, I e II) 
 

1.1 Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa do ramo pertinente para REGISTRO DE 

PREÇOS para o eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à 

frota de veículos e máquinas do Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses. CONFORME SOLICITAÇÃO EXPRESSA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DEMANDANTE, conforme especificações e quantitativos indicados no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, desse contrato, nos moldes do preconizado da Legislação 

Pertinente do Processo Administrativo nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS, Modalidade Pregão 

Eletrônico/SRP nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS, e demais condições aqui exposta. 
 

Parágrafo Primeiro. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência (Anexo I) e (Estudo 

Técnico Preliminar – Anexo II) e (Analise de Risco – Anexo III), e a proposta da contratada, 
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independentemente de transcrição. 
 

Parágrafo Segunda - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA - Fundamenta-se o presente instrumento no 

procedimento realizado sob a modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA/SRP Nº 

028/2025/PMSC/FMS/FMAS, regido nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal Nº546/2023, 

Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, e demais legislação 

aplicável, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 
 

Parágrafo Terceira - Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 

025/2025/PMSC/FMS/FMAS, e a proposta da CONTRATADA, ratificados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES, E DA FORMA DE EXECUÇÃO, 

RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO; 
 

2.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Secretaria Municipal Demandante, de acordo com 

o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do 

Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste Edital; 
 

2.2 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Edital, bem 

como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no prazo de até 10(dez) dias úteis a partir do 

recebimento, pela CONTRATADA, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

2.2.1 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de Fornecimento 

emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL/SECRETARIA MUNICIPAL DEMANDANTE. 
 

2.2.2 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nos termos estabelecidos na Ordem de Fornecimento 

emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DEMANDANTE; 
 

2.4 - Os produtos, objeto do fornecimento deste certame, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura 

discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra defeitos, produtos 

vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de 

qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele 

que apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

2.5 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo. 
 

2.6 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e de Empenho pela 

contratante; 
 

2.7 - Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

2.7.1- Quanto à entrega: 
 

2.7.2 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste contrato e no 

Edital de licitação, na proposta da empresa contratada, nos locais indicados pela Secretaria requisitante. 
 

2.7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 (vinte 

e quatro) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela Contratante, não serão considerados 

como inadimplemento contratual. 
 

2.7.4 -Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 

limite do item acima. 
 

2.7.5 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, seguros, frete, 

impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos produtos 

cotados. 
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2.7.6 -Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento Definitivo a 

assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive 

o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 

do(s) item (ns) recebido e o local do recebimento; 
 

2.7.7 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 

inadimplemento contratual, ensejando a rescisão contratual. 
 

2.7.8 – A entrega do objeto deste contrato será realizada no local indicado pelo setor solicitante na 

autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a 

qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO deste contrato. 
 

2.7.9 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 

reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 

2.7.10 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 

exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 

recebimento do objeto contratado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

2.11 -O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância 

destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 

indenização por parte da inadimplente. 
 

2.12 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. 

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o 

recebimento do mesmo. 
 

2.13 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

 

2.13.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos (óleo lubrificantes) serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133). 

 

2.13.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 

e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 
 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 

2.13.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste 

Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 

no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada 

em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

2.13.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a 

assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive 

o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa 

do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 
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2.13.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora 

pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

2.13.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da data de 

assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento 

Continua); 
 

3.2. - Em caso de prorrogação do contrato da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os 

quantitativos originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU; 

 

Parágrafo Único. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO (art. 92,V) 
 

4.1 - Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ ________ (___________________), conforme 

proposta de preços da contratada, de acordo com a planilha de especificações abaixo: 
 

Item Especificações Und  Quant Preço Unit Preço Total 

01      

02      

Valor Total R$  
 

Parágrafo Primeiro. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inc. XXIII alínea “i” da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1 - As despesas relativas ao fornecimento decorrentes desta licitação serão suportadas pelos recursos 

próprios do município, destinados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, conforme 

Seguinte Dotação Orçamentária: 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2005 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2095 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 10 122 0002 2064 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 12 361 0014 2025 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Pregão Eletrônico/SRP Nº025/2025 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

 

 

SECRETARIAMUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 041 121 0002 2010 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade Orçamentária: 15 451 0002 2050 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 08 122 0002 2019 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 20 122 0002 2052 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 13 392 1000 2044 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

5.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso de 

permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

Parágrafo Único – O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do 

Contrato não caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, IV da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
 

6.1 – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, que 

deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo setor Financeiro, após o efetivo fornecimento e mediante 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário devidamente DESGIGNADO, NO 

VALOR CORRESPONDENTE AO QUANTITATIVO COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 
 

6.1.1- O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento deverá ser encaminhado ao setor financeiro 

para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 

seja efetuado o pagamento. 
 

6.1.2– O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro, a solicitação de pagamento acompanhada de 

toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 

6.1.3 - A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da 

CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 

*Do Recebimento: 
 

6.2 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 
 

6.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 
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a) Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133). 
 

6.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e 

da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente 

aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade; 
 

a). Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da Lei nº 14.133). 
 

6.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo 

será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso 

quanto ao prazo da entrega. 
 

6.3.1 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura 

do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número da 

matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) 

recebido e o local do recebimento. 
 

6.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 

qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 

6.5 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

6.6 – Liquidação 
 

6.6.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 

6.6.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.6.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

6.6.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões de regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 
 

6.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

6.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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6.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos 
 

6.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

6.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

6.12 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura Municipal de Santa 

Cruz/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação 

tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 
 

6.13 - Prazo de pagamento 
 

6.13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior; 
 

6.13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária. 
 

6.14 - Forma de pagamento 
 

6.14.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
 

6.14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
 

6.14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

6.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

6.14.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
 

6.15. - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para fins de 

pagamento, os seguintes documentos atualizados: 
 

6.15.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO 

NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

6.15.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede 

da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela 

Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

6.15.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS expedida 

pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 
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6.15.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou 

filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
 

6.15.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal 

Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do 

art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 
 

6.16 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
 

6.17 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do contrato só 

será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da 

relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

6.18 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a CONTRATADA, 

haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento 

e a data de sua efetiva realização. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

7.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se 

fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e alterações 

posteriores. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE CONTRATUAL 
 

8.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao orçamento 

estimado para a contratação. 
 

8.2 - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 
 

8.3 - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
 

8. 4- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

 

8.4.1 - O reequilíbrio econômico financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

8.4.2 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para mais ou para 

menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não será configurado álea 

extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais 

superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio 

contratual ou não. 
 

8.4.3 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico financeiro, eventual 
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desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 
 

CLÁUSULA NONA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, (art. 92, V, VII e XVIII); 
 

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5) 
 

9.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

9.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e indicados por ato de 

designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 

9.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

9.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência). 

9.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
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9.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

9.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

9.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

9.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

9.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 

como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 

9.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do documento 

fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

9.23 - DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.23.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Setor 

de Gerencia, denominado FISCAL neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). SINÁRIO DA SILVA 

RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº 079.792.284-99, matricula nº 1972, nomeado(a) pela 

Portaria nº 018/2025, emitida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, devidamente 

designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 
9.23.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 
 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento;  

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições 

e prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente 

aceito pela CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao 

gestor do contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

CONTRATADA.  

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com o fornecimento dos produtos.  

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 
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aplicações de sanções e alterações do mesmo.  

 

9.23.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei nº 

14.133/21. 

9.23.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

9.23.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em 

desacordo com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou. 

 

9.24 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

9.24.1. Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR (a) Sr(a) MAGDA 

MARIA GUIMARÃES SOARES, portadora do CPF nº 011.922.294-95, Matricula nº 474, portaria nº 

018/2025, conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal de Santa Cruz, no 

que se refere a: 

 

a) Zelar pela observância dos termos constantes do neste contrato e Termo de Referência e Estudo Técnico 

Preliminar, Relatório de Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de 

contratação, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, 

de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas 

partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender necessárias 

e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes de 

obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição dos 

respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, dentro 

de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante comunicação 

de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória dentro do 

prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por 

motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por 

meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a execução de 

contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no 

interesse da Administração; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 

(art.92, X, XV E XIV) 

 

11.1- Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) o fornecimento dos produtos (óleo 

lubrificante), para verificação de conformidade do objeto com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência. 
 

11.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o exigido neste 

Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada produto. 
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11.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, respeitando 

o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
 

11.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega dos produtos 

solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto. 
 

11.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento das 

obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

do objeto. 
 

11.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos fornecimentos 

solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
 

11.7 - Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações técnicas e 

funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer item 

que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no edital/contrato e na proposta da 
contratada. 
 

11.8 -Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos produtos verificando o atendimento às 

especificações e demais normas técnicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 
 

12.1- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos(s), carga, descarga, 

armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais. 
 

12.2- Fornecer o(s) produtos(s), conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

12.3- Entregar o(s) produto(s) em perfeitas condições de uso, na sede do órgão solicitante, juntamente com a 

respectiva Nota Fiscal para fins de atestação e liquidação pelo CONTRATANTE. 
 

12.4- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento do(s) produtos(s). 
 

12.5- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 

independente de solicitação. 
 

12.6- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
 

12.7- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários 

e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da execução 

do objeto deste Termo de Referência. 
 

12.8- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente às suas custas o produto no total ou em parte e 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que constar má qualidade, qualidade inferior a solicitada e ou 

recusados pela CONTRATANTE. 
 

12.9- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o CONTRATANTE 

ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não sendo o CONTRATANTE, 

em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 
 

12.10- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas. 
 

12.11 - Responsabilizar-se-á pela qualidade físico-química dos produtos fornecidos. 
 

12.12 – A Detentora do contrato/ata deve se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12,13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
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12.13 – A licitante vencedora deverá entregar o produto conforme determinação da secretária municipal 

demandante em conformidade com o estabelecido no presente Termo de Referência, no decorrer do prazo de 

vigência contratual. 
 

12.14 – A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de identificação 

para que possam ter acesso aos locais de destino. 
 

12.15 - Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Lei nº 13.709); 
 

I). As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
 

II). Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

III). É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 

IV). A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

V). Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
 

VI). É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
 

VII). O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

VIII). O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

IX). O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 
 

X). Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 

XI). Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

 

XII). O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 
 

XIII). Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO  
 

13.1 - A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, a 

observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 
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de 2013, e a Lei nº 16.309, de 8 de janeiro de 2018, do Estado de Pernambuco, mas não se limitando à 

legislação brasileira anticorrupção e contra a lavagem de dinheiro.  
 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em 

especial no seu artigo 5º. 
 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta 

ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou 

acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no 

Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis anticorrupção. 
 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus 

representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta 

ou indiretamente: 
 

I. sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção;  

II. no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação 

de corrupção ou suborno;  

III. suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental; 

e  

IV. sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental.  

 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou 

ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e, 

durante a vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou 

concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, 

com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios.  
 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, 

manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar 

como empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas 

envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 

anticorrupção e de lavagem de dinheiro.  
 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à 

CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de 

participação em práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração 

prevista nesta cláusula. 
 

Parágrafo Sétimo – A CONTRATADA declara e garante que: 
 

I. os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados do 

governo; e que  

II. informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes 

como funcionários públicos ou empregados do governo. 
 

III. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a 

CONTRATADA realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste caso, não 

serão aplicáveis quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela rescisão do CONTRATO, 

devendo a CONTRATADA responder por eventuais perdas e danos.  
 

Parágrafo Oitavo – Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13, da Lei Estadual nº 

16.309/18 e suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá 

ensejar:  
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I. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR;  

II. Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou  

III. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 

e 19 da Lei nº 12.846/2013.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES (art. 92, XIV) 

 

14.1 A CONTRATADA, em caso de cometimento de qualquer das infrações discriminadas nas legislações 

cabíveis e naquelas explicitadas no procedimento administrativo, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às sanções, podendo ser cumulativas, previstas nas cláusulas a seguir, 

conforme o caso, observados os artigos 155 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 

14.1.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 

14.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

(art. 156, §5º, da Lei). 
 

14.2.4 - Multa: 

14.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 

contrato. 

14.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 1% a 

30% do valor do contrato. 
 

14.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 
 

14.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 
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14.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 

14.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 
 

14.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE. 
 

14.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do Município de Santa Cruz/PE, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças de Santa Cruz/PE, no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz/PE reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda 

cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

14.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

14.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

14.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

14.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

14.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

14.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

14.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

14.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

14.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
 

14.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

14.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

14.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

14.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
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14.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 

14.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

14.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO (art. 92, XIX) 

15.1 - Constituem motivos para a- rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e 

suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

15.2 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

15.2.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, conforme previsão do Art. 138, I, da Lei 14.133/2021, 

nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas as disposições do 

§ 3º do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência e das consequências elencadas no Art. 139 da Lei 14.133/2021; 
 

15.2.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

15.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e 

ampla defesa. 
 

15.3.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista nos arts. 137, §2º e 138, §2º da Lei 14.133/2021. 
 

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

15.5 - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 
 

15.6 - O CONTRATANTE poderá ainda: 
 

15.6.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
 

15.6.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da 

CONTRATADA decorrentes do contrato; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/21.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGISTRO  

 

17.1 - Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser arquivado no livro de 

registro firmado pela Secretaria de Gestão Integrada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (art. 92, §1º) 

 

18.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e subordinado 

à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou 

fundamento. 
 

18.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou definitivamente, a 

suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por 

motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de 

forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado. 
 

18.3 - As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos 

os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 

18.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/21 e, alterações posteriores, e 

demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para 

os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
 

18.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributa rias e previdência 

rias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que 

venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

 

19.1 Nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/21, o presente instrumento contratual e seus aditamentos serão 

divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Site https://www.gov.br/pncp/pt-br  

como condição de sua eficácia, bem como publicado no Diário Oficial Municipal –DOM, no Portal da 

Transparência Municipal, endereço eletrônico www.santacruz.pe.gov.br 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

 

20.1 - O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de Ouricuri/PE, com 

prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o presente 

instrumento contratual que será impresso em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para todos os fins previstos 

em direito, sob o conhecimento de duas testemunhas abaixo identificadas, que também o subscrevem.  
 

A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por estarem em 

comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e legitimidade deste documento 

devido à sua execução eletrônica. 
 

Santa Cruz (PE), ---- de Novembro de 2025. 
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___________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Ana Célia da Silva Gomes 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ xxxxxx 

CONTRATADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________________________________ 

 

2.__________________________________________________ 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

 

 

À Equipe de Apoio 

Att. Sr. Pregoeiro 

 

 

Prezado Senhores; 

 

 

A empresa ____________________________________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) 

_______________________________________, cidade _________________, estado ____, inscrita no 

CNPJ sob nº ___________________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) 

____________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

a) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/2021, que na o emprego menor de 18 

(dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º. Da Constituição Federal/88; 

 

b) que todas as documentações anexadas ao sistema são autenticas; 

 

c) que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo Pregoeiro como: laudos técnicos de 

analises do produto, cata logos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade 

de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento; 

 

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio ambiental, respeitando as normas 

de proteção do meio ambiente, tais como: 

 

d.1) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. A empresa reconhece seu compromisso socioambiental, mantendo-se 

disponível a fiscalização pelos órgãos responsáveis; 

 

e) que na o incorro nas condições do art. 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 

f) que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

 

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº. 

14.133/2021; 

 

h) que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

 

i) que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei 

Federal nº.14.133/2021; 
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j) que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 

k) que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88; 

 

l) que não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa; 

 

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício 

anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas na legislação citada. 

 

Observações: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 
 

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 

 

__________, ______ de _____ de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº052/2025/PMSC/FMS/FMAS 
 

 

À Equipe de Apoio 

Att. Sr. Pregoeiro 

 

 

 

A Empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................................., com sede na ......................................................, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) do Documento de Identidade nº 

....................................., órgão emissor .................................... e do CPF nº ........................................, 

DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS, que a proposta 

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 

63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

__________, ______ de _____ de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº052/2025/PMSC/FMS/FMAS 
 

À Equipe de Apoio 

Att. Sr. Pregoeiro 

 

Proposta que faz a empresa ______________, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº __________ e inscrição 

estadual nº ____________, com sede a _______________, para os serviços abaixo relacionados, conforme 

estabelecido no Edital Pregão Eletrônico/SRP nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS. 

 

1. Identificação da licitante: 

a. Razão Social: 

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

c. Endereço completo: 

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

e. Telefone, celular, fax, e-mail: 

f. Banco xxx , agência e nº da conta corrente: 
 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por _________(_______) dias, contados da data de sua emissão. (Não 

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.) 

3. Formação do Preço: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

MODELO/ANO DE 

FABRICAÇÃO 

UNID QUANT 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01        

02        

 

a) Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital do Pregão Eletrônica/SRP 

Nº025/2025/PMSC/FMS/FMAS, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que 

estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

b) Declaramos ainda, que em atendimento as normas do Art. 63 § 1.º da Lei 14.133/2021, a nossa proposta 

econômica está contemplando a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes até a presente data. 
 

4. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos 

trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital de Pregão Eletrônico nº025/2025/PMSC/FMS/FMAS, e excluídos da composição dos 

preços ofertados. 
 

5. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 
 

6. O local de realização do objeto será o indicado no Termo de Referência/Edital. 
 

__________, ______ de _______________ de 2025. 

 

_____________________________ 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei Federal nº 14.133/21) 

 

 

 

ORGÃO DEMANDANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/FUNDO 

MUICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 025/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº052/2025/PMSC/FMS/FMAS 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

I - INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal 

correspondente, em especial ao disposto no Art. 4º, do § 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 546, de 16 de 

março de 2023, do Decreto Municipal nº 18, de 17 de março de 2023, e no inciso XXIII do art. 6º da 

Lei 14.133/2021. 

 

II - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

 

ÁREA REQUISITANTE 
 

SECRETARIAS DEMANDANTES RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças 
Ana Célia da Silva Gomes; Secretária – Portaria nº 001/2025 

Secretaria Municipal de Educação Daiane da Silva Tavares; Secretária – Portaria nº 008/2025 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 
Francisco Tavares Pereira; Secretário – Portaria nº 007/2025 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 

Fabrício Marques Guimarães; Secretário – Portaria nº 

009/2025 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e 

Turismo 

Antonio José de Barros Celestino; Secretário – Portaria nº 

006/2025 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva; Secretária – 

Portaria nº 004/2025 

Fundo Municipal de Saúde Ryvalda Rodrigues Macêdo – Portaria nº003/2025 

 

1.0- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONFORME O ART. 6º, INC. XXIII, 

ALÍNEAS „A‟ DA LEI 14.133/2021: 

 

1.1 - O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa (as) do ramo pertinente para 

REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e fluidos 

para freios, destinados à frota de veículos e máquinas do Município, e Fundos Municipais do 

Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 12(doze) meses. Conforme solicitação 

expressa do Ordenador de Despesa da Secretaria Demandante, nos termos da tabela abaixo, conforme as 

especificações/quantitativos condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência (Anexo 

I). 
 

1.2 – Os produtos óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios deverão ser de boa qualidade, garantindo 

o seu pleno uso e a substituição dos itens que não atenderem as exigências. 
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1.2.1 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante neste Anexo I (Termo de 

Referência), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2.2 -Os quantitativos e especificações são o quanto discriminado no Termo de Referência 

(Anexo I) conforme a (Lei 14.133/2021 - Subseção I Das Compras, Art. 40, §1º, I); 

 

1.3 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas no Edital, observando 

que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO e FECHADO”, conforme estabelece o 

conforme estabelece o Art. 56, I e II da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

1.4 - Estimativa do Objeto e Preços Referenciais: 
 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
GERAL 

PREÇOS 

Unitário Total 

01 438910 ARLA 32, AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX 
AUTOMOTIVO BALDE DE 20 LITROS. Especificação: 
Solução à base de uréia e água desmineralizada que serve 
para reduzir a emissão de óxidos de nitrogênio (NOx), gases 
poluentes e nocivos à saúde e ao meio ambiente, 
provenientes da queima do diesel. 

BALDE 100 95,00 9.500,00 

02 300146 ESTOPA BRANCA DE ALGODÃO PARA LIMPEZA DE USO 
GERAL, EMBALAGEM 1KG 

KG 800 4,20 3.360,00 

03 300146 ESTOPA COLORIDA DE ALGODÃO DE USO GERAL 1KG KG 500 3,80 1.900,00 

04 616053 FILTRO MODELO AP 834, PARA VEICULOS 
AUTOMOTIVOS 

UND  100 110,00 11.000,00 

05 617026 FILTRO DE OLEO LUBIFICANTE TIPO/MODELO TECFIL 
PSL 174, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 80 89,00 7.120,00 

06 616048 FILTRO MODELO FC 161, SIMILAR, OU SUPERIOR UND 120 34,00 4.080,00 

07 631640 FILTRO MODELO PL 519, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND  80 41,00 3.280,00 

08 628614 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO AG 68, SIMILAR, 
OU SUPERIOR 

UND 100 9,50 950,00 

09 612561 FILTROS DE COMBUSTIVEL DIESEL TIPO/MODELO 
TECFIL PC2/255, SIMILAR, OU SUPERIOR 

UND 100 24,00 2.400,00 

10 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 496, SIMILAR, 
OU SUPERIOR. 

UND 70 42,00 2.940,00 

11 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 498, SIMILAR, 
OU SUPERIOR. 

UND 70 71,00 4.970,00 

12 612426 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 84, SIMILAR, 
OU SUPERIOR. 

UND 70 40,00 2.800,00 

13 616814 FILTROS DE ÓLEO LUBRIFICANTE MODELO PSL 47, 
SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 110 25,00 2.750,00 

14 405039 FILTROS MODELO USL 350, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND 80 61,00 4.880,00 

15 616052 FILTROS MODELO PSL 55, SIMILAR, OU SUPERIOR UND  100 15,00 1.500,00 

16 616049 FILTRO MODELO PL 366, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND  100 30,00 3.000,00 

17 608449 FILTRO MODELO AS 820, SIMILAR, OU SUPERIOR UND  50 72,00 3.600,00 

18 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI 2013-2025 

UND  15 405,00 6.075,00 

19 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA RETROESCAVADEIRA 
RANDON 2013-2025 

UND  15 242,00 3.630,00 

20 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO 
MOTOR PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; 

UND  10 650,00 6.500,00 

21 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO 
MOTOR PARA MOTONIVELADORA XCMG; 

UND  10 505,00 5.050,00 

22 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO UND  10 455,00 4550,00 
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MOTOR PARA MOTONIVELADORA XCMG; 

23 273222 FLUIDO DE FREIO DOT-3, PARA O SISTEMA DE FREIO 
DOS VEÍCULOS EM GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

UND  100 16,00 1.600,00 

24 263657 FLUIDO DE FREIO DOT-4, PARA O SISTEMA DE FREIO 
DOS VEÍCULOS EM GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

UND  100 20,00 2.000,00 

25 233181 GRAXA LUBRIFICANTE, A BASE DE SABÃO LÍTIO, 
MULTIUSO. SABÃO DE LÍTIO, ÓLEO MINERAL 
SELECIONADO E ADITIVO, TIPO PETRONAS MODELO 
JOTA MP2, BALDE DE 20KG, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 12 919,00 11.028,00 

26 214604 GRAXA LUBRIFICANTE TIPO UNIGRAX CA-2 BALDE 
20KG, MODELO INGRAX, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 12 436,00 5.232,00 

27 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO UNIGRAX EMBALAGEM DE 
500ML, SIMILAR OU SUPERIOR. 

UND  100 20,00 2.000,00 

28 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO LUBRAX, EMBALAGEM 
1KG, SIMILAR OU SUPERIOR. 

UND  50 77,00 3.850,00 

29 461566 ÓELO LUBRIFICANTE MINERAL 100% SINTÉTICO, 
TIPO/MODELO PETRONAS URANIA TURBO LD 15W40 
BALDE DE 20 LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 15 521,00 7.815,00 

30 470288 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL, PARA TRANSMISSAO 
TRC-50 BD 20LT –TIPO PETRONAS, SIMILAR OU 
SUPERIOR.  

BALDE 8 933,00 7.464,00 

31 632154 ÓLEO PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA TIPO/MODELO 
LUBRAX ATF-TA 500 ML, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 30,00 3.000,00 

32 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF-TA 1LT, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 39,00 3.900,00 

33 461662 OLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO TIPO LUBRAX HIDRA 
XP-68 AW BALDE 20LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 781,00 7.810,00 

34 481558 OLEO LUBRIFICANTE TIPO INGRAX UNIMAX SAE-40, 
BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 441,00 4.410,00 

35 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF- TA, BALDE 20 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 8 850,00 6.800,00 

36 461574 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ESSENCIAL MOTO 4 
TEMPOS- 20W50 MINERAL DE 1 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR; 

UND  100 29,00 2.900,00 

37 470290 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 5-90, BALDE 20 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR; 

BALDE 10 1.036,00 10.360,00 

38 262376 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 4-80, BALDE 
DE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 958,00 9.580,00 

39 616955 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRÁX TRM 5-140, BALDE 
DE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 1.064,00 10.640,00 

40 632107 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM5 SAE- 140, 1 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 56,00 5.600,00 

41 470290 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM-5 SAE- 90, 1 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR  

UND  100 55,00 5.500,00 

42 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR, MINERAL 
TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 1 LITRO, SIMILAR 
OU SUPERIOR 

UND  100 37,00 3.700,00 

43 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR MINERAL 
TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, BALDE 3 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND 50 107,00 5.350,00 

44 470286 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR MINERAL 
TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, BALDE DE 20 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 532,00 5.320,00 

45 461574 OLEO LUBIFICANTE PARA MOTOR MINERAL TIPO 
PETRONAS TUTELA VS SJ 20W50 EMBALAGEM DE 1 
LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 29,00 2.900,00 

46 627836 ÒLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 10W30, BALDE 
DE 20 LITROS ARBO, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 668,00 6.680,00 
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47 627835 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 10W40 URANIA 
TURBO LD CI-4 MINERAL 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 779,00 7.790,00 

48 481744 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO UNIMAX YS 40 BALDE 20 
LITROS; SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 441,00 4.410,00 

49 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 1LT, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 43,00 2.150,00 

50 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 3LTS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 119,00 5.950,00 

51 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 2OLTS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 560,00 5.600,00 

52 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TECNO SEMI 1LT, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 31,00 1.550,00 

53 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX GL 5-85W140, 
BALDE DE 20LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 763,00 7.630,00 

54 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ T5 LONG LIFE 
ROSA, 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 16,00 800,00 

55 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ PARA DIESEL, 
1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 15,00 750,00 

56 617826 ADITIVO RADIADOR ROSA 1L. ESPECIFICAÇÃO: SERVE 
PARA PROTEGER O SISTEMA DE ARREFECIMENTO DO 
VEÍCULO CONTRA SUPERAQUECIMENTO, 
CONGELAMENTO E CORROSÃO. 

UND 100 7,10 710,00 

57 602645 LIMPA CONTATO ELÉTRICO E ELETRONICO SPRAY 300 
ML 

UND 50 18,20 910,00 

58 602858 ÓLEO DESENGRIPANTE ANTICORROSIVO SPRAY 300 
ML 

UND 50 12,50 625,00 

59 618966 AGUA DESMINERALIZADA PARA USO EM SISTEMAS DE 
ARREFECIMENTO E BATERIAS, EMBALAGEM DE 01 
LITRO 

UND 100 5,50 550,00 

60 616058 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA RENAULT MASTER 2.3 
2024- 2025 

UND 30 96,00 2.880,00 

61 616058 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA RENAULT MASTER 
2.3 2024- 2025 

UND 30 60,00 1.800,00 

62 614751 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT DUCATO 2.3 2024- 
2025 

UND 30 126,00 3.780,00 

63 614751 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA FIAT DUCATO 2.3 
2024- 2025 

UND 30 39,50 1.185,00 

64 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO 
IVECO TECTOR, 2020-2025 

UND 15 180,00 2.700,00 

65 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO 
M. BENZ ATRON 2729 K 6X4 2013-2025 

UND 20 182,00 3.640,00 

66 472234 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO 
VW 13.190 WORKER 2013-2025 MOTOR MAN 

UND 20 152,00 3.040,00 

67 472153 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO 
VW 26.280 CRM 6X4 2020-2025 MOTOR MAN. 

UND 20 220,00 4.400,00 

68 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS M. 
BENZ MASCA GRAN MICRO O 2018-2025 

UND 20 215,00 4.300,00 

69 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS M. 
BENZ OF 1519 R ORE 2013-2025 

UND 20 126,00 2.520,00 

70 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS 
MPOLO\ VOLARE V8L 4X4 EO 2019-2025 

UND 20 135,00 2.700,00 

71 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS VW 
15.190 EOQ E HD ORE 2013-2025 MOTOR MWM 

UND 20 126,00 2.520,00 

72 612379 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA-2013-2024 

UND 20 255,00 5.100,00 

73 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA MOTONIVELADORA 
XCMG; 

UND 20 195,00 3.900,00 
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74 472153 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO M. BENZ 
ATRON 2729 K 6X4 2013-2025 

UND 20 55,00 1.100,00 

75 470055 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO VW 13.190 
WORKER 2013-2025 

UND 20 97,00 1.940,00 

76 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA MOTONIVELADORA 
XCMG; 

UND 20 155,00 3.100,00 

77 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 2013-2024 

UND 20 99,00 1.980,00 

78 610638 FILTRO LUBRIFICANTE PARA FIAT STRADA 03 
CILINDROS 2021-2025. 

UND 30 16,00 480,00 

79 472237 FILTRO LUBRIFICANTE PARA MOTONIVELADORA 
XCMG; 

UND 20 382,00 7.640,00 

80 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS M. BENZ OF 1519 
R ORE 2013-2025 

UND 40 32,00 1.280,00 

81 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS MPOLO\ VOLARE 
V8L 4X4 EO 2013-2025 

UND 30 172,00 5.160,00 

82 479441 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS VW 15.190 EOQ E 
HD ORE 2013-2025 MOTOR MAN 

UND 30 60,00 1.800,00 

83 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI; 

UND 15 219,00 3.285,00 

84 473634 FILTRO LUBRIFICANTE PARA RETROESCAVADEIRA 
XCMG; 

UND 20 276,00 5.520,00 

85 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA CAMINHÃO M. BENZ 
ATRON 2729 K 6X4 2013-2024 

UND 20 36,00 720,00 

Valor global Estimado R$ 349.169,00 

 

1.4.1 Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATMAT com as especificações exatas para os 

itens acima, informamos que o código apresentado para alguns é similar com a necessidade do item 

apresentado. 
 

1.5 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o 

art. 20 da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável; 
 

1.6 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.7 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, contados do registro da ata de preços, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

(Fornecimento contínuo); 
 

1.8 - O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode 

comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.9 - Os produtos têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

1.10 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, para REGISTRO DE 

PREÇOS, na sua forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento por menor PREÇO POR ITEM, 

utilizando o modo de disputa, “ABERTO e FECHADO”, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

1.11 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação; 
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1.12 – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO POR SECRETARIA DEMANDANTE; 
 

ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS DE FREIOS 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID PMSC/Sec. 
Adm e Finanças, 

Esportes, Governo, 
Agricultura 

FMS FMAS QUANT 
GERAL 

1 438910 ARLA 32, AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE 
NOX AUTOMOTIVO BALDE DE 20 LITROS. 
Especificação: Solução à base de uréia e água 
desmineralizada que serve para reduzir a 
emissão de óxidos de nitrogênio (NOx), gases 
poluentes e nocivos à saúde e ao meio ambiente, 
provenientes da queima do diesel. 

BALDE 80 20 0 100 

02 300146 ESTOPA BRANCA DE ALGODÃO PARA 
LIMPEZA DE USO GERAL, EMBALAGEM 1KG 

KG 500 150 150 800 

03 300146 ESTOPA COLORIDA DE ALGODÃO DE USO 
GERAL 1KG 

KG 300 100 100 500 

04 616053 FILTRO MODELO AP 834, PARA VEICULOS 
AUTOMOTIVOS 

UND  50 25 25 100 

05 617026 FILTRO DE OLEO LUBIFICANTE 
TIPO/MODELO TECFIL PSL 174, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 50 15 15 80 

06 616048 FILTRO MODELO FC 161, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND 70 30 20 120 

07 631640 FILTRO MODELO PL 519, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND  50 15 15 80 

08 628614 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO AG 68, 
SIMILAR, OU SUPERIOR 

UND 70 15 15 100 

09 612561 FILTROS DE COMBUSTIVEL DIESEL 
TIPO/MODELO TECFIL PC2/255, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND 70 15 15 100 

10 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 
496, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 40 15 15 70 

11 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 
498, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 40 15 15 70 

12 612426 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 84, 
SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 40 15 15 70 

13 616814 FILTROS DE ÓLEO LUBRIFICANTE MODELO 
PSL 47, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 70 35 25 110 

14 405039 FILTROS MODELO USL 350, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 50 15 15 80 

15 616052 FILTROS MODELO PSL 55, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

16 616049 FILTRO MODELO PL 366, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND  70 15 15 100 

17 608449 FILTRO MODELO AS 820, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND  30 10 10 50 

18 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI 2013-2025 

UND  15 0 0 15 

19 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA 
RETROESCAVADEIRA RANDON 2013-2025 

UND  15 0 0 15 

20 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO 
(KIT) DO MOTOR PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA; 

UND  10 0 0 10 

21 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO 
(KIT) DO MOTOR PARA MOTONIVELADORA 
XCMG; 

UND  10 0 0 10 

22 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO UND  10 0 0 10 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pregão Eletrônico/SRP Nº025/2025 
 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

 

(KIT) DO MOTOR PARA MOTONIVELADORA 
XCMG; 

23 273222 FLUIDO DE FREIO DOT-3, PARA O SISTEMA 
DE FREIO DOS VEÍCULOS EM 
GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

UND  70 15 15 100 

24 263657 FLUIDO DE FREIO DOT-4, PARA O SISTEMA 
DE FREIO DOS VEÍCULOS EM 
GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

UND  70 15 15 100 

25 233181 GRAXA LUBRIFICANTE, A BASE DE SABÃO 
LÍTIO, MULTIUSO. SABÃO DE LÍTIO, ÓLEO 
MINERAL SELECIONADO E ADITIVO, TIPO 
PETRONAS MODELO JOTA MP2, BALDE DE 
20KG, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 7 3 2 12 

26 214604 GRAXA LUBRIFICANTE TIPO UNIGRAX CA-2 
BALDE 20KG, MODELO INGRAX, SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

BALDE 10 2 0 12 

27 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO UNIGRAX 
EMBALAGEM DE 500ML, SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

UND  80 10 10 100 

28 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO LUBRAX, 
EMBALAGEM 1KG, SIMILAR OU SUPERIOR. 

UND  30 10 10 50 

29 461566 ÓELO LUBRIFICANTE MINERAL 100% 
SINTÉTICO, TIPO/MODELO PETRONAS 
URANIA TURBO LD 15W40 BALDE DE 20 
LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 10 3 2 15 

30 470288 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL, PARA 
TRANSMISSAO TRC-50 BD 20LT –TIPO 
PETRONAS, SIMILAR OU SUPERIOR.  

BALDE 8 0 0 8 

31 632154 ÓLEO PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TIPO/MODELO LUBRAX ATF-TA 500 ML, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

32 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF-TA 
1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

33 461662 OLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO TIPO 
LUBRAX HIDRA XP-68 AW BALDE 20LT, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 7 2 1 10 

34 481558 OLEO LUBRIFICANTE TIPO INGRAX UNIMAX 
SAE-40, BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 7 2 1 10 

35 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF- TA, 
BALDE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 6 2 0 8 

36 461574 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX 
ESSENCIAL MOTO 4 TEMPOS- 20W50 
MINERAL DE 1 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR; 

UND  70 15 15 100 

37 470290 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 5-
90, BALDE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR; 

BALDE 10 0 0 10 

38 262376 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 4-
80, BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

39 616955 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRÁX TRM 5-
140, BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

40 632107 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM5 
SAE- 140, 1 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

41 470290 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM-5 
SAE- 90, 1 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR  

UND  70 15 15 100 
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42 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR, 
MINERAL TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 
1 LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

43 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR 
MINERAL TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 
BALDE 3 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND 40 5 5 50 

44 470286 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR 
MINERAL TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 
BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

45 461574 OLEO LUBIFICANTE PARA MOTOR MINERAL 
TIPO PETRONAS TUTELA VS SJ 20W50 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

46 627836 ÒLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 
10W30, BALDE DE 20 LITROS ARBO, SIMILAR 
OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

47 627835 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 
10W40 URANIA TURBO LD CI-4 MINERAL 20 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

48 481744 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO UNIMAX YS 40 
BALDE 20 LITROS; SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

49 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP 
TURBO 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

50 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP 
TURBO 3LTS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

51 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP 
TURBO 2OLTS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

52 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TECNO 
SEMI 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  35 10 5 50 

53 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX GL 5-
85W140, BALDE DE 20LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

54 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ T5 
LONG LIFE ROSA, 1LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

55 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ 
PARA DIESEL, 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

56 617826 ADITIVO RADIADOR ROSA 1L. 
ESPECIFICAÇÃO: SERVE PARA PROTEGER O 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO DO VEÍCULO 
CONTRA SUPERAQUECIMENTO, 
CONGELAMENTO E CORROSÃO. 

UND 40 30 30 100 

57 602645 LIMPA CONTATO ELÉTRICO E ELETRONICO 
SPRAY 300 ML 

UND 20 15 15 50 

58 602858 ÓLEO DESENGRIPANTE ANTICORROSIVO 
SPRAY 300 ML 

UND 20 15 15 50 

59 618966 AGUA DESMINERALIZADA PARA USO EM 
SISTEMAS DE ARREFECIMENTO E 
BATERIAS, EMBALAGEM DE 01 LITRO 

UND 40 30 30 100 

60 616058 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA RENAULT 
MASTER 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 

61 616058 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA RENAULT 
MASTER 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 

62 614751 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT 
DUCATO 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 

63 614751 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA FIAT 
DUCATO 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 
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64 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO IVECO TECTOR, 2020-2025 

UND 15 0 0 15 

65 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO M. BENZ ATRON 2729 K 6X4 2013-
2025 

UND 20 0 0 20 

66 472234 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO VW 13.190 WORKER 2013-2025 
MOTOR MAN 

UND 20 0 0 20 

67 472153 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO VW 26.280 CRM 6X4 2020-2025 
MOTOR MAN. 

UND 20 0 0 20 

68 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS M. BENZ MASCA GRAN MICRO O 
2018-2025 

UND 20 0 0 20 

69 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS M. BENZ OF 1519 R ORE 2013-2025 

UND 20 0 0 20 

70 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS MPOLO\ VOLARE V8L 4X4 EO 2019-
2025 

UND 20 0 0 20 

71 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS VW 15.190 EOQ E HD ORE 2013-2025 
MOTOR MWM 

UND 20 0 0 20 

72 612379 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA-2013-2024 

UND 20 0 0 20 

73 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

74 472153 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO 
M. BENZ ATRON 2729 K 6X4 2013-2025 

UND 20 0 0 20 

75 470055 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO 
VW 13.190 WORKER 2013-2025 

UND 20 0 0 20 

76 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

77 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 2013-2024 

UND 20 0 0 20 

78 610638 FILTRO LUBRIFICANTE PARA FIAT STRADA 
03 CILINDROS 2021-2025. 

UND 20 0 0 30 

79 472237 FILTRO LUBRIFICANTE PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

80 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS M. 
BENZ OF 1519 R ORE 2013-2025 

UND 40 0 0 40 

81 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS 
MPOLO\ VOLARE V8L 4X4 EO 2013-2025 

UND 30 0 0 30 

82 479441 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS VW 
15.190 EOQ E HD ORE 2013-2025 MOTOR 
MAN 

UND 30 0 0 30 

83 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI; 

UND 15 0 0 15 

84 473634 FILTRO LUBRIFICANTE PARA 
RETROESCAVADEIRA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

85 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA CAMINHÃO M. 
BENZ ATRON 2729 K 6X4 2013-2024 

UND 20 0 0 20 

 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: ACORDO COM O ART. 6º, 

INC. XXIII, ALÍNEAS „E‟ DA LEI 14.133/2021: 
 

2.1 – O Município de Santa Cruz, por meio das diversas secretarias demandantes, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando a inovação da NLLC, em atendimento ao Art. 6º, inciso XLI, da Lei 
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Federal nº 14.133/21, faz - se, a instauração do presente processo licitatório, necessário, para a 

contratação de empresa do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, para o eventual 

fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à frota de veículos e 

máquinas do Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com entrega 

parcelada, durante 12(doze) meses. Conforme solicitação expressa da Ordenadora de Despesa das 

diversas Secretarias Municipais Demandantes; 
 

2.2 A justificativa da Necessidade da Contratação. É motivada tendo em vista que a Prefeitura 

Municipal de Santa Cruz tem a responsabilidade e permite garantir a perfeita execução das atividades 

nas unidades administrativas para o bom andamento das necessidades do dia a dia das diversas 

secretarias, departamentos, setores e afins da Administração Pública do Município de Santa Cruz, se 

faz necessária a disponibilização desses insumos é crucial para a execução da manutenção preventiva e 

corretiva de nossa frota. A lubrificação adequada dos motores, transmissões e sistemas hidráulicos, 

aliada à substituição regular de filtros (de óleo, ar e combustível, graxas e fluidos de freios), é a 

principal medida para evitar falhas mecânicas inesperadas. Essa prática não apenas reduz a 

probabilidade de quebras, mas também prolonga a vida útil de nossos veículos e maquinários. A 

negligência dessa manutenção pode levar a danos severos nos equipamentos, resultando em custos de 

reparo significativamente mais altos. 

 

2.3 A manutenção preventiva e corretiva, viabilizada pela aquisição desses materiais, é uma estratégia 

de economia a longo prazo. O custo de uma troca de óleo e filtros é substancialmente menor do que o 

valor de um conserto de motor ou a substituição de um componente danificado. Além disso, a 

manutenção regular assegura que os veículos e máquinas operem com a máxima eficiência, 

consumindo menos combustível e apresentando melhor desempenho. Isso se traduz em uma redução 

dos custos operacionais e em um aumento da produtividade nas diversas atividades da prefeitura, 

como obras, serviços de saneamento e transporte, e serviços de saúde. 

 

2.4 A disponibilidade de insumos para manutenção é vital para garantir que a frota esteja sempre em 

condições de uso. A paralisação de um veículo ou maquinário devido à falta de manutenção preventiva 

ou a uma falha inesperada pode comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais 

prestados à população. A aquisição programada desses materiais evita a interrupção desses serviços, 

mantendo a capacidade de resposta da administração municipal. 

 

2.5 A aquisição de óleos lubrificantes, filtros, graxas e correlatos é um investimento estratégico e 

essencial para a gestão eficiente e sustentável da frota municipal, garantindo a continuidade dos 

serviços, a segurança operacional e a redução de custos em longo prazo. No que versa sobre os 

quantitativos do projeto constantes no DFD, nos autos do processo, foram estimados no consumo 

médio ocorrido no ano anterior identificadas pelas quantidades de rotas necessárias para o atendimento 

da população do município. Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo 

presente, justifico a necessidade aquisição dos objetos solicitados. 
 

2.6 Esta justificativa da Necessidade Identificada no DFD se dá em virtude da atividade fim deste 

município: Atender a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, se justifica, 

pois tais produtos são indispensáveis para a manutenção e conservação da frota de veículos e máquinas 

dessa Administração Municipal, sendo fundamental que todos os veículos estejam em boas condições 

de uso para manter a segurança dos motoristas, passageiros, e demais usuários dos serviços públicos, 

bem como ao cumprimento das atividades atribuídas as diversas Secretarias Municipais. Tendo em 

vista o fim da vigência da licitação anterior se faz necessário novo processo licitatório para a escolha 

da proposta mais vantajosa para o fornecimento de filtros, óleos lubrificantes e afins em quantidade, 

unidade e característica técnica e quantidades descrita neste DFD. 
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2.7 Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá 

à necessidade especificada neste documento de formalização da demanda e, e tem por finalidade 

estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em 

conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 
 

2.8 A contratação em apreço justifica-se, ainda, em razão da vigência do contrato e da Ata de Registro 

de Preços encontrar – se vencido desde o ano 2024, sendo imprescindíveis a aquisição dos referidos 

produtos (óleo lubrificantes, graxas e fluido e outros) tem o objetivo de dar continuidade das 

atividades desenvolvidas por esta municipalidade. 
 

2.9 Por fim, é importante ressaltar que o parcelamento do fornecimento é devido à indisponibilidade 

de armazenamento nas instalações dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, bem 

como pela perecibilidade do objeto. 
 

2.10 - Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, na 

modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO, com julgamento POR ITEM, modo de disputa ABERTO e FECHADO, conforme estabelece 

o Art. 56, I e II da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME 

Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, com fornecimento de modo PARCELADO; 
 

3.0 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3.2 - O objeto da contratação foi baseado em consumo dos anos anteriores e está previsto no Plano de 

Contratações Anual. 
 

4.0 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 
 

4.1 - Esta Licitação está reservada exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Empresários Individuais de Responsabilidade Limitada, conforme 

determina o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, bem como as Cooperativas, por força do quanto disposto pelo 

Decreto Federal N.º 10.273/2020. Com isso, poderão participar deste Pregão somente os 

Licitantes constituídos sob a forma de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Empresário Individual de Responsabilidade Limitada e/ou Cooperativas e que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 

4.2 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que: 
 

a) – Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de processamento do pregão, nos seguintes termos: 
 

4.2.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e o horário limite estabelecidos. 
 

4.2.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  
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4.2.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.3 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou empresas de 

pequeno porte ou microempreendedores individuais e/ou cooperativas, que se encontrem nas 

condições previstas no § 4º do artigo 3°, da Lei Complementar n° Lei Complementar 123/06, alterada 

pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 

4.4 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 

11.488/2007, como critério de desempate,preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei 

Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e 

Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 
 

4.5 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e 

cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se 

encontrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, deverão declarar no Sistema do BNC, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ o 

exercício do direito de preferência previsto em Lei. 
 

4.6 - Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão 

entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC: Telefone: (42) 3026-4555 ou 

Whatsapp: (42) 3026-4550, e-mail: contato@bnc.org. 

 

5.0 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6.0 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 - Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

6.1.1 - O licitante vencedor(a) deverá proporcionar entrega do fornecimento dos produtos (óleo 

lubrificantes, graxas e fluido e outros), afim de supriri a necessidade das diversas secretrarias e fundos 

municipais do Municipio de Santa Cruz, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 

serem estabelecidas neste Termo de Referência e seus apêndices (em anexo). O contratado deverá 

assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues. 
 

6.2 - O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
 

6.3 - O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos produtos (óleo lubrificantes, graxas e fluido e outros) 

fornecidos. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos produtos (óleo lubrificantes, graxas e fluido e outros), sem qualquer ônus para a 

municipalidade. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 

falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 

pactuadas. 
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6.4 - Requisitos Gerais: 
 

6.4.1 - Trata-se da prestação de serviço de natureza comum, de fornecimento de produtos (óleo 

lubrificantes, graxas e fluido e outros), a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 

sua forma ELETRÔNICA, utilizando o modo de disputa, ABERTO e FECHADO, entregar de forma 

PARCELADA, durante 12 meses; 
 

6.4.2 - O fornecimento deverá atender às diversas secretarias e fundos municipais jurisdicionado a 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE. 
 

6.5 - Requisitos Legais: 
 

6.5.1 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como fornecimento contínuo de produtos, tipo 

(óleo lubrificantes, graxas e fluido e outros), cabendo à licitação, na modalidade Pregão, para Ata de 

Registro de Preços, na forma eletrônica, do tipo, menor preço unitário oferecido, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

6.6 - Requisitos de Sustentabilidade: 
 

6.6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

6.6.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e o 

descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de 

seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 

6.6.3. recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e 

resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias 

para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 

substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução 

CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;  

 

6.6.3. providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa 

coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá- lo diretamente a 

um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e 

recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme 

artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; e 

 

6.6.4. exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-

lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 

competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e 

legislação correlata. 
 

6.7 - Requisitos da Contratação: 
 

6.7.1 - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com comprovação através 

de certidão negativa 
 

6.7.2 - Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.7.3 - Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.7.4 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato. 
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6.7.5 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e deverá apresentar os 

respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Fiscal do Contrato. 
 

6.7.6 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na 

licitação e contratação. 
 

6.7.7 - A Contratada deverá realizar o fornecimento dos produtos (óleo lubrificantes), sempre zelando 

pela qualidade dos produtos, no prazo de até 10(dez) dias; 
 

6.7.8 - Executar o fornecimento dos alimentos, com rapidez e eficiência. 
 

6.7.9 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação; 
 

6.7.10- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, contados do registro da ata de preços, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

(Fornecimento contínuo); 
 

6.8 – Da Participação do Consórcio de Empresa. 
 

6.8.1 -  Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá 

prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no 

presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se 

depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão 

com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, 

na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do 

objeto, reduziria o número de licitantes. 
 

6.9 - Subcontratação 
 

6.9.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 

subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços 

acessórios. 
 

6.10 - Garantia da contratação 
 

6.10.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 

6.11 – DA REGIONALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO (Decreto Municipal nº 39/2025) 

 

6.11.1 - Conforme o Decreto Municipal nº 039/2025 – que regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores 

familiares, produtor rural pessoa física, microempreendedores individuais (MEI) e sociedades 

cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 

municipal direta – serão beneficiados pelo tratamento favorecido as licitantes sediadas no âmbito local 

e/ou regional, que apresentarem comprovação/declaração de que se enquadram nessa condição. 
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6.11.2 - Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 

regional e ampliar a eficiência das políticas públicas, previstos nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei 

Complementar n.º 123/2006, o município de Santa Filomena/PE estabelece neste ato convocatório 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de acordo com art. 48, § 

3º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

6.11.2.1 - Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no item 6.11.2 será de até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 

6.11.3 – Para fins do disposto no Decreto Municipal nº 39/2025, considera-se: 
 

I - Âmbito local – a microrregião do Sertão Pernambucano; 
 

II - Âmbito regional – o estado de Pernambuco e as mesorregiões do Vale São Franciscano da 

Bahia e do Sudoeste Piauiense; 
 

III - Microempresas e empresas de pequeno porte – a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 

966 da Lei n.º 10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, que atendam aos critérios estabelecidos no 

art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006; 
 

IV - Agricultor familiar – o indivíduo que pratica atividades nomeio rural e que atende aos 

critérios estabelecidos no art. 3º da Lei Federal n.º 11.326/2006; 
 

V - Produtor rural pessoa física – o indivíduo que tem uma pequena produção agrícola e que 

atende aos critérios estabelecidos da Lei Federal n.º 8.212/1991; 
 

VI - Microempreendedor individual (MEI) – o empresárioindividual ou empreendedor que 

atende aos critérios estabelecidos no § 1º, do art. 18-A da Lei Complementar Federal n.º 

123/2006; e 
 

VII - Sociedades cooperativas – as sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 

próprias, de natureza civil, não sujeitas a falências, constituídas para prestar serviços aos 

associados, consoante os termos do art. 4º, da Lei Federal n.º 5.764/1971, e do art. 34, da Lei 

Federal n.º 11.488/2007. 

 

6.11.4 - Serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e a sociedade cooperativa que estejam em situação regular junto à Previdência Social e 

ao Município e que tenham auferido, no ano fiscal anterior, receita bruta até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 

6.11.5 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º, 

da Lei Complementar n.º 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 

licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou 

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº 39/2025. 

 

6.11.6 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 

microempreendedor individual (MEI) quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no § 1º, do art. 18-A da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, no ano fiscal anterior, 

sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto 

Municipal nº 39/2025. 
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6.11.7 - Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual (MEI) ou sociedade 

cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 45 e 

arts. 47 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 

6.11.8 - O disposto no Decreto Municipal nº 39/2025 se aplica aos consórcios formados 

exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas 

anuais não ultrapassem o limite previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal 

n.º 123/2006. 

 

6.11.9 - A escala de prioridade observará a seguinte seqüência: 
 

I – microempresas e empresas de pequeno porte locais, isto é, sediadas na microrregião do Sertão 

Pernambucano, que compreende os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, Granito, Ipubi, 

Moreilândia, Ouricuri, Parnamirim, Santa Cruz, Santa Filomena e Trindade; 
 

II – microempresas e empresas de pequeno porte regionais, isto é, sediadas no Estado de 

Pernambuco e nas mesorregiões do Vale São-Franciscano da Bahia e do Sudoeste Piauiense; e 
 

III – microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no restante do país. 

 

6.11.10 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 

6.11.11 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta melhor classificada. 
 

6.11.12 - Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no item 6.11.11 será de até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 

6.11.13 - O disposto neste item 6.11.10 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 

houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

6.11.14 - A preferência de que trata o caput deste item 6.11.10 proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I - Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do item 6.11.14, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas 

hipóteses dos itens 6.11.11 e 6.11.12, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; e, 
 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 6.11.11 e 6.11.12, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
 

6.11.15 - Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do item 6.11.14 quando, por sua natureza, 

o procedimento não admitir o empate real, como acontece, por exemplo, na fase de lances do pregão, 

em que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a 

ordem de apresentação pelos licitantes. 
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6.11.16 - No caso do pregão e da concorrência, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 
 

6.11.17 - Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 
 

6.11.18 - O disposto no item 6.11.17 não impede a contratação das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte na totalidade do objeto. 
 

6.11.19 - O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a 

cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 
 

6.11.20 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 6.11.19, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

6.11.21 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
 

6.11.22 - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os 

casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 
 

6.11.23 - Para aplicação dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº 39/2025, será considerado, 

para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por preço 

global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único 

item. 
 

7.0- DA VALIDADE DO PRODUTO E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

7.1 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento 

definitivo. Caso o produto não consigne prazo de validade em suas embalagens, o prazo de validade 

será o descrito em cada embalagem do produto. 
 

8.0 - DA FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO; 

 

8.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Secretaria Municipal Demandante, é de 

acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem nenhum ônus, onde 

o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o referido OBJETO 

deste Edital; 
 

8.2 - O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Edital, 

bem como no Anexo I- Termo de Referência deste Edital, no prazo de até 10(dez) dias úteis a partir 

do recebimento, pela CONTRATADA, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil 
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equivalente; 
 

8.3 - Os produtos, (óleo lubrificantes, graxas e fluido e outros), objeto do fornecimento deste certame, 

deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem 

como do termo de garantia contra defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos 

entregues e substituir, imediatamente após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem 

implicar aumento no preço ofertado, sob pena de aplicação de sanção. 
 

8.4 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar do recebimento 

definitivo. 
 

8.5 - A entrega ocorrerá de modo parcelado, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 

Empenho pela contratante; 
 

8.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 

exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 

recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

8.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a 

não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 

de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

8.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 

será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

8.9 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

8.9.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE; 
 

a) Os produtos (óleo lubrificantes, graxas e fluido e outros), serão recebidos provisoriamente, 

pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 
 

8.9.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição 

no caso de desconformidade; 
 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da 

Lei nº 14.133). 

8.9.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 

deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 

substituí-los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena 

de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

8.9.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo 

a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando 

inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 

qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 
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9.9.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

9.9.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

 

8.9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos termos do art. 143 

da Lei 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8.9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8.9.9 - As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este edital. 
 

9.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
 

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 
 

9.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

9.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
 

9.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

9.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e indicados 

por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021. 
 

9.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 

9.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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9.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 

9.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

9.12 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

9.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
 

9.14 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência). 
 

9.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

9.16 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 

9.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

9.18 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
 

9.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 
 

9.20 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 

9.21 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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9.22 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

9.22.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, 

bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela Contratada. 
 

9.22.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, ateste do 

documento fiscal e encaminhamento ao financeiro. 

 

9.23 - DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.23.1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

Setor de Gerencia, denominado FISCAL neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a), SINÁRIO DA 

SILVA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF sob o nº 079.792.284-99, matricula nº 1972, 

nomeado(a) pela Portaria nº 018/2025, emitida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ, devidamente designado(a) para esse fim, permitida a assistência de terceiros, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

9.23.2 - Os(as) servidores(as) designados(as) anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhes assegurada à prerrogativa de: 
 

I. Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços/fornecimento;  

II. Disponibilizar toda a infra-estruturar necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas 

condições e prazos estabelecidos;  

III. Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e 

devidamente aceito pela CONTRATANTE;  

IV. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as 

ao gestor do contrato para pagamento;  

V. Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;  

VI. Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

CONTRATADA.  

VII. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a prestação dos serviços.  

VIII. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.  

 

9.23.3 - O fiscal que agir em desacordo com suas obrigações ficará sujeito as sanções previstas na Lei 

nº 14.133/21. 
 

9.23.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

9.23.5 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues 

em desacordo com o presente Contrato e o Procedimento Administrativo que o originou. 
 

9.24 - DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

9.24.1. Durante a vigência desse contrato, a gestão será realizada pelo(a) GESTOR (a) Sr(a) MAGDA 

MARIA GUIMARÃES SOARES, portadora do CPF nº 011.922.294-95, Matricula nº 474, 

portaria nº 018/2025, conforme previstos na Lei nº 14.133/21, emitida pelo(a) Prefeitura Municipal 

de Santa Cruz, no que se refere a: 
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a) Zelar pela observância dos termos constantes do Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, 

Relatório de Análise de Riscos, e demais documentos que instruem o procedimento de contratação, 

bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais aditamentos, de 

modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelas partes; 

b) Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato, solicitando-lhe todas as informações que entender 

necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento; 

c) Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado; 

d) Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato; 

e) Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores, executantes 

de obras e prestadores de serviços e submetê-lo à unidade de acompanhamento com vistas à expedição 

dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos; 

f) Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para, 

dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema; 

g) Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade de acompanhamento, mediante 

comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução 

satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto 

da contratação; 

h) Encaminhar para conhecimento e providências da unidade demandante questões relevantes que, por 

motivos técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar; 

i) Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como 

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos; 

j) Possuir obrigatoriamente, conhecimentos sobre o objeto da contratação, para acompanhar a 

execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance 

do seu objeto e no interesse da Administração; 
 

10.0 CRITÉRIOS MEDIÇÃO DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da 

Lei n. 14.133/2021) 

 

10.1. – O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, 

que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pelo setor Financeiro, após o efetivo fornecimento e 

mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada por funcionário devidamente 

DESGIGNADO, NO VALOR CORRESPONDENTE AO QUANTITATIVO 

COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 

 

10.1.1- O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento deverá ser encaminhado ao setor 

financeiro para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que 

seja efetuado o pagamento. 
 

10.1.2– O setor responsável encaminhará ao Setor Financeiro, a solicitação de pagamento 

acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 

10.1.3 - A empresa CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade 

da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 

*Do Recebimento: 
 

10.2 - O RECEBIMENTO se efetivará nos seguintes termos: 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pregão Eletrônico/SRP Nº025/2025 
 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

 

 

10.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 

CONTRATANTE; 
 

a) Os produtos serão recebidos provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a , da Lei nº 14.133). 
 

10.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver rejeição 

no caso de desconformidade; 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da 

Lei nº 14.133). 

10.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 

deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 

substituí-los no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena 

de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
 

10.3 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento Definitivo a 

assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando 

inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação 

qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 
 

10.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 
 

10.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especificações 

e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

10.6.1 – Liquidação 
 

10.6.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 

dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 

10.6.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

10.6.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 
 

10.6.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá ser constatada por meio de consulta 
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on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. - Certidões 

de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
 

10.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
 

10.8 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
 

10.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 
 

10.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

10.12 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A Prefeitura Municipal 

de Santa Cruz/PE, por ocasião do pagamento, fará as retenções e recolhimentos fiscais determinados 

pela legislação tributária, exceto se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar. 
 

10.13 - Prazo de pagamento 
 

10.13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 

10.13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção 

monetária. 
 

10.14 - Forma de pagamento 
 

10.14.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
 

10.14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
 

10.14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.14.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
 

10.14.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar 
 

10.15 – A empresa CONTRATADA deverá apresentar a Secretaria demandante, para fins de 

recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 
 

10.15.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de 

CERTIDÃO NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 
 

10.15.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio 

ou sede da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual. 
 

10.15.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 

ou sede da empresa licitante, através de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 
 

10.15.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU 

EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da 

jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com 

os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
 

10.15.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da 

CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de 

negativa). 
 

10.16 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 
 

10.17 – Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada. 
 

10.18 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data 

final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

11.0- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

11.1 - Julgamento da proposta 
 

11.2 - O Fornecedor/Prestador de Serviços será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO por item, mediante entrega 

PARCELADA, durante o período de 12(doze) meses. 

 

11.3. Será utilizado ainda o procedimento auxiliar de licitação Sistema de Registro de Preços, 

obedecendo aos critérios dos incisos I e II art. 3º do Decreto Federal nº 11.462/23. 
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11.4. Não será adotado o procedimento de publicação de intenção de registro de preços, tendo em vista 

que apenas o município será contratante. 
 

11.5. Em consulta aos sistemas de divulgação de IRPs, não foi identificada nenhuma intenção aberta 

que pudesse satisfazer a necessidade do órgão apontada nesta contratação. 
 

11.6. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO e 

FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
 

11.7 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais condições definidas neste Edital, 

observando que o modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO e FECHADO”, conforme 

estabelece o Art. 56, I e II, da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

12.0 - DO MODO DE DISPUTA: 

 

12.1.3.1 – Na licitação, recomenda-se a utilização do modo de disputa ABERTO E FECHADO, 

conforme estabelece o Art. 56, I e II, da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

12.1.3.2 - A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no item 1.1, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

12.2 - Exigências de habilitação 
 

12.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

a) Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO constantes na Consulta ao SICAF poderá o ser 

apresentados de maneira individual e avulsa, no sistema, para comprovar a regularidade e habilitação, 

nos termos das exigências dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133/21. 

 

b) Os documentos abaixo exigidos do licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, em 

cada item ou lote, deverão ser apresentados pela proponente após disputa. Todos os documentos 

deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das propostas da 

Licitação. 
 

NOTA: Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, em 

cada item ou lote Art. 63 inciso II da Lei nº 14.133, de 2021. Os documentos exigidos para 

habilitação serão enviados por meio do sistema BNC, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 

solicitação do pregoeiro. 
 

Observações: 
 

1º Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema na fase inicial 

poderá anexar após a fase de disputa no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do 

pregoeiro, o não atendimento implicará na desclassificação/inabilitação da empresa; 

 

12.2.1.1 - Habilitação jurídica (art. 62 ao 70 da Lei 14.133/21) 

 

12.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
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12.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor; 
 

12.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

12.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
 

12.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

12.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

12.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
 

12.2.1.1.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 

12.2.1.1.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 

12.2.1.1.10 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

12.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/21) 
 

12.2.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
 

12.2.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

12.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

12.2.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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12.2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; (Ex.: ALVARÁ/ CARTÃO CIM/ CACEPE, dentre outros). 
 

12.2.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 

12.2.1.2.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 

12.2.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.2.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista que 

tais informações relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já constam no próprio 

certificado do MEI-CCMEI. 
 

12.2.1.2.10 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, para 

fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de abril de 2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, que será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 

representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional. 
 

12.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira - (art. 69, da Lei. 14.133/21) 

 

12.2.1.3.1 - Comprovação de Capital Mínimo (através de contrato social) OU Patrimônio Líquido 

Mínimo (através de balanço patrimonial) – devidamente registrado na Junta Comercial – igual ou 

superior a 10% (dez por cento), do valor estimado da contratação; 
 

12.2.1.3.2 – Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Títulos e 

Documentos), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
 

12.2.1.3.3 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 
 

SOCIEDADE ANÔNIMA (S/A): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

Obs. As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa) 

 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (LTDA): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 
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MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 'SIMPLES': 

- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; Obs. A Demonstração Contábil 

compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 
 

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCÍCIO EM CURSO: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; 

 

Para empresas (MEI) 

-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 

quando for o caso. 
 

12.2.1.3.4 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de um exercício 

financeiro, admite-se a apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial 

levantado, conforme o caso. 
 

12.2.1.3.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 

12.2.1.3.6 - A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último 

exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes 

índices: 
 

a) Liquidez Corrente 
 

LC = 
 

AC 

PC 

b) Liquidez Geral 
 

LG = 
 

AC + RLP 

PC + ELP 

c) Solvência Geral 
 

SG = 
 

AT 

PC+ELP 

 

AC - Ativo Circulante  PC - Passivo Circulante 

RLP - Realizável a Longo Prazo  ELP - Exigível a Longo Prazo 

PL - Patrimônio Líquido  AT - Ativo Total 

ET - Exigível Total 
 

12.2.1.3.7 - A empresa licitante deverá apresentar resultado IGUAL OU MAIOR A 1,00 (UM), 

nos índices acima referidos. A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos 

índices, o pregoeiro se reserva o direito de calcular. 
 

12.2.1.3.8 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

e pelo proprietário da empresa licitante. 

 

12.2.1.3.9 – O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 

será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme 

autoriza o art. 78–A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 

12.2.1.3.10 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 

dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos 

envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 

constante no documento. (Lei nº 14.133, de2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

12.2.1.3.11 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 

comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo 
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competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica 

e financeira para o certame. 
 

12.2.1.3.12. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos 

judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da licitante; 
 

12.2.1.13. A certidão descrita no item 12.2.1.3.11 somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos. 
 

12.2.1.3.14 - Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os 

processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá 

apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente 

aos Processos Eletrônicos de 1º e 2º grau. 
 

12.2.1.4 - Qualificação Técnica – (art. 67, da Lei 14.133/21) 
 

12.2.1.4.1 - Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, que comprove a 

empresa licitante ter executado a qualquer tempo o objeto ora licitado, igual ou similar, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, em quantidade igual ou superior a 

5% (cinco por cento) do quantitativo estabelecido no item ou itens. No referido atestado deverá 

constar no mínimo: razão social, C.N.P.J., endereço e contato do órgão emissor, nome completo e 

C.P.F. da pessoa que o emitiu. 
 

12.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 

social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 
 

12.2.1.4.1.2 - Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 

próprio concorrente. 
 

12.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 
 

12.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 

8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver 

interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de 

Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 
 

12.2.1.4.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja 

possível aferir o percentual solicitado nesta licitação, que é de no mínimo 5% (cinco por cento) do 

quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais de um atestado para alcançar esse quantitativo. 
 

12.2.1.4.1.6 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
 

12.2.1.4.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do edital. 
 

12.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto, e /ou catálogo técnico 

complementar do produto cotado, quando solicitado pela Contratante, responsável pelo parecer 

técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação. 
 

12.2.1.4.2 – Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou 

prazos de fornecimento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento 

equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, notas fiscais etc). 
 

13.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
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9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 349.169,00 (Trezentos e quarenta e nove mil e 

cento e sessenta e nove reais), conforme custos unitários constantes no item 1.1 deste termo. 
 

13.2 - O custo estimado total da contratação se baseia em 12 (doze) meses, conforme Estudo Técnico 

Preliminar. 
 

13.3 - Os Preços Unitários de Referência dos produtos, utilizados na tabela que compõe o item 9.1, 

correspondem à pesquisa a cotação de preços a fornecedores e no Banco de Preços, pesquisa no PNCP 

em Atas/Contratos em outros Entes da Administração Pública com ênfase no estado de Pernambuco, 

sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações. 
 

13.4 – Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios estabelecidos 

pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 

13.5 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência o consumo previsto nos últimos 

12(doze) meses, bem como os preços praticados no mercado local conforme cotação a fornecedores e 

pesquisa no Banco de Preços, e no PNCP em outras Atas e Contratos de outros Entes da 

Administração Pública, sendo escolhido para compor o preço de referência a mediana dos preços 

unitário obtido na cotação de preços do Banco de Preços. 
 

14.0 - DA AMOSTRA E DA PROVA DE QUALIADE DO PRODUTO – (Art. 41, II, e Art. 42, I e 

II, da Lei 14.133/21) 
 

14.1 – Não haverá a necessidade de apresentação das amostras destes produtos; 

15.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 

15.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente certame serão 

provenientes dos recursos próprio Município na seguinte dotação orçamentária: 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2005 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2095 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 10 122 0002 2064 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 12 361 0014 2025 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIAMUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 041 121 0002 2010 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade Orçamentária: 15 451 0002 2050 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 08 122 0002 2019 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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Unidade Orçamentária: 20 122 0002 2052 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 13 392 1000 2044 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso de 

permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 155 da Lei nº 14.133/2021) 
 

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
 

16.2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

16.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 

VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

16.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 

16.2.4 - Multa: 
 

16.2.4.1 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 
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16.2.4.2 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 

1% a 30% do valor do contrato. 
 

16.2.4.3 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 
 

16.2.4.4 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato. 
 

16.2.4.5 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
 

16.2.4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

16.2.4.7 - A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela PMSC-PE. 
 

16.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas devera o ser recolhidos a conta do Município de Santa Cruz, 

através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 

PMSC - PE, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da 

PMSC - PE reter o valor correspondente de pagamento futuros devidos a CONTRATADA, ou ainda 

cobra -lãs judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
 

16.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

16.4 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.5 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.6 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

16.9 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

16.10 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

16.10.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

16.10.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
 

16.10.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

16.10.4 - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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16.10.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

16.11 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 
 

16.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

17.1- Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos(s), óleos lubrificantes, 

graxas e fluidos para freios, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 

contribuições, encargos sociais. 
 

17.2- Fornecer o(s) produtos(s), conforme especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

17.3- Entregar o(s) produto(s) em perfeitas condições de uso, na sede do órgão solicitante, juntamente 

com a respectiva Nota Fiscal para fins de atestação e liquidação pelo CONTRATANTE. 
 

17.4- Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento do(s) 

produtos(s). 
 

17.5- Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva independente de solicitação. 
 

17.6- Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
 

13.7- Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 

funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 

decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 

17.8- Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente às suas custas o produto no total ou em 

parte e dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que constar má qualidade, qualidade inferior a 

solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 
 

17.9- Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não 

sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 

cessantes. 
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17.10- Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações 

trabalhistas. 
 

17.11 – A licitante vencedora deverá entregar os produtos/materiais conforme determinação da 

secretária municipal de requisitante em conformidade com o estabelecido no presente Termo de 

Referência, no decorrer do prazo de vigência contratual. 
 

17.12 - Responsabilizar-se-á pela qualidade físico-química dos produtos fornecidos. 
 

17.13 – A Detentora do contrato/ata deve se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12,13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990); 
 

17.14 – A licitante vencedora deverá entregar os produtos conforme determinação da secretária 

municipal de demandante, em conformidade com o estabelecido no presente Termo de Referência, no 

decorrer do prazo de vigência contratual. 
 

17.15 – A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 

identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 
 

17.16 - Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a 

outros. 
 

17.17 – A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 

identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 

 

18.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA (art.92, X, XV e XIV); 
 

18.1- Designar funcionário (s) para receber (em) e fiscalizar (em) o fornecimento dos produtos (óleos 

lubrificantes, graxas e fluidos para freios), para verificação de conformidade do objeto com as 

especificações exigidas neste Termo de Referência. 
 

18.2- Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo com o exigido neste 

Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada produto. 
 

18.3- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, 

respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
 

18.4- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega dos 

produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto. 
 

18.5- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento das 

obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução do objeto. 
 

18.6- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos 

fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
 

18.7 - Verificar se o objeto entregue pela contratada está em conformidade com as especificações 

técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer item que esteja em desacordo com as especificações técnicas descritas no edital/contrato e na 

proposta da contratada. 
 

18.8 - Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos produtos verificando o atendimento às 

especificações e demais normas técnicas. 
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19.0 - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Lei nº 13.709); 
 

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 

19.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 
 

19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 

19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 

19.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 

19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 
 

19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 
 

19.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 

19.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
 

20.0 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Prazo de entrega/execução 
 

20.1 - A entrega do objeto desta licitação será realizada na Sede do Município da Secretaria 

Requisitante ou na Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situado na Avenida 03 de maio, nº 276, centro, 

Santa Cruz/PE, de acordo com o indicado pelo setor solicitante na autorização de fornecimento e sem 
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nenhum ônus, onde o Fiscal do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para 

o referido OBJETO deste Termo de Referência. 
 

20.2.-O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste Anexo 

I- Termo de Referência, no prazo de até 10(dez) dias úteis, contados a partir do recebimento, pela 

contratada, da ordem ou solicitação de compra ou instrumento hábil equivalente; 

 

20.3 - Os produtos, objeto do fornecimento deste certame, deverão fazer-se acompanhar da nota 

fiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua entrega, bem como do termo de garantia contra 

defeitos, produtos vencidos ou não correspondentes ao solicitado. A CONTRATADA se obriga a 

fornecer garantia de qualidade na aquisição de todos os produtos entregues e substituir, imediatamente 

após a notificação, aquele que apresentar qualquer problema sem implicar aumento no preço ofertado, 

sob pena de aplicação de sanção. 
 

20.4 – O objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo. 
 

20.5 - A entrega ocorrerá de modo parcelada, após a emissão da Ordem de fornecimento e de 

Empenho pela contratante; 
 

20.6 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital será 

exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 

recebimento do objeto contratado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 

20.7 - O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 

reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
 

20.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 

da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 

será rejeitado o recebimento do mesmo. 
 

20.9 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
 

20.9.1 – PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 

pela CONTRATANTE; 

 

a) Os produtos (óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios) serão recebidos 

provisoriamente, pelo(s) fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133). 

 

20.9.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade; 

 

a) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. (Art. 140, I, b, da 

Lei nº 14.133). 

20.9.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-
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se o vencedor a substituí-los no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sem ônus para a 

CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

 

20.9.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 

Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 

especificação qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 

 

20.9.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual. 

 

20.9.6 - A CONTRATADA deverá realizar ENTREGA do objeto de acordo com as 

especificações e obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 
 

20.10 - As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas neste Termo de Referência; 
 

21.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO, (art. 71, 

IV, da Lei 14.133/21) 
 

21.1 O objeto deste Termo de referência será adjudicado pela a autoridade competente, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 

21.2 - A homologação deste Pregão compete à autoridade competente. 
 

16.3 O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora por item. 
 

21.3 – O (A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 

presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentação escrita. 
 

21.4 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes. 
 

22.0 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

22.1 - Depois de homologado o resultado do Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura contratual, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 
 

22.2. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, 

pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo 

de referência em anexo do Edital. 
 

22.3 O prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo ordenador despesa. 
 

22.4. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 

22.5. Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 

poderá ser convocada outra licitante para assinatura de contrato, após negociações e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
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22.6. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e minuta do contrato. 
 

22.7. Para fins de reajuste contratual será usado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, conforme a realidade do 

mercado. 
 

23.0 - DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 

23.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao 

orçamento estimado para a contratação. 
 

23.2 - Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

23.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

24- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RENOVAÇÃO DO 

QUANTITATIVO. 
 

24.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso, na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021. 

(fornecimento contínuo). 
 

24.2 - Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os 

quantitativos originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 
 

24.3 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

24.3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da data 

de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

(Fornecimento Continuo); 

24.3.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

24.3.3 - Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os 

quantitativos originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 

00075/2024/DECOR/CGU/AGU; 

 

25.0- DA RESCISÃO 

25.1 - Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 

14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 

26.0 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
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20.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato 

que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do artigo 125 da Lei nº 14.133/21 e 

alterações posteriores. 

 

26.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato; 

 

27.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1 - A responsabilidade pela condução do certame será da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, que será conduzida pelo o Setor de Licitação e Contratos Administrativos e após adjudicado 

os autos do processo serão remetidos aos Secretários Municipal Demandante para os procedimentos 

posteriores. 
 

27.2 - A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 

27.3 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei Nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores; 
 

28.0 – DO FORO 
 

28.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça do Foro da cidade de Ouricuri/PE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

Santa Cruz/PE, 17 de Novembro de 2025 
 

 

 

 

___________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

MARIA RYKALLY AMARAL DE SOUZA 

Portaria Nº056/2022; Matricula Nº1692-1 

Área Planejamento 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

INTRODUÇÃO: 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a 

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 
 

Trata o presente de Estudo Técnico Preliminar, necessário para assegurar a viabilidade da contratação de determinada 

solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência e, bem 

como, definir um plano de sustentação para a solução demandada. 
 

O estudo aqui apresentado recai sobre a realização de licitação centralizada, para eventuais e futuras contratações 

descentralizadas, em favor das unidades pertencentes ao Poder Executivo do Município de Santa Cruz/PE. 
 

Trata-se de um modelo de fornecimento adotado de forma comum e habitual pela Administração Pública do Município 

de Santa Cruz/PE, tendo obtido bons resultados para as Contratantes. 
 

Em outras linhas, o presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade avaliar o histórico do modelo do objeto 

atualmente em execução no Município, observar as necessidades das secretarias integrantes do Poder Executivo, levantar 

os requisitos técnicos necessários para atender essas necessidades, aferir as condições que o mercado oferece e, por fim, 

analisar a viabilidade da contratação centralizada. 
 

Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados, não é decisão de livre arbítrio desta equipe. Aqui 

estão pautados elementos que, fundamentadamente, tem a capacidade e potencial para, em tese, considerando o caso 

concreto, melhor atender ao Interesse Público. 
 

Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - 

ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Direta do 

Município de Santa Cruz/PE sob a égide da Lei nº 14.133, de 2021, diz no art. 10 que na elaboração do ETP, os órgãos e 

entidades deverão pesquisar os ETP de outros órgãos públicos, em especial do Governo Federal, como forma de 

identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração. 
 

Diante disso, pesquisamos na rede mundial de computadores, alguns ETP‘s de contratações similares realizadas por 

outros órgãos públicos, para o objeto que será tratado adiante. 
 

Apesar de alguns terem sido elaborados sob a prisma do regime legal anterior a Lei nº 14.133, de 2021, o estudo em 

nada prejudica sua utilização na nova Lei de licitação já que a solução para o problema analisou o mercado do objeto. 

 

SECRETARIAS DEMANDANTES 

 

SECRETARIAS DEMANDANTES RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças Ana Célia da Silva Gomes; Secretária – Portaria nº 001/2025 

Secretaria Municipal de Educação Daiane da Silva Tavares; Secretária – Portaria nº 008/2025 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos Francisco Tavares Pereira; Secretário – Portaria nº 007/2025 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente 
Fabrício Marques Guimarães; Secretário – Portaria nº 009/2025 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 
Antonio José de Barros Celestino; Secretário – Portaria nº 

006/2025 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva; Secretária – 

Portaria nº 004/2025 

Fundo Municipal de Saúde Ryvalda Rodrigues Macêdo – Portaria nº003/2025 

 
1. SINTESE DA ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a contratação de empresa (as) do ramo pertinente para 

REGISTRO DE PREÇOS, visando o eventual aquisição de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, 

destinados à frota de veículos e máquinas do Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com 
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entrega parcelada, durante 12(doze) meses. Conforme solicitação expressa do Ordenador de Despesa da 

Secretaria Demandante; 

 

2. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, de 2021) 

2.1 - O Município de Santa Cruz, por meio das diversas secretarias, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

inovação da NLLC, e em atendimento ao Art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/21, faz - se, a instauração do 

presente processo licitatório, necessário, para a aquisição de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à 

frota de veículos e máquinas do Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, 

durante 12(doze) meses. Conforme solicitação expressa da Ordenadora de Despesa das diversas Secretarias Municipais 

Demandantes. 

 

2.2 - A aquisição desses insumos é crucial para a execução da manutenção preventiva e corretiva de nossa frota. A 

lubrificação adequada dos motores, transmissões e sistemas hidráulicos, aliada à substituição regular de filtros (de óleo, 

ar e combustível, graxas e fluidos de freios), é a principal medida para evitar falhas mecânicas inesperadas. Essa prática 

não apenas reduz a probabilidade de quebras, mas também prolonga a vida útil de nossos veículos e maquinários. A 

negligência dessa manutenção pode levar a danos severos nos equipamentos, resultando em custos de reparo 

significativamente mais altos. 

 

2.3 - A manutenção preventiva e corretiva, viabilizada pela aquisição desses materiais, é uma estratégia de economia a 

longo prazo. O custo de uma troca de óleo e filtros é substancialmente menor do que o valor de um conserto de motor ou 

a substituição de um componente danificado. Além disso, a manutenção regular assegura que os veículos e máquinas 

operem com a máxima eficiência, consumindo menos combustível e apresentando melhor desempenho. Isso se traduz 

em uma redução dos custos operacionais e em um aumento da produtividade nas diversas atividades da prefeitura, como 

obras, serviços de saneamento e transporte, e serviços de saúde. 

 

2.4 - A disponibilidade de insumos para manutenção é vital para garantir que a frota esteja sempre em condições de uso. 

A paralisação de um veículo ou maquinário devido à falta de manutenção preventiva ou a uma falha inesperada pode 

comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais prestados à população. A aquisição programada desses 

materiais evita a interrupção desses serviços, mantendo a capacidade de resposta da administração municipal. 

 

2.5  - A aquisição de óleos lubrificantes, filtros, graxas e correlatos é um investimento estratégico e essencial para a 

gestão eficiente e sustentável da frota municipal, garantindo a continuidade dos serviços, a segurança operacional e a 

redução de custos em longo prazo. No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no DFD, nos autos do 

processo, foram estimados no consumo médio ocorrido no ano anterior identificadas pelas quantidades de rotas 

necessárias para o atendimento da população do município. Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e 

necessárias, pelo presente, justifico a necessidade aquisição dos objetos solicitados. 

 

2.6 - Esta justificativa da Necessidade Identificada no DFD se dá em virtude da atividade fim deste município: Atender 

a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, se justificam, pois tais produtos são 

indispensáveis para a manutenção e conservação da frota de veículos e máquinas dessa Administração Municipal, sendo 

fundamental que todos os veículos estejam em boas condições de uso para manter a segurança dos motoristas, 

passageiros, e demais usuários dos serviços públicos, bem como ao cumprimento das atividades atribuídas as diversas 

Secretarias Municipais. Tendo em vista o fim da vigência da licitação anterior se faz necessário novo processo licitatório 

para a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de filtros, óleos lubrificantes e afins em quantidade, 

unidade e característica técnica e quantidades descrita neste DFD. 
 

2.7 - Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

especificada neste documento de formalização da demanda e, e tem por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar 

a melhor solução existente no mercado para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a 

Administração Pública. 
 

2.8 - A contratação em apreço justifica-se, ainda, em razão da vigência do contrato e da Ata de Registro de Preços 

encontrar – se vencido desde o ano 2024, sendo imprescindíveis a aquisição dos referidos produtos (óleo lubrificantes, 

graxas e fluido e outros) tem o objetivo de dar continuidade das atividades desenvolvidas por esta municipalidade. 
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2.9 - Por fim, é importante ressaltar que o parcelamento do fornecimento é devido a indisponibilidade de armazenamento 

nas instalações dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, bem como pela perecibilidade do objeto. 

 

2.10 Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO para 

REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇOS, com julgamento POR ITEM, modo de 

disputa ABERTO e FECHADO, com fornecimento de modo PARCELADO; 

 

2.11 - Demais justificativas e informações quanto a necessidade do objeto, encontra-se por memorizada nos documentos 

de formalização de demanda (DFD) acostado ao processo. 

 

2.12 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 

modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, 

de 2021). 

 

2.12.1 - A Lei nº 14.133, de 2021, em seu art. 12, inciso VII, prevê que os órgãos responsáveis pelo planejamento de 

cada ente federativo, por meio de regulamento, poderão elaborar o plano de contratação anual a partir dos documentos 

de formalização de demandas. Essa medida tem como objetivos principais racionalizar as contratações dos órgãos sob 

sua competência, garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das leis orçamentárias. 
 

2.12.2 - Nesses termos, O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, no item intitulado 

como materiais de consumo-Manutenção. 
 

2.12.3 - A contratação pretendida está prevista no PPA (Plano Pluri Anual) e LOA (Lei Orçamentária Anual) do 

Município de Santa Cruz. 
 

2.12.4 - A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual em fase de conclusão de modo que se 

encontra alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal Demandante. 
 

2.12.5 - A demanda tratada no presente instrumento está prevista no PCA 2025 em fase de conclusão por cada secretaria 

demandante, especialmente nas seguintes secretarias: 
 

 Secretaria Municipal de Educação 

 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 

 Secretaria Municipal de Obras e e Serviços Urbanos 

 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

 Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 

 Secretaria Municipal de Governo 

 

3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

3.1 - Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

3.1.1.O vencedor fica obrigado a atender todas as Normas pertinente a especie, expedidas durante a vigência da ata 

de registro de preços ou do contrato, dentro da quantidade estabelecida, podendo haver atendimento além da prevista, 

a critério da administração, mediante prévia justificativa, e com a anuência da contratada. 
 

3.2.O prazo para os fornecimentos será de 10 (dez) dias uteis após a autorização pelo setor de compras desta 

municipalidade. Os materiais de consumo atenderão as necessidadesdas de todas as secretarias Demandante. 

Deverão estar inclusos nos preços todas as despesas com impostos, taxas, transportes, etc. 

 

3.2.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, contados 

do registro da ata de preços, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento contínuo); 

 

3.3. A Contratada ficará sujeita as seguintes condições: Entregar os produtos conforme proposta de preço 

apresentada na licitação, dentro do prazo de validade e/ou vida útil dos mesmos; Repor os produtos dentro do prazo 

de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração dos mesmos; Seguir programação do setor de compras 
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quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues.Obedecer ao horário das entregas das 7:30 

às 17:00h, e do almoxarifado central da prefeitura de 08:00 às 17:00h localizado na avenida 03 de maio, s/n, 

centro, Santa Cruz; 
 

3.4. Os produtos entregues estarão sujeitos à devolução no ato do recebimento caso não preservem suas 

características sensoriais ou que apresentem condições insatisfatórias para a manutenção preventiva e corretiva dos 

veiculos. Reserva-se a contratante o direito de controlar inicialmente e periodicamente seus fornecedores através de 

visitas que visam fiscalizar o controle de entrega e local de fabricação, estocagem e distribuição dos produtos. 

 

3.5. Sendo o objeto executado em desacordo com o especificado neste documento e na proposta da empresa 

vencedora este será rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-lo imediatamente, sob pena de ser aplicada 

penalidade. Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será suspenso 

opagamento, até que seja sanada a situação. No caso de recusa do objeto, a empresa contratada terá oprazo de 03 

(três) dia corrido para providenciar a sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo setor de compras. 

 

3.6. Qualquer alteração dos prazos definidos no cronograma de entrega dos produtos, mediante justificativa 

fundamentada, será analisada e aprovada pelo setor de compras. 

 

3.7. A vencedora deverá atender a contratante em conformidade com as requisições solicitadas. É de 

responsabilidade da Fornecedor ao fiel cumprimento da execução do objeto solicitado; A empresa a ser contratada 

será responsável por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais obrigações 

previstas na legislação especifica, além dos custos de frete, transporte, seguro e quaisquer outros necessários á fiel 

execução do objeto do presente, sendo que, em todos estes casos, a inadimplência da contratada não transfere 

responsabilidade à Contratante, inclusive quanto às manutenções de garantia. 

 

3.8. A empresa a ser contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse Estudo Técnico Preliminar, deverá 

obrigatoriamente atender. Está obrigada a responsabilizar-se por danos causados diretamente á Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante. 

 

3.9. Da Sustentabilidade:  

 

3.9.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

3.9.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e 

Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do 

óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, 

obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 

3.9.3. recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a 

vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias para evitar que venha a ser 

misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua 

reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;  

 

3.9.4. providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora 

devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá- lo diretamente a um revendedor de óleo 

lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins 

de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 

362, de 23/06/2005, e legislação correlata; e 

 

3.9.5. exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação 

final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, 

inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 

 

3.10 – Da Participação do Consórcio de Empresa. 

 

3.10.1 -  Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à participação 

de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá prejuízos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 
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alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 

requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na 

condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 

conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição 

de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de 

consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes. 

 

3.11 - Subcontratação 
 

311.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de subcontratação para o 

fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

 

3.12 – DA REGIONALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO (Decreto Municipal nº 39/2025) 

 

3.12.1 - Conforme o Decreto Municipal nº 039/2025 – que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtor rural pessoa física, 

microempreendedores individuais (MEI) e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras 

no âmbito da administração pública municipal direta – serão beneficiados pelo tratamento favorecido as licitantes 

sediadas no âmbito local e/ou regional, que apresentarem comprovação/declaração de que se enquadram nessa condição. 

 

3.12.2 - Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional e ampliar a 

eficiência das políticas públicas, previstos nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, o 

município de Santa Filomena/PE estabelece neste ato convocatório prioridade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido, de acordo com art. 48, § 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

3.12.2.1 - Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no item 3.12.2 será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

 

3.12.3 – Para fins do disposto no Decreto Municipal nº 39/2025, considera-se: 

 

I - Âmbito local – a microrregião do Sertão Pernambucano; 

 

II - Âmbito regional – o estado de Pernambuco e as mesorregiões do Vale São Franciscano da Bahia e do 

Sudoeste Piauiense; 

 

III - Microempresas e empresas de pequeno porte – a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n.º 10.406/2002 (Código 

Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

que atendam aos critérios estabelecidos no art. 3º, caput, incisos I e II, e § 4º da Lei Complementar Federal n.º 

123/2006; 

 

IV - Agricultor familiar – o indivíduo que pratica atividades nomeio rural e que atende aos critérios estabelecidos 

no art. 3º da Lei Federal n.º 11.326/2006; 

 

V - Produtor rural pessoa física – o indivíduo que tem uma pequena produção agrícola e que atende aos critérios 

estabelecidos da Lei Federal n.º 8.212/1991; 

 

VI - Microempreendedor individual (MEI) – o empresárioindividual ou empreendedor que atende aos critérios 

estabelecidos no § 1º, do art. 18-A da Lei Complementar Federal n.º 123/2006; e 

 

VII - Sociedades cooperativas – as sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza 

civil, não sujeitas a falências, constituídas para prestar serviços aos associados, consoante os termos do art. 4º, da 

Lei Federal n.º 5.764/1971, e do art. 34, da Lei Federal n.º 11.488/2007. 

 

3.12.4 - Serão beneficiados pelo tratamento favorecido apenas o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e a 

sociedade cooperativa que estejam em situação regular junto à Previdência Social e ao Município e que tenham auferido, 
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no ano fiscal anterior, receita bruta até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006. 

 

3.12.5 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º, da Lei Complementar n.º 

123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração 

Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no 

Decreto Municipal nº 39/2025. 

 

3.12.6 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempreendedor individual 

(MEI) quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no § 1º, do art. 18-A da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios 

previstos no Decreto Municipal nº 39/2025. 

 

3.12.7 - Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 

física, microempreendedor individual (MEI) ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

3.12.8 - O disposto no Decreto Municipal nº 39/2025 se aplica aos consórcios formados exclusivamente por 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a soma das receitas brutas anuais não ultrapassem o limite 

previsto no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

3.12.9 - A escala de prioridade observará a seguinte seqüência: 

 

I – microempresas e empresas de pequeno porte locais, isto é, sediadas na microrregião do Sertão Pernambucano, 

que compreende os municípios de Araripina, Bodocó, Exu, Granito, Ipubi, Moreilândia, Ouricuri, 

Parnamirim, Santa Cruz, Santa Filomena e Trindade; 
 

II – microempresas e empresas de pequeno porte regionais, isto é, sediadas no Estado de Pernambuco e nas 

mesorregiões do Vale São-Franciscano da Bahia e do Sudoeste Piauiense; e 

 

III – microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no restante do país. 

 

3.12.10 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

 

3.12.11 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

 

3.12.12 - Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no item 3.12.11 será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

 

3.12.13 - O disposto neste item 3.12.10 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

3.12.14 - A preferência de que trata o caput deste item 3.12.10 proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I - Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

 

II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do item 

3.12.14, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses dos itens 3.12.11 e 

3.12.12, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e, 

 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens 3.12.11 e 3.12.12, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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3.12.15 - Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do item 3.12.14 quando, por sua natureza, o procedimento 

não admitir o empate real, como acontece, por exemplo, na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não 

são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de apresentação pelos licitantes. 

 

3.12.16 - No caso do pregão e da concorrência, após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

3.12.17 - Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3.12.18 - O disposto no item 3.12.17 não impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na 

totalidade do objeto. 

 

3.12.19 - O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 

3.12.20 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 3.12.19, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

3.12.21 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

 

3.12.22 - Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá 

prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

3.12.23 - Para aplicação dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº 39/2025, será considerado, para efeitos dos 

limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o 

grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021). 

*DA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS(IRP) 
 

4.1 - A intenção de registro de preços realizada por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br não 

foi possível ser divulgada, em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de 

gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste 

procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia culminar na 

participação de outros órgãos da administração pública, levando esta instituição à qualidade de órgão gerenciador. 
 

Adicionalmente, enviamos convite expresso, via e-mail, a todas as secretarias municipais demandantes que 

compõe a Prefeitura Municipal de Santa Cruz/PE, afim de determinar a estimativa total de quantidades da contratação 

almejada. 
 

Destaca-se que, a Administração Pública do Município de Santa Cruz adota há algum tempo a ―Política de 

Compras Centralizadas‖ com o intuito de viabilizar a captura de ganhos de eficiência operacional, como redução de 

custos e garantia de abastecimento de todas as demais unidades. 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br


 
 
 
 
 
 

 
ETP - Estudo Técnico Preliminar 

 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

 

Dentro do prazo estipulado, foram recebidas intenções para participação no registro de preços das seguintes 

unidades: 
 

 Secretaria Municipal de Educação 

 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 

 Secretaria Municipal de Obras e e Serviços Urbanos 

 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

 Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 

 Secretaria Municipal de Governo 

 

Na forma da Lei Federal 14.133/21, decidimos por autorizar a inclusão dos participantes que manifestaram 

interesse no registro de preços, em homenagem ao princípio do planejamento, da continuidade do serviço público, da 

eficiência, da economia processual, da motivação, da razoabilidade, da economicidade, da celeridade e dos demais que 

lhe são correlatos e alertamos às mesmas para que se atentem aos prazos de IRP dos futuros registros de preços abertos 

pela municipalidade. 

As justificativas dos participantes no registro de preços, bem como as memórias de cálculo, quando enviadas, 

serão acostadas na forma de anexo neste estudo técnico preliminar, bem como os documentos que lhes dão suporte. 

As quantidades foram estimadas em função do consumo anterior (perfil de consumo dos exercícios de 2023, 

2024) ou da provável utilização para os últimos 12(doze) meses. 

Apesar de sermos os autores do presente estudo, não adentraremos ao mérito do quantitativo estimado por cada 

unidade participante, pois é de responsabilidade das mesmas registrar formalmente sua intenção de participar do registro, 

acompanhada das especificações do item, da estimativa individual de consumo e do local de entrega. 

Destaca-se que, apesar das Secretarias: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo, Secretaria Municipal de Governo, 

se apresentar como unidade participante do presente registro de preços, o gerenciamento de seus quantitativos, bem 

como a gestão do futuro e eventual contrato, compete a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, unidade 

participante do registro de preços. 

No caso desta unidade gerenciadora, tomamos por base o quantitativo contratado no último registro por esta 

secretaria. O cálculo para os itens dos produtos (óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios) foi feito do período que 

compreende a vigência das ARP Nº 015/2023, vencida em 02 de agosto de 2024, fazendo-se as devidas proporções para 

uma estimativa para 12 (doze) meses, já que a ata encontra – se totalmente vencida. 

Destaca-se que, considerando as imprevisibilidades que podem acometer e promover a oscilação da demanda, é 

prudente a administração realizar acréscimo ao quantitativo previsto, na finalidade de resguardar a demanda que poderá 

surgir. O respectivo hábito protege o poder público e, na ocorrência de imprevisibilidades que possam elevar a demanda, 

não haverá necessidade de nova licitação ou processo burocrático para atendimento da demanda, cumprindo com os 

princípios da eficiência, economicidade e continuidade, uma vez que há margem segura e prevista para prováveis 

demandas incertas. 
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Destaca-se ainda que trata-se de um registro de preços pelo qual a Administração só irá contratar o necessário 

de acordo com a demanda. 

Desta maneira, o quantitativo estudado para o prazo de um ano baseado nos exercícios anteriores (2023, 2024) 

foi acrescido em alguns itens para atender as necessidades das demandas das secretarias demandantes. Diante disso, o 

quantitativo final baseado na análise histórica dos execercios anteriores foi disposto da seguinte maneira, conforme 

planilha abaixo; 

As quantidades estimada dos itens do presente processo licitatório baseia-se na média de consumo de anos 

anteriores (2023, 2024) e estimativa de necessidade das novas demandas, sendo o estimado demonstrado na tabela a 

seguir, considerando as demandas das diversas Secretarias públicas do Municipio. Essas quantidades foi levado em 

consideração para o cálculo das estimativas da nova licitação, sendo considerado necessário não vislubra aumento nas 

quantidade a ser adquiridas mesmo com o aumento da população do Municipio de Santa Cruz, essas quantidades são 

suficientes para atender a necessidade do municipio. 

 

Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da quantidade a ser 

adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade para 

atender a necessidade estão informadas na solicitação de demanda e neste estudo; 

 

4.2.Estima-se como necessária para o atendimento da necessidade apontada, com base em consumos anteriores nos 

exercios de 2023, 2024, a aquisição dos itens e nas quantidades abaixo descritas, incluído uma margem de segurança 

para mais: 
 

Neste sentido, segue memória de cálculo: 
 

 

Item 

 
CATMAT 

 

Especificações 

Unidade 

de 

medida 

MEMORIA DE CALCULO 

DE QUANTITATIVOS 

 

Estimativa de 

quantidades 

para 2025 

Quantidades 

Estimada  em 

2023 

Quantidades 

Estimada 

em 2024 
 

01 438910 ARLA 32, AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX 
AUTOMOTIVO BALDE DE 20 LITROS. Especificação: 
Solução à base de uréia e água desmineralizada que 
serve para reduzir a emissão de óxidos de nitrogênio 
(NOx), gases poluentes e nocivos à saúde e ao meio 
ambiente, provenientes da queima do diesel. 

BALDE 50 50 100 

02 300146 ESTOPA BRANCA DE ALGODÃO PARA LIMPEZA 
DE USO GERAL, EMBALAGEM 1KG 

KG 800 800 800 

03 300146 ESTOPA COLORIDA DE ALGODÃO DE USO GERAL 
1KG 

KG 500 500 500 

04 616053 FILTRO MODELO AP 834, PARA VEICULOS 
AUTOMOTIVOS 

UND  50 50 100 

05 617026 FILTRO DE OLEO LUBIFICANTE TIPO/MODELO 
TECFIL PSL 174, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 50 50 80 

06 616048 FILTRO MODELO FC 161, SIMILAR, OU SUPERIOR UND 100 100 120 

07 631640 FILTRO MODELO PL 519, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND  50 50 80 

08 628614 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO AG 68, 
SIMILAR, OU SUPERIOR 

UND 100 100 100 

09 612561 FILTROS DE COMBUSTIVEL DIESEL TIPO/MODELO 
TECFIL PC2/255, SIMILAR, OU SUPERIOR 

UND 100 100 100 

10 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 496, 
SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 50 50 70 

11 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 498, 
SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 50 50 70 

12 612426 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 84, 
SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 50 50 70 

13 616814 FILTROS DE ÓLEO LUBRIFICANTE MODELO PSL UND 100 100 110 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


 
 
 
 
 
 

 
ETP - Estudo Técnico Preliminar 

 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

47, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

14 405039 FILTROS MODELO USL 350, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 50 50 80 

15 616052 FILTROS MODELO PSL 55, SIMILAR, OU SUPERIOR UND  100 100 100 

16 616049 FILTRO MODELO PL 366, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND  100 100 100 

17 608449 FILTRO MODELO AS 820, SIMILAR, OU SUPERIOR UND  50 50 50 

18 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI 2013-2025 

UND  30 30 15 

19 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA 
RETROESCAVADEIRA RANDON 2013-2025 

UND  30 30 15 

20 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO 
MOTOR PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; 

UND  30 30 10 

21 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO 
MOTOR PARA MOTONIVELADORA XCMG; 

UND  20 20 10 

22 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO 
MOTOR PARA MOTONIVELADORA XCMG; 

UND  20 20 10 

23 273222 FLUIDO DE FREIO DOT-3, PARA O SISTEMA DE 
FREIO DOS VEÍCULOS EM GERAL.EMBALAGEM DE 
500 ML 

UND  100 100 100 

24 263657 FLUIDO DE FREIO DOT-4, PARA O SISTEMA DE 
FREIO DOS VEÍCULOS EM GERAL.EMBALAGEM DE 
500 ML 

UND  100 100 100 

25 233181 GRAXA LUBRIFICANTE, A BASE DE SABÃO LÍTIO, 
MULTIUSO. SABÃO DE LÍTIO, ÓLEO MINERAL 
SELECIONADO E ADITIVO, TIPO PETRONAS 
MODELO JOTA MP2, BALDE DE 20KG, SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

BALDE 10 10 12 

26 214604 GRAXA LUBRIFICANTE TIPO UNIGRAX CA-2 BALDE 
20KG, MODELO INGRAX, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 10 10 12 

27 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO UNIGRAX 
EMBALAGEM DE 500ML, SIMILAR OU SUPERIOR. 

UND  100 100 100 

28 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO LUBRAX, 
EMBALAGEM 1KG, SIMILAR OU SUPERIOR. 

UND  50 50 50 

29 461566 ÓELO LUBRIFICANTE MINERAL 100% SINTÉTICO, 
TIPO/MODELO PETRONAS URANIA TURBO LD 
15W40 BALDE DE 20 LITRO, SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

BALDE 10 10 15 

30 470288 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL, PARA 
TRANSMISSAO TRC-50 BD 20LT –TIPO PETRONAS, 
SIMILAR OU SUPERIOR.  

BALDE 05 05 8 

31 632154 ÓLEO PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA TIPO/MODELO 
LUBRAX ATF-TA 500 ML, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 100 100 

32 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF-TA 1LT, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 100 100 

33 461662 OLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO TIPO LUBRAX 
HIDRA XP-68 AW BALDE 20LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

34 481558 OLEO LUBRIFICANTE TIPO INGRAX UNIMAX SAE-
40, BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

35 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF- TA, 
BALDE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 05 05 8 

36 461574 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ESSENCIAL 
MOTO 4 TEMPOS- 20W50 MINERAL DE 1 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR; 

UND  100 100 100 

37 470290 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 5-90, 
BALDE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR; 

BALDE 10 10 10 

38 262376 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 4-80, 
BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

39 616955 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRÁX TRM 5-140, 
BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 
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40 632107 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM5 SAE- 
140, 1 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 100 100 

41 470290 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM-5 SAE- 
90, 1 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR  

UND  100 100 100 

42 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR, 
MINERAL TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 1 
LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 100 100 

43 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR 
MINERAL TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 
BALDE 3 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND 50 50 50 

44 470286 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR 
MINERAL TIPO LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 
BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

45 461574 OLEO LUBIFICANTE PARA MOTOR MINERAL TIPO 
PETRONAS TUTELA VS SJ 20W50 EMBALAGEM DE 
1 LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 100 100 

46 627836 ÒLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 10W30, 
BALDE DE 20 LITROS ARBO, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

47 627835 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 10W40 
URANIA TURBO LD CI-4 MINERAL 20 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

48 481744 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO UNIMAX YS 40 BALDE 
20 LITROS; SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

49 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 
1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 50 50 

50 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 
3LTS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 50 50 

51 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 
2OLTS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

52 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TECNO SEMI 
1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 50 50 

53 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX GL 5-85W140, 
BALDE DE 20LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 10 10 

54 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ T5 LONG 
LIFE ROSA, 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 50 50 

55 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ PARA 
DIESEL, 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 50 50 

56 617826 ADITIVO RADIADOR ROSA 1L. ESPECIFICAÇÃO: 
SERVE PARA PROTEGER O SISTEMA DE 
ARREFECIMENTO DO VEÍCULO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO, CONGELAMENTO E 
CORROSÃO. 

UND - - 100 

57 602645 LIMPA CONTATO ELÉTRICO E ELETRONICO 
SPRAY 300 ML 

UND - - 50 

58 602858 ÓLEO DESENGRIPANTE ANTICORROSIVO SPRAY 
300 ML 

UND - - 50 

59 618966 AGUA DESMINERALIZADA PARA USO EM 
SISTEMAS DE ARREFECIMENTO E BATERIAS, 
EMBALAGEM DE 01 LITRO 

UND - - 100 

60 616058 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA RENAULT 
MASTER 2.3 2024- 2025 

UND - - 30 

61 616058 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA RENAULT 
MASTER 2.3 2024- 2025 

UND - - 30 

62 614751 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT DUCATO 2.3 
2024- 2025 

UND - - 30 

63 614751 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA FIAT DUCATO 
2.3 2024- 2025 

UND - - 30 

64 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO IVECO TECTOR, 2020-2025 

UND - - 15 
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65 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO M. BENZ ATRON 2729 K 6X4 2013-2025 

UND - - 20 

66 472234 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO VW 13.190 WORKER 2013-2025 MOTOR 
MAN 

UND - - 20 

67 472153 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
CAMINHÃO VW 26.280 CRM 6X4 2020-2025 MOTOR 
MAN. 

UND - - 20 

68 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS M. BENZ MASCA GRAN MICRO O 2018-
2025 

UND - - 20 

69 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS M. BENZ OF 1519 R ORE 2013-2025 

UND - - 20 

70 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS MPOLO\ VOLARE V8L 4X4 EO 2019-2025 

UND - - 20 

71 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA 
ONIBUS VW 15.190 EOQ E HD ORE 2013-2025 
MOTOR MWM 

UND - - 20 

72 612379 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA-2013-2024 

UND - - 20 

73 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND - - 20 

74 472153 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO M. 
BENZ ATRON 2729 K 6X4 2013-2025 

UND - - 20 

75 470055 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO VW 
13.190 WORKER 2013-2025 

UND - - 20 

76 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND - - 20 

77 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 2013-2024 

UND - - 20 

78 610638 FILTRO LUBRIFICANTE PARA FIAT STRADA 03 
CILINDROS 2021-2025. 

UND - - 30 

79 472237 FILTRO LUBRIFICANTE PARA MOTONIVELADORA 
XCMG; 

UND - - 20 

80 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS M. BENZ OF 
1519 R ORE 2013-2025 

UND - - 40 

81 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS MPOLO\ 
VOLARE V8L 4X4 EO 2013-2025 

UND - - 30 

82 479441 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS VW 15.190 
EOQ E HD ORE 2013-2025 MOTOR MAN 

UND - - 30 

83 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI; 

UND - - 15 

84 473634 FILTRO LUBRIFICANTE PARA 
RETROESCAVADEIRA XCMG; 

UND - - 20 

85 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA CAMINHÃO M. BENZ 
ATRON 2729 K 6X4 2013-2024 

UND - - 20 

 

4.3 - Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATMAT com as especificações exatas para os itens acima, 

informamos que o código apresentado para alguns é similar com a necessidade do item apresentado. 

 

4.4. As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender as necessidades das secretarias e 

de seus órgãos, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico os quantitativos observados no consumo 

anterior e os DFD‘s das secretarias. 

 

4.5 - Diante da resposta de cada secretaria demande a distribuição das quantidades para cada secretaria demandante 

resultou na seguinte maneira: 

 

*QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO POR CADA SECRETARIA DEMANDANTE 
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ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUIDOS DE FREIOS 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID PMSC/Sec. Adm e 

Finanças, Esportes, 
Governo, Agricultura 

FMS FMAS QUANT 
GERAL 

1 438910 ARLA 32, AGENTE REDUTOR LÍQUIDO 
DE NOX AUTOMOTIVO BALDE DE 20 
LITROS. Especificação: Solução à base de 
uréia e água desmineralizada que serve 
para reduzir a emissão de óxidos de 
nitrogênio (NOx), gases poluentes e nocivos 
à saúde e ao meio ambiente, provenientes 
da queima do diesel. 

BALDE 80 20 0 100 

02 300146 ESTOPA BRANCA DE ALGODÃO PARA 
LIMPEZA DE USO GERAL, EMBALAGEM 
1KG 

KG 500 150 150 800 

03 300146 ESTOPA COLORIDA DE ALGODÃO DE 
USO GERAL 1KG 

KG 300 100 100 500 

04 616053 FILTRO MODELO AP 834, PARA 
VEICULOS AUTOMOTIVOS 

UND  50 25 25 100 

05 617026 FILTRO DE OLEO LUBIFICANTE 
TIPO/MODELO TECFIL PSL 174, SIMILAR, 
OU SUPERIOR. 

UND 50 15 15 80 

06 616048 FILTRO MODELO FC 161, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND 70 30 20 120 

07 631640 FILTRO MODELO PL 519, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND  50 15 15 80 

08 628614 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO AG 
68, SIMILAR, OU SUPERIOR 

UND 70 15 15 100 

09 612561 FILTROS DE COMBUSTIVEL DIESEL 
TIPO/MODELO TECFIL PC2/255, SIMILAR, 
OU SUPERIOR 

UND 70 15 15 100 

10 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO 
PSC 496, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 40 15 15 70 

11 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO 
PSC 498, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 40 15 15 70 

12 612426 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO 
PSC 84, SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 40 15 15 70 

13 616814 FILTROS DE ÓLEO LUBRIFICANTE 
MODELO PSL 47, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 70 35 25 110 

14 405039 FILTROS MODELO USL 350, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 50 15 15 80 

15 616052 FILTROS MODELO PSL 55, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

16 616049 FILTRO MODELO PL 366, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND  70 15 15 100 

17 608449 FILTRO MODELO AS 820, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND  30 10 10 50 

18 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI 2013-2025 

UND  15 0 0 15 

19 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA 
RETROESCAVADEIRA RANDON 2013-
2025 

UND  15 0 0 15 

20 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + 
SECUNDÁRIO (KIT) DO MOTOR PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; 

UND  10 0 0 10 

21 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + 
SECUNDÁRIO (KIT) DO MOTOR PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND  10 0 0 10 

22 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + 
SECUNDÁRIO (KIT) DO MOTOR PARA 

UND  10 0 0 10 
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MOTONIVELADORA XCMG; 

23 273222 FLUIDO DE FREIO DOT-3, PARA O 
SISTEMA DE FREIO DOS VEÍCULOS EM 
GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

UND  70 15 15 100 

24 263657 FLUIDO DE FREIO DOT-4, PARA O 
SISTEMA DE FREIO DOS VEÍCULOS EM 
GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

UND  70 15 15 100 

25 233181 GRAXA LUBRIFICANTE, A BASE DE 
SABÃO LÍTIO, MULTIUSO. SABÃO DE 
LÍTIO, ÓLEO MINERAL SELECIONADO E 
ADITIVO, TIPO PETRONAS MODELO 
JOTA MP2, BALDE DE 20KG, SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

BALDE 7 3 2 12 

26 214604 GRAXA LUBRIFICANTE TIPO UNIGRAX 
CA-2 BALDE 20KG, MODELO INGRAX, 
SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 10 2 0 12 

27 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO UNIGRAX 
EMBALAGEM DE 500ML, SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

UND  80 10 10 100 

28 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO LUBRAX, 
EMBALAGEM 1KG, SIMILAR OU 
SUPERIOR. 

UND  30 10 10 50 

29 461566 ÓELO LUBRIFICANTE MINERAL 100% 
SINTÉTICO, TIPO/MODELO PETRONAS 
URANIA TURBO LD 15W40 BALDE DE 20 
LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 10 3 2 15 

30 470288 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL, PARA 
TRANSMISSAO TRC-50 BD 20LT –TIPO 
PETRONAS, SIMILAR OU SUPERIOR.  

BALDE 8 0 0 8 

31 632154 ÓLEO PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA 
TIPO/MODELO LUBRAX ATF-TA 500 ML, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

32 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF-
TA 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

33 461662 OLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO TIPO 
LUBRAX HIDRA XP-68 AW BALDE 20LT, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 7 2 1 10 

34 481558 OLEO LUBRIFICANTE TIPO INGRAX 
UNIMAX SAE-40, BALDE DE 20 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 7 2 1 10 

35 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF- 
TA, BALDE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 6 2 0 8 

36 461574 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX 
ESSENCIAL MOTO 4 TEMPOS- 20W50 
MINERAL DE 1 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR; 

UND  70 15 15 100 

37 470290 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 
5-90, BALDE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR; 

BALDE 10 0 0 10 

38 262376 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 
4-80, BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

39 616955 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRÁX TRM 
5-140, BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

40 632107 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX 
TRM5 SAE- 140, 1 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

41 470290 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX UND  70 15 15 100 
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TRM-5 SAE- 90, 1 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR  

42 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA 
MOTOR, MINERAL TIPO LUBRAX TURBO 
CG-4 15W-40, 1 LITRO, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

43 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA 
MOTOR MINERAL TIPO LUBRAX TURBO 
CG-4 15W-40, BALDE 3 LITROS, SIMILAR 
OU SUPERIOR 

UND 40 5 5 50 

44 470286 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA 
MOTOR MINERAL TIPO LUBRAX TURBO 
CG-4 15W-40, BALDE DE 20 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

45 461574 OLEO LUBIFICANTE PARA MOTOR 
MINERAL TIPO PETRONAS TUTELA VS 
SJ 20W50 EMBALAGEM DE 1 LITRO, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  70 15 15 100 

46 627836 ÒLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 
10W30, BALDE DE 20 LITROS ARBO, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

47 627835 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 
10W40 URANIA TURBO LD CI-4 MINERAL 
20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

48 481744 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO UNIMAX YS 
40 BALDE 20 LITROS; SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

49 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP 
TURBO 1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

50 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP 
TURBO 3LTS, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

51 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP 
TURBO 2OLTS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

52 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX 
TECNO SEMI 1LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  35 10 5 50 

53 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX GL 
5-85W140, BALDE DE 20LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 0 0 10 

54 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ 
T5 LONG LIFE ROSA, 1LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

55 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ 
PARA DIESEL, 1LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  40 5 5 50 

56 617826 ADITIVO RADIADOR ROSA 1L. 
ESPECIFICAÇÃO: SERVE PARA 
PROTEGER O SISTEMA DE 
ARREFECIMENTO DO VEÍCULO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO, 
CONGELAMENTO E CORROSÃO. 

UND 40 30 30 100 

57 602645 LIMPA CONTATO ELÉTRICO E 
ELETRONICO SPRAY 300 ML 

UND 20 15 15 50 

58 602858 ÓLEO DESENGRIPANTE 
ANTICORROSIVO SPRAY 300 ML 

UND 20 15 15 50 

59 618966 AGUA DESMINERALIZADA PARA USO EM 
SISTEMAS DE ARREFECIMENTO E 
BATERIAS, EMBALAGEM DE 01 LITRO 

UND 40 30 30 100 

60 616058 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA 
RENAULT MASTER 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 
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61 616058 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA 
RENAULT MASTER 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 

62 614751 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT 
DUCATO 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 

63 614751 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA FIAT 
DUCATO 2.3 2024- 2025 

UND 10 5 5 30 

64 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA CAMINHÃO IVECO TECTOR, 2020-
2025 

UND 15 0 0 15 

65 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA CAMINHÃO M. BENZ ATRON 2729 
K 6X4 2013-2025 

UND 20 0 0 20 

66 472234 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA CAMINHÃO VW 13.190 WORKER 
2013-2025 MOTOR MAN 

UND 20 0 0 20 

67 472153 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA CAMINHÃO VW 26.280 CRM 6X4 
2020-2025 MOTOR MAN. 

UND 20 0 0 20 

68 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA ONIBUS M. BENZ MASCA GRAN 
MICRO O 2018-2025 

UND 20 0 0 20 

69 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA ONIBUS M. BENZ OF 1519 R ORE 
2013-2025 

UND 20 0 0 20 

70 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA ONIBUS MPOLO\ VOLARE V8L 4X4 
EO 2019-2025 

UND 20 0 0 20 

71 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR 
PARA ONIBUS VW 15.190 EOQ E HD ORE 
2013-2025 MOTOR MWM 

UND 20 0 0 20 

72 612379 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA-2013-2024 

UND 20 0 0 20 

73 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

74 472153 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA 
CAMINHÃO M. BENZ ATRON 2729 K 6X4 
2013-2025 

UND 20 0 0 20 

75 470055 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA 
CAMINHÃO VW 13.190 WORKER 2013-
2025 

UND 20 0 0 20 

76 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

77 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 2013-2024 

UND 20 0 0 20 

78 610638 FILTRO LUBRIFICANTE PARA FIAT 
STRADA 03 CILINDROS 2021-2025. 

UND 20 0 0 30 

79 472237 FILTRO LUBRIFICANTE PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

80 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS M. 
BENZ OF 1519 R ORE 2013-2025 

UND 40 0 0 40 

81 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS 
MPOLO\ VOLARE V8L 4X4 EO 2013-2025 

UND 30 0 0 30 

82 479441 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS 
VW 15.190 EOQ E HD ORE 2013-2025 
MOTOR MAN 

UND 30 0 0 30 

83 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PÁ 
CARREGADEIRA HYUNDAI; 

UND 15 0 0 15 

84 473634 FILTRO LUBRIFICANTE PARA 
RETROESCAVADEIRA XCMG; 

UND 20 0 0 20 

85 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA CAMINHÃO UND 20 0 0 20 
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M. BENZ ATRON 2729 K 6X4 2013-2024 

 

A consolidação das informações relativas à estimativa individual e total de consumo, que determinou a estimativa total 

de quantidades da contratação, segue na planilha acima citada neste estudo técnico preliminar. 

 

4.6. DA RELAÇÃO DOS VEICULOS; 

 

4.6.1 Esta é a relação de veículos e maquinas pertencente ao patrimônio do município de Santa Cruz; 

 

PLACA CHASSIS MARCA MODELO COMBUSTIVEL LOTAÇÃO 

KGZ:5947 9BM308325JB799655 M. BENS /L 708 E DIESEL SEC. AGRICULTURA 

KJO:6782 9BD15822786098654 FIAT/MILLE GASOLINA SEC.SAÚDE 

KJO:6612 9BD15822786097361 FIAT/MILLE GASOLINA AÇÃO SOCIAL 

OYM:0213 9BM693388DB931360 M. BENS/ATRON 2729 K 6X4 DIESEL SEC. OBRAS 

OYL:9513 953658266ER405466 VOLKSVAGEM/PIPA 26-280 DIESEL SEC. OBRAS 

PEG:0568 9532882W5BR162119 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

OYL:9813 9532E82W6DR304408 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

PEJ: 4486 93ZL68B01C8430683 PAS ONIBUS/ IVECO MICRO DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

KLA: 0654 93PB02A2M2C006845 PAS ONIBUS/VOLARE MICRO DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

OYM: 0373 9532E82WXDR305853 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

KGT:1666 9BWRL82W59R932272 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

OYL:9743 9532E82W4DR306013 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

KKP:3160 9532882W0AR009226 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

OYL:9873 9532E82W4DR305928 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

OYM:0063 9532E82W4CR258222 PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

PET:5223 9BD255049C8936509 FIAT FIOR MODIFICAR AB1 GASOLINA SEC. SAÚDE 

PEZ: 6604 9BD255049B8903987 FIAT FIOR MODIFICAR AB 2 GASOLINA SEC. SAÚDE 

PGP: 7549 8AFER13P8CJ495954 RANGER FORD DIESEL SEC. SAÚDE 

OYP: 8598 9BD17144LF5955887 FIAT PALIO FIRE WAY GASOLINA AÇÃO SOCIAL 

KIM: 4589 8AC690341WA525673 SPRINTER DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

PES: 2893 9C2KD04309R016030 HONDA/NXR 150 BROS KS GASOLINA SEC. AGRICULTURA 

OYW: 7404 WV1DD42H8EA017894 I/VW AMAROK CD 4X4 S DIESEL SEC. SAÚDE 

  AMBULANCIA DUCATO DIESEL SEC. SAÚDE 

  AMBULANCIA DUCATO DIESEL SEC. SAÚDE 

  AMBULANCIA MASTER DIESEL SEC. SAÚDE 

  AMBULANCIA FIORINO GASOLINA/FLEX SEC. SAÚDE 

  AMBULANCIA ESTRADA GASOLINA/FLEX SEC. SAÚDE 

  L-200 DIESEL SEC. SAÚDE 

    PAS ONIBUS SEM PLACA DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

    PAS ONIBUS SEM PLACA DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

    TRATOR DE PNEUS TL-75 

NEW HOLLAND 

DIESEL SEC. OBRAS 

    TRATOR DE PNEUS TL-75 

VALTRA 

DIESEL SEC  OBRAS 

    FIATALLIS 

MOTONIVELADORA -FG 140 

DIESEL SEC. OBRAS 

    MOTONIVELADORA 

CARTEPILLAR 120 K 

DIESEL SEC. OBRAS 
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    RETROESCAVADEIRA 

RANDON 4X4 

DIESEL SEC. OBRAS 

    RETROESCAVADEIRA JCB DIESEL SEC. OBRAS 

    RETROESCAVADEIRA NEW 

HOLLAND 

DIESEL SEC. OBRAS 

  PÁ CARREGADEIRA  DIESEL SEC. OBRAS 

  PC ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA 

DIESEL SEC. OBRAS 

  PAS ONIBUS DIESEL SEC. EDUCAÇÃO 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, de 2021). 

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender satisfatoriamente os 

ambientes produtivos que gozam os diversos setores de atuação deste Município que estão alinhadas aos princípios e 

regras que regem a Administração.  

Nossa investigação tem o condão de identificar empreendimentos possíveis de aproximar as compras públicas 

da Administração Municipal às práticas adotadas pelo mercado, impondo inovações que se fundamentam no princípio da 

eficiência, imprimindo um uso racional dos recursos públicos.  

As alternativas no mercado para adquirir os produtos, óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios 

geralmente incluem: 

 Fornecedores locais: Muitas regiões têm fornecedores locais que oferecem produtos como óleos 

lubrificantes, graxas e fluidos para freios capazes de antender a necessidade apontada. 

 Distribuidores autorizados: Empresas autorizadas a distribuir óleos lubrificantes, graxas e fluidos 

para freios que fornecem este produtos na região em grande escala. 

 Entrega em domicílio/Região: Algumas empresas distribuidoras proporcionam serviços de entrega 

dos óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios diretamente no Municipio. 

Sendo assim, não resta outra alternativa, senão a de adquirir o objeto diretamente de fornecedores 

especializados do ramo para o atendimento da demanda. 

Apresentamos a seguir algumas soluções para o fornecimento do objeto. 

 SOLUÇÃO 1 - Aquisição por dispensa de licitação (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 75, inciso II): 

Neste cenário, os materiais deverão ser adquiridos se dispensando o rito licitatório e adotando, como 

preço médio de referência, aquele praticado no mercado junto a empresas. 

 SOLUÇÃO 2 - Aquisição por adesão a ata de registro de preço vigente: Os materiais são 

adquiridos através de adesão a uma ata de registro de preço vigente, mantida entre algum órgão 

federal, estadual ou municipal e uma empresa contratada. Ademais, destacamos que nesta solução, a 

ata ou atas a serem aderidas devem conter os itens descritos neste estudo e devem ser adquiridos 

através de termo de contrato ou instrumento equivalente. 
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 SOLUÇÃO 3 - Aquisição através de novo registro de preço: Os bens são adquiridos por meio de 

um novo registro de preço, no qual o processo licitatório resultará numa ata de registro de preços 

firmada entre o Município e a contratada, com 12 meses de vigência, mantidas as condições definidas 

em edital, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

Convém destacar que, para o presente objeto foi encontrado vários preços, conforme o levantamento de 

mercado em pesquisa de preços no Banco de Preços – Negócios Públicos e pesquisa a fornecedores do ramo 

pertinente, e pesquisa no PCNC, website https://www.gov.br/pncp/pt-br , em outros Órgão em Atas/Contratos que 

serviu para embasar o preços de referencia para o novo processo de licitação, com o objetivo de registrar preço para 

fornecimento dos óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, conforme tabela a seguir: 

5.1. Os preços médios unitários foram obtidos mediante a realização de pesquisa de preçosem sistema eletronico de 

cotação, banco de preços, em atendimento a IN 65/2021 e demais normas pertinentes.Segue abaixo tabela com a 

estimativa de valores: 
 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
GERAL 

PREÇOS 

Unitário Total 

01 438910 ARLA 32, AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOX AUTOMOTIVO 
BALDE DE 20 LITROS. Especificação: Solução à base de uréia e 
água desmineralizada que serve para reduzir a emissão de óxidos de 
nitrogênio (NOx), gases poluentes e nocivos à saúde e ao meio 
ambiente, provenientes da queima do diesel. 

BALDE 100 95,00 9.500,00 

02 300146 ESTOPA BRANCA DE ALGODÃO PARA LIMPEZA DE USO GERAL, 
EMBALAGEM 1KG 

KG 800 4,20 3.360,00 

03 300146 ESTOPA COLORIDA DE ALGODÃO DE USO GERAL 1KG KG 500 3,80 1.900,00 

04 616053 FILTRO MODELO AP 834, PARA VEICULOS AUTOMOTIVOS UND  100 110,00 11.000,00 

05 617026 FILTRO DE OLEO LUBIFICANTE TIPO/MODELO TECFIL PSL 174, 
SIMILAR, OU SUPERIOR. 

UND 80 89,00 7.120,00 

06 616048 FILTRO MODELO FC 161, SIMILAR, OU SUPERIOR UND 120 34,00 4.080,00 

07 631640 FILTRO MODELO PL 519, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND  80 41,00 3.280,00 

08 628614 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO AG 68, SIMILAR, OU 
SUPERIOR 

UND 100 9,50 950,00 

09 612561 FILTROS DE COMBUSTIVEL DIESEL TIPO/MODELO TECFIL 
PC2/255, SIMILAR, OU SUPERIOR 

UND 100 24,00 2.400,00 

10 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 496, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 70 42,00 2.940,00 

11 628867 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 498, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 70 71,00 4.970,00 

12 612426 FILTROS DE COMBUSTIVEL MODELO PSC 84, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 70 40,00 2.800,00 

13 616814 FILTROS DE ÓLEO LUBRIFICANTE MODELO PSL 47, SIMILAR, OU 
SUPERIOR. 

UND 110 25,00 2.750,00 

14 405039 FILTROS MODELO USL 350, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND 80 61,00 4.880,00 

15 616052 FILTROS MODELO PSL 55, SIMILAR, OU SUPERIOR UND  100 15,00 1.500,00 

16 616049 FILTRO MODELO PL 366, SIMILAR, OU SUPERIOR. UND  100 30,00 3.000,00 

17 608449 FILTRO MODELO AS 820, SIMILAR, OU SUPERIOR UND  50 72,00 3.600,00 

18 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI 
2013-2025 

UND  15 405,00 6.075,00 

19 472236 FILTRO DA TRANSMISSÃO PARA RETROESCAVADEIRA RANDON 
2013-2025 

UND  15 242,00 3.630,00 

20 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO MOTOR PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA; 

UND  10 650,00 6.500,00 

21 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO MOTOR PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND  10 505,00 5.050,00 

22 473634 FILTRO DE AR PRIMÁRIO + SECUNDÁRIO (KIT) DO MOTOR PARA 
MOTONIVELADORA XCMG; 

UND  10 455,00 4550,00 

23 273222 FLUIDO DE FREIO DOT-3, PARA O SISTEMA DE FREIO DOS UND  100 16,00 1.600,00 
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VEÍCULOS EM GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

24 263657 FLUIDO DE FREIO DOT-4, PARA O SISTEMA DE FREIO DOS 
VEÍCULOS EM GERAL.EMBALAGEM DE 500 ML 

UND  100 20,00 2.000,00 

25 233181 GRAXA LUBRIFICANTE, A BASE DE SABÃO LÍTIO, MULTIUSO. 
SABÃO DE LÍTIO, ÓLEO MINERAL SELECIONADO E ADITIVO, 
TIPO PETRONAS MODELO JOTA MP2, BALDE DE 20KG, SIMILAR 
OU SUPERIOR. 

BALDE 12 919,00 11.028,00 

26 214604 GRAXA LUBRIFICANTE TIPO UNIGRAX CA-2 BALDE 20KG, 
MODELO INGRAX, SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 12 436,00 5.232,00 

27 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO UNIGRAX EMBALAGEM DE 500ML, 
SIMILAR OU SUPERIOR. 

UND  100 20,00 2.000,00 

28 452398 GRAXA LUBRIFICANTE, TIPO LUBRAX, EMBALAGEM 1KG, 
SIMILAR OU SUPERIOR. 

UND  50 77,00 3.850,00 

29 461566 ÓELO LUBRIFICANTE MINERAL 100% SINTÉTICO, TIPO/MODELO 
PETRONAS URANIA TURBO LD 15W40 BALDE DE 20 LITRO, 
SIMILAR OU SUPERIOR. 

BALDE 15 521,00 7.815,00 

30 470288 OLEO LUBRIFICANTE MINERAL, PARA TRANSMISSAO TRC-50 BD 
20LT –TIPO PETRONAS, SIMILAR OU SUPERIOR.  

BALDE 8 933,00 7.464,00 

31 632154 ÓLEO PARA DIREÇÃO HIDRÁULICA TIPO/MODELO LUBRAX ATF-
TA 500 ML, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 30,00 3.000,00 

32 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF-TA 1LT, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  100 39,00 3.900,00 

33 461662 OLEO LUBRIFICANTE HIDRAULICO TIPO LUBRAX HIDRA XP-68 
AW BALDE 20LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 781,00 7.810,00 

34 481558 OLEO LUBRIFICANTE TIPO INGRAX UNIMAX SAE-40, BALDE DE 
20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 441,00 4.410,00 

35 477124 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ATF- TA, BALDE 20 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 8 850,00 6.800,00 

36 461574 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX ESSENCIAL MOTO 4 
TEMPOS- 20W50 MINERAL DE 1 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR; 

UND  100 29,00 2.900,00 

37 470290 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 5-90, BALDE 20 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR; 

BALDE 10 1.036,0
0 

10.360,00 

38 262376 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM 4-80, BALDE DE 20 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 958,00 9.580,00 

39 616955 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRÁX TRM 5-140, BALDE DE 20 
LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 1.064,0
0 

10.640,00 

40 632107 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM5 SAE- 140, 1 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 56,00 5.600,00 

41 470290 OLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TRM-5 SAE- 90, 1 LITROS, 
SIMILAR OU SUPERIOR  

UND  100 55,00 5.500,00 

42 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR, MINERAL TIPO 
LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, 1 LITRO, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  100 37,00 3.700,00 

43 471969 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR MINERAL TIPO 
LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, BALDE 3 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND 50 107,00 5.350,00 

44 470286 ÓLEO LUBRIFICANTE DIESEL PARA MOTOR MINERAL TIPO 
LUBRAX TURBO CG-4 15W-40, BALDE DE 20 LITROS, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

BALDE 10 532,00 5.320,00 

45 461574 OLEO LUBIFICANTE PARA MOTOR MINERAL TIPO PETRONAS 
TUTELA VS SJ 20W50 EMBALAGEM DE 1 LITRO, SIMILAR OU 
SUPERIOR 

UND  100 29,00 2.900,00 

46 627836 ÒLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 10W30, BALDE DE 20 
LITROS ARBO, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 668,00 6.680,00 

47 627835 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO PETRONAS, 10W40 URANIA TURBO 
LD CI-4 MINERAL 20 LITROS, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 779,00 7.790,00 

48 481744 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO UNIMAX YS 40 BALDE 20 LITROS; 
SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 441,00 4.410,00 

49 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 1LT, SIMILAR 
OU SUPERIOR 

UND  50 43,00 2.150,00 

50 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 3LTS, SIMILAR UND  50 119,00 5.950,00 
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OU SUPERIOR 

51 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TOP TURBO 2OLTS, SIMILAR 
OU SUPERIOR 

BALDE 10 560,00 5.600,00 

52 461569 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX TECNO SEMI 1LT, SIMILAR 
OU SUPERIOR 

UND  50 31,00 1.550,00 

53 473133 ÓLEO LUBRIFICANTE TIPO LUBRAX GL 5-85W140, BALDE DE 
20LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

BALDE 10 763,00 7.630,00 

54 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ T5 LONG LIFE ROSA, 
1LT, SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 16,00 800,00 

55 442500 ADITIVO PARA RADIADOR TIPO RADNAQ PARA DIESEL, 1LT, 
SIMILAR OU SUPERIOR 

UND  50 15,00 750,00 

56 617826 ADITIVO RADIADOR ROSA 1L. ESPECIFICAÇÃO: SERVE PARA 
PROTEGER O SISTEMA DE ARREFECIMENTO DO VEÍCULO 
CONTRA SUPERAQUECIMENTO, CONGELAMENTO E 
CORROSÃO. 

UND 100 7,10 710,00 

57 602645 LIMPA CONTATO ELÉTRICO E ELETRONICO SPRAY 300 ML UND 50 18,20 910,00 

58 602858 ÓLEO DESENGRIPANTE ANTICORROSIVO SPRAY 300 ML UND 50 12,50 625,00 

59 618966 AGUA DESMINERALIZADA PARA USO EM SISTEMAS DE 
ARREFECIMENTO E BATERIAS, EMBALAGEM DE 01 LITRO 

UND 100 5,50 550,00 

60 616058 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA RENAULT MASTER 2.3 2024- 
2025 

UND 30 96,00 2.880,00 

61 616058 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA RENAULT MASTER 2.3 2024- 
2025 

UND 30 60,00 1.800,00 

62 614751 FILTRO DE AR DO MOTOR PARA FIAT DUCATO 2.3 2024- 2025 UND 30 126,00 3.780,00 

63 614751 FILTRO DE ÓLEO DO MOTOR PARA FIAT DUCATO 2.3 2024- 2025 UND 30 39,50 1.185,00 

64 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO IVECO 
TECTOR, 2020-2025 

UND 15 180,00 2.700,00 

65 479272 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO M. BENZ 
ATRON 2729 K 6X4 2013-2025 

UND 20 182,00 3.640,00 

66 472234 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO VW 
13.190 WORKER 2013-2025 MOTOR MAN 

UND 20 152,00 3.040,00 

67 472153 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA CAMINHÃO VW 
26.280 CRM 6X4 2020-2025 MOTOR MAN. 

UND 20 220,00 4.400,00 

68 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS M. BENZ 
MASCA GRAN MICRO O 2018-2025 

UND 20 215,00 4.300,00 

69 616048 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS M. BENZ OF 
1519 R ORE 2013-2025 

UND 20 126,00 2.520,00 

70 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS MPOLO\ 
VOLARE V8L 4X4 EO 2019-2025 

UND 20 135,00 2.700,00 

71 615036 FILTRO DE AR PRIMÁRIO DO MOTOR PARA ONIBUS VW 15.190 
EOQ E HD ORE 2013-2025 MOTOR MWM 

UND 20 126,00 2.520,00 

72 612379 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA-
2013-2024 

UND 20 255,00 5.100,00 

73 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 PARA MOTONIVELADORA XCMG; UND 20 195,00 3.900,00 

74 472153 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO M. BENZ ATRON 
2729 K 6X4 2013-2025 

UND 20 55,00 1.100,00 

75 470055 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA CAMINHÃO VW 13.190 WORKER 
2013-2025 

UND 20 97,00 1.940,00 

76 610652 FILTRO DE COMBUSTIVEL PARA MOTONIVELADORA XCMG; UND 20 155,00 3.100,00 

77 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
2013-2024 

UND 20 99,00 1.980,00 

78 610638 FILTRO LUBRIFICANTE PARA FIAT STRADA 03 CILINDROS 2021-
2025. 

UND 30 16,00 480,00 

79 472237 FILTRO LUBRIFICANTE PARA MOTONIVELADORA XCMG; UND 20 382,00 7.640,00 

80 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS M. BENZ OF 1519 R ORE 
2013-2025 

UND 40 32,00 1.280,00 

81 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS MPOLO\ VOLARE V8L 4X4 
EO 2013-2025 

UND 30 172,00 5.160,00 

82 479441 FILTRO LUBRIFICANTE PARA ONIBUS VW 15.190 EOQ E HD ORE 
2013-2025 MOTOR MAN 

UND 30 60,00 1.800,00 
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83 472237 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI; 

UND 15 219,00 3.285,00 

84 473634 FILTRO LUBRIFICANTE PARA RETROESCAVADEIRA XCMG; UND 20 276,00 5.520,00 

85 470055 FILTRO LUBRIFICANTE PARA CAMINHÃO M. BENZ ATRON 2729 K 
6X4 2013-2024 

UND 20 36,00 720,00 

Valor global Estimado R$ 349.169,00 

 

Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATMAT com as especificações exatas para os itens acima, 

informamos que o código apresentado para alguns é similar com a necessidade do item apresentado. 

Com o fito de avaliar as opções de mercado disponíveis para os requisitos mínimos delineados, esta equipe 

técnica chegou às seguintes conclusões e considerações. 

Após a pequena análise de mercado e comparando-se as estimativas de custos, o tempo de duração do processo 

de aquisição, bem como a disponibilidade financeira para aquisição dos produtos de uma única vez ou de forma 

parcelada, aponta-se o seguinte resultado: 

Para a SOLUÇÃO 1 (dispensa de licitação), o valor máximo autorizado pela Lei nº 14.133, de 2021, no art. 75, 

inciso II está abaixo do valor necessário para manter o fornecimento do objeto. 

No que tange a SOLUÇÃO 2 (aquisição por adesão a ata de registro de preço vigente), observa-se a 

necessidade de disponibilização de elevados recursos financeiros para efetuar a contratação a fim de comprar o 

quantitativo necessário para abastecimento durante 12 meses, fato inviável técnica e economicamente na atual 

conjuntura econômica. 

Diante deste contexto, a SOLUÇÃO 3 (novo registro de preço em ata com vigência para 12 meses), permite ao 

Município realizar as aquisições de forma discricionária durante o período de vigência da ARP, não gerando assim 

gastos financeiros elevados de uma única vez. Assim essa é a solução mais viável, eficiente e econômica no atual 

momento. Inclusive este é modelo de contratação para este objeto firmado pelo Município ao longo dos anos e por 

diversos órgão públicos como podemos observar numa simples busca na rede mundial de computadores. 

5.2 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei Nº 14.133, de 2021). 

Para a pesquisa de preços de mercado, o setor competente utilizou-se dos parâmetros definidos no Decreto 

Municipal nº017/2023, e nas orientações da Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, que 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública Direta do Município de Santa Cruz/PE. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 349.169,00 (Trezentos e quarenta e nove mil e cento e 

sessenta e nove reais), conforme custos unitários. Conforme segue a planilha acima citada; 
 

A estimativa dos preços foi levantada de acordo com o Decreto Municipal nº 17, de 17 de março de 2023, 

(EMENTA: Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral, e dá outras providências). 
 

A metodologia aplicada à pesquisa de preço foi baseada nas orientações da Instrução Normativa 

SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, as quais dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, bem como em obediência 
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ao previsto no Decreto Municipal nº017/2023 
 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado local a fornecedores, contratos e ARP 

contratados em anos anteriores, e cotação no Banco de Preços, com ênfase no estado de Pernambuco, sendo 

escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as cotações, desde que não seja fora de 

mercado. 

 

Logo, a aquisição dos generos alimenticios e materiais de limpezas e higienização, objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar se constitui,  no atual cenário, em objeto de frequente de fornecimento por órgãos públicos, em todas 

as suas esferas. 

As fontes utilizadas bem como a Pesquisa de Preços de Mercado seguem como anexo deste estudo. 

Fontes de Refencia utilizadas neste relatório: Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de 

Julho de 2021 (Lei nº 14.133/21. 

 

O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 

Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes 

governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para 

que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

 

1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas, site www.licitanet.com.br  
 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas; https://www.gov.br/pncp/pt-br  
 

3 – Banco de Preços Negócio Públicos: 

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=zi0DbeFUWc%252ftQm1WavOvmNO74yO

VmJsLK8vxrRfcxAoqHU8nPtm6WA%253d%253d  

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021). 

Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor 

– Lei Nº 8.078/1990. 

 

6.1 – Definição sucinta do Objeto 
 

Futura e eventual contratação de empresa do ramo pertinente para REGISTRO DE PREÇOS, visando o 

eventual registro de preços visando o fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à frota 

de veículos e máquinas do Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com entrega parcelada, durante 

12(doze) meses, através da modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, pelo procedimento auxiliar do sistema 

de registro de preços – SRP, visando suprir as necessidades do Poder Executivo da Administração Pública do Município 

de Santa Cruz/PE. 

 

6.2 – Identificação dos itens, quantidades e unidades 

 

A previsão de contratação pelas as UNIDADES DEMANDANTES e pelas UNIDADES PARTICIPANTES, se 

for o caso, segue na planilha acima citada deste documento. 

 

6.3 – Definição da natureza do objeto 

 

a) Da caracterização do bem como comum 
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O legislador, quando da elaboração da norma, ofereceu uma definição para a expressão ―bens e serviços 

comuns‖, os quais, de acordo com o inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, são aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  
 

Para a introdução do tópico, recorremos à douta lição do professor Jessé Torres Pereira Junior: “Em 

aproximação inicial do tema, pareceu que „comum‟ também sugeria simplicidade. Percebe-se, a seguir, que não. O 

objeto pode portar complexidade técnica e ainda assim ser „comum‟, no sentido de que essa técnica é perfeitamente 

conhecida, dominada e oferecida pelo mercado”. 

 

Por tal exposição, concluímos que a solução adotada trata-se de bens comuns, pois: 

 

 É encontrado e praticado no mercado sem maiores dificuldades; 

 É ordinário, sem peculiaridades, ou características especiais, e apresentado com identidade e 

características padronizadas; e 
 

 Garante sua caracterização em função das exigências do instrumento convocatório e das peculiaridades 

procedimentais do certame licitatório. 

 

Portanto, essencialmente está dito no referido preceito que bens e serviços comuns são aqueles que: (a) tenham 

um padrão de desempenho e qualidade; (b) tal padrão de desempenho e qualidade possa ser objetivamente definido no 

edital; e (c) tal objetividade resulte de especificações usuais no mercado. 

 

b) Da caracterização do fornecimento de forma contínua 
 

Serviços e fornecimentos contínuo são serviços contratados e compras realizadas pela Administração Pública 

para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme 

definição trazida pela no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Sobre o raciocínio o conceito atribuído pelo Tribunal de Contas da União: 

 

―Voto do Ministro Relator 
 

[…] 
 

28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles casos concretos, 

chamo a atenção para o fato de que a natureza contínua de um serviço não pode ser definida 

de forma genérica. Deve-se, isso sim, atentar para as peculiaridades de cada situação 

examinada. 

 

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua 

essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e 

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou o cumprimento da missão institucional.‖ 

 

(TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do 

julgamento: 12/02/2008.) 

 

Serviço de prestação continuada será todo aquele cuja demanda a Administração Pública já detém o 

conhecimento de que ocorrerá novamente no exercício financeiro seguinte, bem como, o patamar no qual a mesma 

ocorrerá, havendo, inclusive, previsão orçamentária para sua contratação – a depender. 

 

Para corroborar tal entendimento, importante aduzir que Marçal Justen Filho leciona: 

 

―A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame 

propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação 

contratual. 
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A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser 

satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades 

públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. 

 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas 

permanentes relacionadas com atividades de menor relevância (tal como limpeza, por 

exemplo). O que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser 

satisfeita através de um serviço.‖ 

 

Nas palavras do Prof. Ronny Charles Lopes de Torres, em sua obra ―Leis de Licitações Públicas Comentadas, 

Ed. 2021, p. 580‖, uma relação contratual de fornecimento (bens ou serviços) que, por sua natureza, exija dilação da 

prestação contratual (prestação continuada) e sirva à manutenção de atividade administrativa decorrente de necessidades 

permanentes, deve ser interpretada como serviço ou fornecimento contínuo, o que permitirá que o edital adote o prazo de 

vigência autorizado pelo artigo 106 da NLLC. 

 

Fixados tais conceitos, a duração do contrato administrativo, nos termos do artigo supracitado, poderá ser de até 

5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, desde que: 

 

 A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
 

 A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; e 
 

 A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferecer 

vantagem. 

 

O art. 107 do referido novel diploma legal preconiza que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital, e que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

Logo, nos termos da NLLC, podemos afirmar que a vigência máxima de um contrato administrativo de serviços 

e fornecimento contínuos poderá chegar à 10 (dez) anos. 

 

Os contratos de fornecimento contínuo são utilizados para a aquisição de bens ou serviços que são essenciais 

para as atividades do órgão público, como papel, suprimentos de escritório, serviços de manutenção preventiva e 

corretiva em geral, dentre outros. 

 

Pois bem, a contratação visa o fornecimento continuo de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios para a 

Administração Municipal, pois é essencial para se manter os serviços básicos e indispensáveis, já que esse item é 

responsável por gerar chama, especialmente, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos conforme 

justificativas já elencadas neste documento. 

 

Dada a essencialidade cuja interrupção pode gerar grandes prejuízos para o serviços administrativos, o 

fornecimento tem caráter continuado. 

 

Diante de todo o exposto, conclui-se que é viável o enquadramento da solução adotada dentre aqueles a serem 

executados de forma contínua, ficando a prorrogação do respectivo contrato administrativo condicionada ao 

preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

1. Comprovação da vantajosidade de preços e condições para a Administração; 

2. Previsão expressa da hipótese de dilação de prazo contratual no instrumento convocatório da 

licitação e no respectivo ajuste entabulado entre as partes; 
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3. Adoção da modalidade de licitação adequada, tendo em vista o valor total do pacto, 

computadas as possíveis prorrogações, respeitando-se o prazo máximo de 10 (dez) anos 

previsto na Lei; e 

4. Efetivação da prorrogação dentro do período de vigência do ajuste. 
 

6.4 – Amostras 
 

Não haverá a necessidade de solicitar a apresentação de amostras destes produtos. 

 

6.5 – Regime de contratação 
 

A licitação será promovida sob o prisma da Lei nº 14.133, de 2021, observando as regulamentações aplicáveis 

em âmbito municipal, considerando a natureza do objeto e as condições da Contratação. 

 

6.6 – Regime de Entrega 
 

O fornecimento será parcelado, sob demanda, de acordo com a necessidade de cada unidade para o objeto. 
 

Ressalta-se que a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

6.7 – Forma de Execução 
 

Nesta seção será tratada a forma de execução da contratação. 

 

a) Prazo para entrega – Sugerimos o prazo de fornecimento do objeto prazo não superior a 10 (dez) dias 

úteis, a contar do recebimento da nota de empenho pela contratada, de acordo com as especificações e demais condições 

estipuladas em sua proposta comercial, por se tratar de item sob demanda o qual não é possível manter estoque em 

função da legislação vigente sobre o armazenamento deste tipo de produto. 

 

b) Locais, datas e horários – A indicação dos locais, datas e horários de entrega será a definida nos anexos 

deste documento e no futuro termo de referência. 

 

6.8 – Duração do contrato 
 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, valendo a data de publicação do extrato como termo 

inicial de vigência no PNCP. Ainda, o prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto na 

legislação aplicada, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

A adoção do prazo se justifica no fundamento da sustentabilidade da contratação, tendo vista que este se 

demonstra vantajoso para a Administração, considerando a natureza e condições da solução adotada. 

 

No que tange à sustentabilidade, interpretando-a como a manutenção do equilíbrio do ajuste e condições 

econômico-financeiras da contratação, tal decisão potencializa, também, o fortalecimento da gestão contratual, uma vez 

que é um prazo razoável e proporcional à solução adotada. 

 

Por fim, a estipulação deste período se faz necessária por ser adequado à Administração, uma vez que está 

alinhado às práticas atuais, canalizando-a à captação de índices de medição qualitativo e econômico-financeiros – 

produtos suficientes para a avaliação dos impactos benéficos e onerosos do ajuste. 

 

6.8.1- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RENOVAÇÃO DO QUANTITATIVO. 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, 

na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021. (fornecimento contínuo). 
 

Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os quantitativos 

originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 
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6.8.2 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início a partir da data de assinatura, e 

poderá ser prorrogado nos termos dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento Continuo); 

 

Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os quantitativos 

originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU; 

 

A possibilidade de renovação das quantidades, estudada neste planejada é justificada, e alinhada ao objetivo 

maior da nova Lei de Licitações de promover contratações mais eficientes e alinhadas às necessidades reais da 

administração pública municipal. Vejamos; 

 

Assim determinar o Enunciado 42 do Conselho da Justiça Federal: 

 

Enunciado CJF 42. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 

atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas 

poderão ser renovadas, devendo o tema ser tratado na fase de planejamento da contratação e 

previsto no ato convocatório. (agosto/2023) 

 

―A prorrogação por igual período, autorizada pelo art. 84 da Lei nº 14.133/2021, também permite a renovação 

do quantitativo originalmente registrado, desde que: 

 

a) haja comprovação de que os preços permanecem vantajosos;  
 

b) exista previsão expressa no edital e na ata; 
 

c) o tema tenha sido tratado na fase de planejamento; e 
 

d) a prorrogação se dê dentro do prazo de vigência da ata 

 

Assim, a AGU destaca ainda que, se a estimativa de consumo for feita para doze meses — conforme 

preconizam os arts. 12, §1º e 40 da Lei nº 14.133/2021 —, projetar esse quantitativo para um período maior apenas para 

manter a utilidade da prorrogação infringe os princípios do planejamento adequado e da anualidade orçamentária. 

 

Portanto, diante da Eficiência, Qualidade e Continuidade como Fundamentos da Renovação 

 

A possibilidade de replicar os quantitativos na prorrogação de vigência da ata encontra forte respaldo na 

eficiência administrativa e na continuidade dos serviços públicos. Essa alternativa: 
 

Evita a deflagração de novo processo licitatório, com os custos administrativos e riscos de descontinuidade, daí 

decorrentes; 
 

Permite a utilização racional de recursos públicos, garantindo celeridade na entrega de bens e execução de 

serviços; 
 

Assegura estabilidade contratual em situações em que a Administração já avaliou positivamente o fornecedor 

quanto à qualidade e conformidade do objeto. 

 

6.9 – Reajuste dos valores pactuados no contrato 

 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, o reajustamento contratual de preços é medida convencionada entre as partes 

contratantes para evitar que venha a romper-se o equilíbrio financeiro do ajuste, em razão das elevações do mercado, da 

desvalorização da moeda ou do aumento geral de salários no período de execução do contrato administrativo. 

 

Assim, insta formalizar a necessidade de cláusula de reajustamento de preços, com o propósito de recompor o 

valor da proposta do contratado, em razão do impacto da inflação nos preços dos custos que a integra. 
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Na mesma linha, a aventa encontra-se em harmonia com a jurisprudência. O TCU tratou da matéria no Acórdão 

1488/2016-Plenário e reafirmou seu entendimento de que a repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, 

deverá ser utilizada apenas nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra. Citando o 

Acórdão 1.827/2008-TCU, o Plenário da Corte assentou que: “o reajuste de preços é a reposição da perda do poder 

aquisitivo da moeda por meio do emprego de índices de preços prefixados no contrato administrativo. Por sua vez, a 

repactuação, referente a contratos de serviços contínuos, ocorre a partir da variação dos componentes dos custos do 

contrato, devendo ser demonstrada analiticamente, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços.” 

 

Por todo exposto, observando o disposto no § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021 – Independentemente do 

prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos – sugere-se a adoção do INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor) ou IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para a correção dos valores pactuados no contrato. 

 

A adoção do índice é razoável, necessária e proporcional, isto porque reflete a variação dos custos da solução 

adotada e considerando que a atualização dos valores deve se dar tomando por base os índices inflacionários reais. 

 

Inflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada pelos índices de preços, 

comumente chamados de índices de inflação. 

 

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o oficial pelo governo 

federal, e o INPC. O propósito de ambos é o mesmo: medir a variação de preços de uma cesta de produtos e serviços 

consumida pela população. O resultado mostra se os preços aumentaram ou diminuíram de um mês para o outro. 

 

6.10 –Reajuste das faturas pagas com atraso nas quais tiveram causa ou motivo a Administração 

 

A correção monetária deve incidir a partir do momento em que era possível a Administração realizar o 

pagamento e não o fez, gerando prejuízo ao contratado. 

 

Com efeito, a própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê, o edital deverá conter, 

necessariamente, as condições de pagamento prevendo as compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos 

no pagamento. 
 

Em comentários esclareceu Marçal Justen Filho16: 

 

―Tem-se questionado se, em face do Plano Real, continua a existir ‗correção 

monetária‘ em caso de atraso. Alguns procuram localizar nos dispositivos das diversas leis 

fundamentação para defender esse ponto de vista. 
 

Deve ressaltar-se que o regime para indexação relativo ao período anterior ao 

vencimento não se confunde com o pertinente à responsabilidade civil. Ou seja, a regra que 

proíbe reajustes para período inferior a doze meses não disciplina as consequências jurídicas 

do inadimplemento. 
 

O sujeito (inclusive o Estado) tem o dever de cumprir a prestação assumida, no 

prazo e condições determinadas. Ao infringir esse dever, sujeita-se à obrigação de indenizar 

a parte inocente por perdas e danos. 

 

Entre os danos emergentes encontra-se, no mínimo, a perda do valor da moeda 

proveniente da inflação. Portanto, se o Estado atrasar o pagamento, deverá pagar com 

correção monetária. Os Tribunais não têm hesitado em seguir esse caminho, na vigência do 

Plano Real.‖ 

 

O Tribunal de Contas da União – TCU já se manifestou sobre a possibilidade de a Administração realizar o 

pagamento de juros e correção monetária, conforme se depreende de excerto do recente Acórdão nº 1920/2011, da 

Primeira Câmara: 
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―Tomada de Contas. Pagamento de despesas de exercícios anteriores com acréscimo de 

juros de crédito bancário. Taxas superiores aos índices de variação de preços. Ofensa ao 

princípio de indisponibilidade do patrimônio público. Ato de gestão antieconômico. Dano ao 

erário. Débito inferior ao limite para TCE. Contas irregulares. Multa. 

 

Em pesquisa que realizamos junto aos sistemas do Tribunal, verificamos que o assunto foi 

bem abordado no Acórdão 1931/2004-Plenário. 

Em seu voto que fundamentou o Acórdão 1931/2004-Plenário, o Relator, Excelentíssimo 

Senhor Ministro Walton Alencar Rodrigues, ao analisar a pretensão do Órgão de não pagara 

atualização monetária à empresa contratada, assim discorre: 

 

Essa solução, além de não se harmonizar com o princípio jurídico que veda o 

enriquecimento sem causa à custa alheia, aplicável às relações jurídicas de toda a espécie, 

não se conforma com a Constituição Federal (art. 37, inciso XXI) e com a Lei 8.666/93 

(art.3º), que determinam a manutenção das condições efetivas da proposta nas contratações 

realizadas pelo poder público. 

 

Como tal, negar à empresa contratada a composição de perdas e danos decorrentes de 

morada própria Administração atentaria contra o primado da justiça que arrosta o 

enriquecimento sem causa, mesmo que essa exigência não esteja prevista em lei ou em 

disposição contratual.‖. 

 

Assim, a Administração, em caso de atraso de pagamento pelos serviços efetivamente prestados, deve realizar a 

correção monetária destes valores com a incidência, inclusive, de juros moratórios, com vistas a homenagear o equilíbrio 

do ajuste. 
 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I – (6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6.11 – Garantia 

 

A possibilidade de exigência de garantia a ser fornecida pelo contratado é uma prerrogativa da Administração, 

que busca assegurar a adequada execução do contrato, na medida em que: 

 

―A exigência de garantia está adstrita ao poder discricionário do Administrador, 

considerando, é claro, o interesse público. É o que se depreende do art. 56 da Lei de 

Licitações. 

 

No entanto, se tal prestação é estabelecida no instrumento convocatório e no termo 

contratual, como nos casos em exame, o Administrador não pode deixar de exigi-la 

alegando seu poder discricionário, pois que vinculado aos termos do edital e do contrato. 

A não exigência da prestação da garantia, nesses casos, implica grave infração à norma 

legal e regulamentar‖. (TCU, Decisão nº 473/1999 – Plenário).  
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Como todo contrato administrativo deve atender a uma finalidade pública, o inadimplemento ou o 

adimplemento defeituoso acarretam lesão não apenas à Administração contratante, mas a toda a coletividade. 

 

Mediante a exigência de prestação de garantias pelos contratados, a Administração tem o objetivo de reduzir o 

risco de ocorrência e má execução do contrato, ou, na hipótese de essa verificar-se, assegura uma rápida composição das 

perdas sofridas em decorrência da inexecução ou execução irregular. 

 

Neste sentido, recorremos à douta lição do Professor Marçal Justen Filho: "Ao estabelecer requisitos de 

habilitação, a Administração Pública pretende cercar-se de todas as cautelas para evitar o insucesso da contratação. 

Presume-se que o sujeito ao preencher os requisitos constantes da habilitação e ter a proposta selecionada como 

vencedora terá total condição para executar satisfatoriamente o objeto do contrato. A garantia representa um 

instrumento adicional para eliminar riscos de insucesso." 

 

Quando observado risco à lesão ao Erário, dado o descumprimento por meio das contratadas, a obrigatoriedade 

de prestação de garantia representa apenas outro instrumento de eliminar risco de insucesso, caso o contratado não seja 

capaz de executar satisfatoriamente a solução demandada. 

 

Noutras linhas, considerando a baixa complexidade do objeto e o histórico na Administração o qual não se 

vislumbrou registros graves no fornecimento do mesmo, sugere-se a NÃO instituição do elemento da garantia 

contratual. 

 

6.12 – Transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas e Transição Contratual 

 

A Administração que realizar novo contrato deverá ser a responsável por julgar a necessidade e estipular seus 

critérios de transição contratual, tendo em vista a primazia da realidade. 

 

Havendo transição contratual entre empresas distintas, há a necessidade de transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, a fim de que não haja a interrupção dos serviços prestados, visto que não se pode, a 

cada novo contrato, recomeçar os trabalhos que envolvem o complexo processamento de sua execução. 

 

Como trata-se de simples fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, não haverá 

necessidade de transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas e Transição Contratual. 

 

6.13 – Impossibilidade de subcontratação 

 

Quanto à possibilidade de subcontratação, o art. 122 da Lei nº 14.133, de 2021, veda a subcontratação total do 

objeto licitado, na medida em que esse instituto deve ser encarado com excepcionalidade, sob pena de desfigurar o 

processo de escolha inerente ao próprio procedimento licitatório. 

 

Endossando o parágrafo anterior, esse é o entendimento que o TCU emitiu através do Acórdão 834/2014: 

 

‗‘Tomada de Contas Especial, resultante da conversão de processo de Auditoria, apreciou 

dano ao erário decorrente de irregularidades verificadas na aplicação de recursos federais 

repassados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), do Programa 

Nacional de Transporte Escolar (Pnate), do Programa Saúde da Família (PSF) e do 

Programa Bolsa Família (PBF). 

 

Entre as ocorrências apontadas, destaca-se a ‗subcontratação ilegal e total do contrato 

público de prestação de serviço de transporte escolar‘, ocasionando prejuízo aos cofres 

públicos em razão da diferença positiva entre o valor licitado e o valor subcontratado. 

 

Ao analisar as justificativas dos responsáveis, o relator destacou que ‗de acordo com o art. 72 c/c o art. 78, VI, 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a subcontratação deve ser tratada como exceção, de tal modo que a 

jurisprudência do TCU só tem admitido, em regra, a subcontratação parcial e, ainda assim, quando não se mostrar viável 

sob a ótica técnico-econômica a execução integral do objeto por parte da contratada e desde que tenha havido 

mailto:pmscpe@hotmail.com
http://www.santacruz.pe.gov.br/


 
 
 
 
 
 

 
ETP - Estudo Técnico Preliminar 

 

Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 92000-9646 | E-mail: pmscpe@hotmail.com | WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

autorização formal do ente contratante‘. Apesar de analisada sob a égide da Lei nº 8.666, de 1993, tal entendimento 

também se aplica as contratações da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Observou ainda, em relação ao caso concreto, que, ‗por meio desse indevido artifício, a empresa contratada 

passou de fornecedora de serviços a mera intermediária, com o agravante de que os novos serviços foram subcontratados 

por um valor 48,9 % inferior ao original‘. 

 

Considerando que a defesa apresentada não elidiu a irregularidade, ‗tendo em vista que nem mesmo fez alusão à 

eventual inviabilidade técnica e/ou econômica para a execução do objeto por parte da contratada, além de não justificar o 

fato de o serviço ter sido subcontratado por valor inferior‘, o que trouxe evidente prejuízo para a Administração Pública, 

o Tribunal, acolhendo o voto do relator, julgou irregulares as contas dos responsáveis, condenando-os solidariamente 

com a empresa contratada ao pagamento do débito, além da aplicação de multa individual aos envolvidos‘‘. 

 

Neste sentido, analisando os dispositivos supracitados, Marçal Justen Filho ensina: 

 

"A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem a atividade 

privada. Se, na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas 

prestações, o ato convocatório deverá albergar permissão para que idênticos procedimentos 

sejam adotados na execução do contrato administrativo. 

 

Assim se impõe porque, estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares, a 

Administração reduziria a competitividade do certame. 

 

É óbvio que se pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as 

práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são adequadas para satisfazer ao interesse 

público." 

 

Somado a isso, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão TCU nº 2002/2005 –Plenário, leciona que a 

subcontratação é instrumento excepcional, não regra, e deve ser adotada unicamente quando necessária para garantir a 

execução do contrato. 

 

Quando o entendimento acima posto é conjugado à Ordem Jurídica vigente, observamos, também, que a 

subcontratação não deve atentar contra os princípios constitucionais inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda 

outros princípios relacionados às licitações, notadamente o da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

(art. 5º, Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Neste sentido, havendo (e como há), dentro da solução adotado um nicho de mercado composto por um grupo 

complexo de potenciais fornecedores sem a necessidade de subcontratação, não há violação dos princípios do processo 

licitatório. 

 

Isso se dá ao fato de que há competição entre potenciais prestadores permitindo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, sem prejuízo ao interesse público. 

 

É sabido que subcontratação onera o custo de serviço por exigir logística a parte (adicional) para o processo, 

partindo daí a opção por não permitir tal procedimento (economicidade). 

 

Logo, um possível afastamento do instituto de subcontratação não compromete, restringe ou frustra o caráter 

competitivo entre os possíveis licitantes, não constituindo o argumento para que esta modalidade de contratação seja 

obrigatória, muito menos que seja vantajosa. 

 

Considera-se, ainda, fora discutido que a natureza da solução adotada não comporta divisão, visto que, entre 

outras motivações as condições do objeto apresentam aspectos comuns que justificam o tratamento conjunto. 

 

Neste passo, não se vislumbra uma hipótese excepcionalíssima (seja técnica, econômica e circunstancialmente) 

justificável quanto à autorização de subcontratação do objeto e, quando subsumida a norma e os entendimentos acima 
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postos ao caso concreto, de outra sorte, sabe-se que não há serviços acessórios que podem ser realizados através de 

subcontratados. 

 

Concluindo esta etapa do pensamento, não verificou-se elementos objetivos que autorizassem a positivação do 

instituto da subcontratação (seja parcial ou total), de maneira a atender satisfatoriamente o Interesse Público. 

 

Caminhando para o final, com vistas a aumentar o número de participantes e o aferimento de condições 

(eficiência e economicidade) que atendam o Interesse Público, sugere-se a VEDAÇÃO da subcontratação, seja 

parcial ou total, da solução adotada. 

 

Como se vê, a subcontratação para o presente caso reflete uma situação não vantajosa para a Administração 

Pública, representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado e se demonstra inviável para a solução 

adotada. 

 

Tal sugestão é razoável, necessária e adequada, tendo em vista que esta tem o condão de exatamente afastar a 

restrição à competição e, consequentemente, proporcionar maior eficiência e economicidade ao ato. 

 

7.14 – Impossibilidade de participação de Consórcio 

 

A Lei nº 14.133, de 2021, estipula no art. 15 que, salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, 

pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas 

no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade. 

 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for ―de alta complexidade ou vulto‖, 

o que não seria o caso do objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no 

objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é de grande vulto econômico, ou seja, o estudo 

técnico preliminar não trazem nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o 

princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que 

poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a 

vantajosidade buscada pela Administração. 

 

Como já dito, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 

vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação exigidos. Nesses 

casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

 

A medida adotada com relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto da presente 

licitação, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, 

poderiam executar o objeto, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 

conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

 

Sem querer ser prolixo, temos que, conforme linhas anteriores, o presente procedimento tem como objeto a 

contratação de serviço comum, que é de técnica usual para o mercado, o que está em perfeita harmonia com o 

entendimento acima posto. 

 

Vide, ainda, que a possibilidade de aglutinação de empresas em regime de consórcio acarretaria no efeito de 

que a competitividade, neste caso, viria a diminuir e, ato contínuo, impossibilitaria a Administração a auferir condições 

mais vantajosas para a pretensa contratação. 

 

Na razoável reflexão do Professor Marçal Justen Filho: “É usual que a administração pública apenas autorize 

a participação de empresas em consórcio quando as dimensões e complexidade do objeto ou as circunstâncias 

concretas exijam a associação entre particulares”. 
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Cabe ressaltar que é notória a participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, suscitando condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

 

A ausência de participação de empresas em regime de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 

alta complexidade ou de relevante vulto, em que em presas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 

de habilitação do edital. 

 

Endossando o parágrafo anterior, esse é o entendimento do TCU: 

 

GRUPO II - CLASSE VII – Plenário TC 029.420/2015-6 

REPRESENTAÇÃO. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. PARTICIPAÇÃO 

DEEMPRESAS EM CONSÓRCIO. COMPROVAÇÃO FÁTICA DE AUSÊNCIA 

DEPREJUÍZO À COMPETITIVIDADE E DE VANTAJOSIDADE 

ECONÔMICA.INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

 

1. A participação de empresas em consórcio não implica necessariamente incremento de 

competitividade, podendo, eventualmente, ter o efeito oposto, limitando a concorrência 

devido à diminuição do número de empresas de porte interessadas por integrarem um 

mesmo consórcio (Acórdãos 1.072/2005, 1.591/2005, 1.417/2008 e 1.165/2012, do Plenário, 

e 2.813/2004 e 4.206/2014, da Primeira Câmara). 

 

Então, neste caso, a Administração, com vistas a aumentar o número de participante se ao aferimento de 

condições (economicidade e eficiência) que atendam o interesse público, VEDA a participação de empresas 

constituídas na forma de consórcio. 

 

Tal decisão é razoável, necessária e adequada, tendo em vista que esta tem o condão de exatamente afastar a 

restrição à competição e, consequentemente, proporcionar maior eficiência e economicidade ao ato. 

 

6.15 – Impossibilidade de participação de Cooperativa 

 

Na Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu-se no art. 9º, inciso I, alínea ‗a‘: “Art. 9º É vedado ao agente público 

designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: I - admitir, prever, incluir 

ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas (...).”. (Destaque nosso). 

 

Como trata-se de fornecimento de bens comuns, não há que se falar em participação de cooperativas de trabalho  

 

6.16 – Instrumentalização do procedimento 

 

Sugere-se a seleção do fornecedor através de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA, com modo de disputa ABERTO E FECHADO visto que se trata de fornecimento de bem comum, na 

forma da tese defendida neste documento. 

 

7.17 –Adoção do sistema de registro de preços 

 

O Sistema de Registro de Preços é um forte aliado dos princípios da eficiência, da economicidade e da 

padronização, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, como a desburocratização das 

contratações e a racionalização da quantidade de licitações. 

 

Cabe incluir que, instituindo o Sistema de Registro de Preço, não quer dizer que a Administração está se 

eximindo do dever de realização do certame licitatório, na realidade, os resultados de uma única licitação poderão ser 

utilizados para tantas contratações quantas forem necessárias (respeitados os limites previamente determinados no ato 

convocatório). 
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O Sistema de Registro de Preços, contextualizando a douta lição do professor Marçal Justen Filho, “apresenta 

diversas virtudes, propiciando a redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração 

Pública”. 

 

Tal procedimento possui características vantajosas para esta Pasta: não obriga a Administração a promover às 

contratações dos serviços, contudo, condiciona o licitante vencedor ao compromisso de manter a proposta por 

determinado lapso temporal, salvo ocorrência de fatos supervenientes e comprovadas alterações dos custos dos insumos. 

 

De acordo com a Lei federal nº 14.133/21, relaciona as hipóteses em que o sistema de registro de preços pode 

ser adotado: 

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser 

adquirida; 

 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços 

praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual 

ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for 

demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e 

econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 

desta Lei, a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser 

adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a 

participação de outro órgão ou entidade na ata. 
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§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 

serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos 

do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 

original. 

 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

 

O sistema de registro de preços oferece várias vantagens para a administração pública. Aqui estão algumas 

delas: 
 

 Economia de tempo e recursos: O sistema de registro de preços permite que a administração pública 

realize um processo de licitação única para diversos itens ou serviços, em vez de conduzir licitações 

separadas para cada um deles. Isso economiza tempo e recursos, uma vez que evita a repetição de 

etapas do processo licitatório. 

 Agilidade nas aquisições: Com o sistema de registro de preços, a administração pública pode adquirir 

bens ou serviços de forma mais ágil, pois já existe um contrato prévio estabelecido com os 

fornecedores. Isso elimina a necessidade de esperar por novos processos licitatórios toda vez que uma 

compra precisa ser realizada. 

 Flexibilidade e variedade de escolha: O sistema de registro de preços permite que a administração 

pública tenha acesso a uma lista de fornecedores qualificados e preços pré-negociados para uma ampla 

gama de produtos ou serviços. Isso proporciona maior flexibilidade e variedade de escolha, permitindo 

que a administração selecione o fornecedor mais adequado para atender às suas necessidades. 

 Redução de burocracia: O sistema de registro de preços simplifica os trâmites burocráticos ao 

estabelecer um contrato-quadro com os fornecedores. Isso reduz a necessidade de elaboração de 

contratos individuais a cada aquisição, simplificando os processos administrativos e diminuindo a 

burocracia envolvida. 

 Economia de custos: Ao negociar preços em larga escala e estabelecer contratos de longo prazo, a 

administração pública pode obter melhores condições comerciais e preços mais competitivos. Isso 

resulta em economia de custos, maximizando o uso dos recursos públicos. 

 

A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada pela preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1(um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, 

na forma do artigo 84, da Lei n° 14.133, de 2021. (fornecimento contínuo). 
 

Em caso de prorrogação da ata de registro de preços a mesma poderá ser renovado os quantitativos 

originalmente registrado, seguindo as orientações da NOTA TÉCNICA nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU; 

 

No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, por igual período, atendidas as 

condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, as quantidades registradas serão renovadas. 

 

6.18 – Critério de julgamento 
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De início, insta-se que a possibilidade parcelamento, ou não, do objeto da licitação deve ser auferida sempre no 

caso concreto, essencialmente, deve a Administração prezar acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento 

e da divisibilidade do objeto, de conformidade com o pronunciado pelo Tribunal de Contas da União por meio do 

Acórdão nº 732/2008. 

 

A opção pelo critério de julgamento por item é obrigatória e deve ser aplicada sempre que se comprovar técnica 

e economicamente viável a sua adoção, a fim de ampliar a competitividade sem perda da economia de escala (SUMULA 

TCU 247 e SUMULA TCEMG 114). 

 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 

 

6.19 – Âmbito da licitação; 

 

A licitação se dará em âmbito Nacional, considerando a natureza do objeto e as condições de contratação. 

Ainda, soma-se a isso o fato de que existe competitividade no mercado pátrio, momento em que o Estado tem a 

oportunidade de atuar indiretamente na criação de empregos, desenvolvimento de empresas e de regiões. 

 

6.20 – Qualificação técnica 

 

De acordo com o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal: “ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. (destaque nosso). 

 

No Acórdão nº 933/2011 – Plenário, o TCU diz que “a exigência de atestado de capacidade técnica deve ser 

justificável em razão do objeto licitado”. Anteriormente, no Acórdão nº 1230/2008 – Plenário foi frisado que 

“exigências de qualificação técnica e econômico-financeira devem ser motivadas, e, ainda, cingir-se ao indispensável à 

garantia do cumprimento das obrigações”. Para o TCEMG, “as exigências de qualificação técnica devem ter 

pertinência com o objeto da licitação, visando ao cumprimento de sua finalidade” (Denúncia 1013199, 2ª Câmara, 

2020). 

 

Diante disso, para este caso específico, considerando a baixa complexidade do objeto e as exigências técnicas 

elencadas a seguir, fica dispensada a apresentação de certidões ou atestados que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares. 

 

A licitação sustentável se justifica como princípio da nossa ordem econômica e no dever do Estado na 

preservação ambiental, visto que, a administração pública deve buscar o menor preço aliado a produtos e serviços que 

propiciem maior economia dos recursos naturais, ou seja, não deve se preocupar apenas com a aquisição destes, mas 

também com a destinação adequada dos resíduos produzidos por cada fornecedor. 

 

Sua viabilidade jurídica decorre de compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro em prol do 

desenvolvimento e do consumo sustentáveis, em consonância com a Constituição Federal e a legislação federal, 

interpretadas sistemicamente. Também, observa-se que a iniciativa privada está se mobilizando em prol da 

sustentabilidade, tanto na produção como no consumo, conforme ampla pesquisa de mercado. 

 

A Advocacia Geral da União, por exemplo, já aderiu ao programa do Ministério do Meio Ambiente que 

objetiva implementar ações de responsabilidade socioambiental na Administração Pública, e alguns de seus principais 

objetivos são promover a economia de recursos naturais, reduzir os resíduos gerados, além de promover sua adequada 

destinação através da coleta seletiva solidária prevista no Decreto 5.940/06, bem como contribuir para a revisão dos 

padrões de consumo, com as licitações sustentáveis, tudo isto com ênfase na educação ambiental. Portanto, as licitações 

sustentáveis são constitucionais e legais no ordenamento jurídico e possibilita que sejam realizadas sem necessidade de 

alteração legislativa. 

 

Por todo o exposto, e tendo em vista a Lei da Política Nacional sobre Mudança de Clima 12.187/09, que traz 

importante disposição sobre o tema prevendo o estabelecimento de critérios de preferência nas licitações para as 

propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de 

efeito estufa e de resíduos, bem como, a Instrução Normativa nº 01 de 2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública direta, 
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autárquica e fundacional, justifica-se a possibilidade de poder exigir a apresentação dos certificados ambientais 

(Autorização Ambiental de Funcionamento e certificado do IBAMA). Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais (TCEMG), na DENÚNCIA nº 1066665 na 19ª Sessão Ordinária de 04/06/2019, decidiu que “a exigência, 

na fase de habilitação, de Certificado de Regularidade junto ao Ibama, em nome do fabricante, em se tratando de 

aquisição de pneus, encontra amparo no disposto na Resolução CONAMA n. 416/2009, bem como na Instrução 

Normativa IN n. 01/2010 do IBAMA - Ministério do Meio Ambiente, e não configura compromisso de terceiro alheio à 

disputa, haja vista ser acessível a qualquer cidadão no site do Ibama, não comprometendo, assim, a competitividade do 

certame”. 

 

O CTF/APP identifica as pessoas físicas e jurídicas sob controle ambiental e fiscalização ambiental, conforme 

previsto em legislação federal ou de âmbito nacional, gerando informações para a gestão ambiental no Brasil. 

 

As pessoas físicas e jurídicas que exerçam atividades sob controle ambiental têm obrigação de se inscrever no 

CTF/APP conforme Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021. 

 

A apresentação dos documentos acima será dispensada, caso o agente de contratação logre êxito em obtê-lo 

mediante consulta online ao sítio oficial dos respectivos órgãos emissores, imprimindo-os e anexando-os ao processo. 

Caso o licitante seja dispensado dos registros ou autorizações acima solicitados, por força de dispositivo legal, deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

 

Tais requisitos deverão ser exigidos apenas dos itens de fornecimento de recarga de gás liquefeito de petróleo e 

não para os demais itens correlatos da licitação. 

 

7.21 – Qualificação Econômico-financeira 

 

a) Balanço Patrimonial 

 

Tal exigência fora instituída considerando a vultuosidade econômica e material do procedimento. Assim, há a 

necessidade da exigência da apresentação de Balanço Patrimonial destinado a comprovar a boa situação financeira do 

interessado que almeja contratar com o Município. 

 

Ainda, em atenção ao impacto econômico da contratação, o instrumento possibilita a Administração aferir, em 

face dos dados neles constantes, a capacidade econômica dos licitantes para suportar os ônus inerentes à contratação, 

prezando pelo bom prosseguimento da relação contratual, na forma indicada na letra da Lei. 

 

O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que interessados sem quaisquer responsabilidades 

ou respaldo financeiro, pudessem vir a vencer o certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresentasse 

capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

 

Dito isso, para que os serviços sejam adequados aos anseios do Interesse Público, os licitantes deverão estar 

aptos na sua capacitação econômico-financeira para a execução do Contrato, com o intuito de garantir a qualidade e 

continuidade dos serviços prestados. 

 

A Lei nº 14.133, de 2021, estipula no art. 69, I: ―Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar 

a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 

forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: I - balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais”. 
 

A Lei veda apenas a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

 

Portanto, para a habilitação dos interessados, os índices contábeis solicitados e seus respectivos limites são os 

seguintes: 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) 

 

O Índice de Liquidez Corrente mede a capacidade da empresa para saldar suas dívidas, refletindo a situação dos 

compromissos financeiros de curto prazo em face ao ativo realizável de curto prazo. 
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Portanto, quanto maior o ILC, melhor a situação da empresa e, para a presente licitação, definiu-se que deverá 

ser maior ou igual a R$ 1,00 (um real), porque as empresas que o comprovarem estarão demonstrando que possuem 

recursos suficientes para saldar seus compromissos financeiros vincendos a curto prazo. Ele indica quantos reais estão 

disponíveis para cada R$ 1,00 (um real) de dívida em curto prazo. 

 

O Índice de Liquidez Corrente deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula: ILC = Ativo 

Circulante / Passivo Circulante. 

 

c) Índice de Liquidez Geral (ILG) 

O ILG indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis em curto prazo, para 

fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para a presente licitação, definiu-se que deverá ser maior ou igual a R$ 

1,00 (um real). 

 

O Índice de Liquidez Geral deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula: ILG = Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

 

Logo, pelo exposto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital demonstrará uma situação equilibrada da 

licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma situação deficitária da empresa, colocando em risco 

a execução do contrato. 

 

Ainda, os índices escolhidos são democráticos, na medida em que estabelecem uma margem de segurança para 

a contratação, não se caracterizando uma exigência desarrazoada ou expressivamente ilegal. 

 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto da Lei, pois permitem a comprovação da situação financeira da 

empresa de forma objetiva e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis. Alinhada à jurisprudência, tal exigência é adequada, necessária e proporcional. 

 

Os índices econômicos exigidos deverão ser apresentados, já calculados, com assinatura do profissional 

habilitado da área contábil, nos termos do § 1º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices, deverá ser exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 3% do valor total estimado da contratação. 

 

d) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Concordata 

 

Acerca da exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial como condição de habilitação, 

a certidão negativa de falência e de concordata é requisito essencial para a comprovação da capacidade econômico 

financeira da empresa no procedimento licitatório, estando este em estrita concordância com o parametrizado no 

Diploma Geral de Licitações e Contratos. 

 

Também, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário, entendeu que não há óbice 

legal em exigir certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante, como requisito de habilitação econômico-financeira: 

 

―Voto (...) 55. A esse respeito, o Tribunal já analisou situação semelhante no âmbito do TC 

025.770/2009-7. Naquela oportunidade questionou-se exigência de certidão negativa de 

recuperação judicial e de recuperação extrajudicial. 

 

O Tribunal entendeu legítima essa exigência, pois conforme apontado pelo Ministro André 

Luis de Carvalho, relator daquele processo, tal certidão "substitui a certidão negativa da 

antiga concordata em situações surgidas após a edição da lei" (item 24 do voto). 

Ressalte-se, ainda, que em outras situações o Tribunal se deparou com requisito semelhante 

e não fez qualquer restrição a respeito (Acórdãos 1.979/2006, 601/2011, 

2.247/2011,2.956/2011, todos do Plenário). 

 

Portanto, não vejo óbices para que tal exigência seja feita. (...) Acórdão (...) 9.1.10 sejam 

fixadas em edital as exigências abaixo relacionadas como condição de habilitação 

econômico-financeira para a contratação de serviços continuados: (...) 9.1.10.4apresentação 

de certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante". 
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Neste turno, cumpre sustentar que é correta a extensão da exigência de certidão negativa à recuperação judicial, 

haja vista que as disposições da Lei de Licitações devem se adaptar à atual Lei de Falências, devendo o termo 

concordata ser interpretado como recuperação judicial. 

 

Havendo na Lei de Licitações a necessidade de comprovação da capacidade econômico financeira da empresa 

no procedimento licitatório, a partir da certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, por 

consequência, apresenta-se legal a exigência deque a empresa participante do certame não se encontre em processo de 

falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação. 

 

Noutras linhas, a Administração Pública ao proibir a participação em licitações de empresas em recuperação 

judicial, tem o fito de evitar prejuízos à coletividade diante da possibilidade de atrasos e de inadimplementos contratuais. 

 

Perceba-se, também, que através do ato convocatório prima-se por deixar expresso que não se negará a 

nenhuma licitante direito de participação desde que seja legalmente instituído, e que é nítido e intocável o preceito de 

que o Edital é apenas uma norma disciplinadora do certame e não se sobrepõe à Lei. 

 

A exigência de certidão negativa de recuperação judicial é ainda exigível por força da Lei, porém a certidão 

positiva não implica a imediata inabilitação, cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação realizar diligências para 

avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira. 

 

Caso a certidão seja positiva de recuperação, caberá a equipe processante da licitação diligenciar no sentido de 

aferir se a empresa em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 

11.101/05. 

 

Além disso, mesmo a empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como há de 

acontecer com qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira. 

 

Dessa forma, é possível a participação em licitações de empresas com recuperação judicial concedida na forma 

do art. 58 da Lei 11.101/05, sendo exigível a demonstração da capacidade econômico-financeira da licitante para 

suportar os ônus da contratação. 

 

A exigência da certidão de falência está prevista no art. 69, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, 

de 2021). 

7.1 A contratação por item possibilita a participação de um número maior de interessados, o que, 

consequentemente, aumenta a competitividade do certame e viabiliza a obtenção de melhores propostas, sem perda da 

economia de escala. 

7.2 - Nesse sentido, é o que estabelece o §1º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, in verbis: "O critério 

de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade 

de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital”. 

7.2 - Cabe também destacar entendimento sumulado pelo Tribunal de Contas da União no Enunciado nº 247, de 

acordo com o qual sempre que o objeto da contratação for divisível, é obrigatória a sua adjudicação por item, conforme 

texto abaixo colacionado: 

SÚMULA TCU 247: ―É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
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aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.‖ 

7.3 - Nesse mesmo sentido a Súmula 114 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, relata; 

SÚMULA TCEMG 114: É obrigatória a realização de licitação por itens ou por lotes, com 

exigências de habilitação proporcionais à dimensão de cada parcela, quando o objeto da 

contratação for divisível e a medida propiciar melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e a ampla participação de licitantes, sem perda da economia de 

escala, adotando-se, em cada certame, a modalidade licitatória compatível com o valor 

global das contratações. 

7.4  - Os próprios arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 

procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 

serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública Direta, assim define no art. 9º: “O critério de julgamento 

de menor preço ou maior desconto por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 

inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o 

critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital”. (Grifo nosso). 

7.5 - Dado o exposto, a licitação será realizada POR ITEM. 

7.6 - De modo a fomentar a disputa, especialmente no mercado local, entre os fornecedores do ramo, sugerimos 

o MODO DE DISPUTA ABERTO e FECHADO. 

7.5. Portanto, justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a 

ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, daLei14.133/2021. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

 

8.1.A contratação não se encontra prevista no Plano Anual de Contratações em razão do Município não possuir 

constituído o referido plano, uma vez que, está iniciando a aplicação da nova lei de licitações (Lei nº 14.133/2021) de 

maneira gradativa. A presente contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia de atendimento integral de todas 

as secretarias municipais. 

 

8.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 

8.2.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente certame serão provenientes dos 

recursos próprio Município na seguinte dotação orçamentária: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2005 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade Orçamentária: 041 122 0002 2095 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 10 122 0002 2064 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 12 361 0014 2025 
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Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

SECRETARIAMUNICIPAL DE GOVERNO 

Unidade Orçamentária: 041 121 0002 2010 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade Orçamentária: 15 451 0002 2050 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 08 122 0002 2019 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unidade Orçamentária: 20 122 0002 2052 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO 

Unidade Orçamentária: 13 392 1000 2044 

Elemento de Despesa: 33.90.30 -00 outros materiais de consumo 

 

8.2.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato 

posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021) 

9.1. Apresentam-se como resultados a serem alcançados: a economicidade a ser obtida pela Administração em 

relação à aquisição dos produtos (óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios), dentre outros, garantindo assim o bom 

funcionamento dos veiculos, bem como, a manutenção preventiva e corretiva nos veiculos da frota própia do municipio, 

trazendo mais qualidade no desempenho dos serviços prestados e ampliando a capacidade de resposta às necessidades de 

saúde da população. 
 

9.2 - A solução sugerida potencializa a captação de indicadores de qualidade, os quais levam a Administração a uma 

gestão eficiente do contrato, podendo, no momento oportuno, vislumbrar o aperfeiçoamento de fases do procedimento. 

9.3 - Noutras linhas, como identificado, há mercado disponível para o atendimento das demandas da Administração. O 

que é interessante e vantajoso, uma vez que há a perspectiva de fomento da competitividade, quando que, por esta 

solução, não há o emprego de termos abusivos, ilegais e o objeto é perfeitamente praticado pelo nicho que integra. 

9.4 Caminhando ao fim destas linhas, com a realização do procedimento descrito nos termos da solução sugerida, a 

Administração está perseguindo os benefícios possibilitados pelo princípio da padronização. Isto é, servindo como 

instrumento que promove o aumento da produtividade administrativa, provocando sua racionalização, com redução de 

custos e otimização da aplicação de recursos advindos do Erário. 

9.5 - Assim, almejam-se os seguintes benefícios diretos: 

 Diminuição dos custos de realização de processos licitatórios pulverizados, em todo o Município, com 

o mesmo objeto; 

 Aumento do poder de barganha; 

 Maiores ganhos em economia de escala; 

 Melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis; 
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 Maior eficiência na execução e gestão dos contratos; 

 Maior alcance e aplicação de indicadores de qualidade; 

 Diminuição dos riscos de paralisação dos serviços; 

 Maior controle da demanda; 

 Fortalecimento do conceito ―planejamento‖; e 

 Maior manutenção do equilíbrio contratual. 

 

9.6 - Os benefícios indiretos almejados são: 

 Aquecimento da economia local, provocando o fomento do mercado; 

 Fortalecimento da imagem do Município no mercado como parceiro comercial; e 

 Maior responsabilidade ambiental, visto que a solução é descrita de maneira a evitar a agressão e o uso 

desenfreado dos recursos naturais disponíveis. 

 

9.7 - Tem-se em vista que, com a instituição do procedimento, esta Secretaria visa preservar o caráter ininterrupto das 

atividades administrativas e operacionais do Poder Executivo do Município de Santa Cruz, agindo de forma planejada, a 

fim de prevenir riscos e prejuízos ao Erário, ambicionando melhorias de gestão – tais como o aumento do poder de 

barganha e a obtenção de economia de escala. 

9.8 Assim, instaura-se a licitação centralizada, para eventuais e futuras contratações descentralizadas, em favor das 

secretarias que compõem o corpo administrativo do Poder Executivo Municipal. 

9.9  A presente demanda é proveitosa na medida em que identifica-se que o objeto, de forma a atender satisfatoriamente 

o Interesse Público, constituem uma necessidade em comum dos Órgãos da Administração Pública do Poder Executivo 

Municipal. Pelo exposto até aqui, os resultados pretendidos são: 

a) O atendimento satisfatório da contratação; 

b) O alcance de uma larga racionalização e economia aos gastos públicos; 

c) A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativas e operacionais do Poder Executivo 

do Município de Santa Cruz 

d) A prevenção de riscos ao Erário; e 

e) O alcance de indicadores para a medição e aperfeiçoamento da gestão. 
 

9.10 A solução adotada estipula termos objetivos, que tornam patente a qualidade exigida na execução do objeto a ser 

contratado que, se violados, a depender do grau, possibilitam a aplicação de sanções à contratada. 

9.11 Deste modo, entendemos ser adequada, razoável e proporcional a dispensa de instrumentos complementares para a 

medição qualitativa e quantitativa da solução adotada. 

a) Adequada e razoável, pois, a solução demandada é destituída de sofisticação técnica e minúcia para o 

acompanhamento de sua execução, o que faz, para o seu atendimento satisfatório, a desnecessidade de estipulação 

cláusulas mais profundas para o seu acompanhamento. 

b) Proporcional, pois, os termos estipulados para assegurar a execução do contrato (em harmonia com a letra 

legal) são suficientes para homenagear a eficiência e sustentabilidade da contratação e, ainda, são objetivamente capazes 

de diminuir os riscos de danos ao Erário. 
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021). 

10.1. Para adequação à contratação pretendida, não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações 

para a solução a ser contratada, a não ser a realização do certame para o estoque dos produtos necessários aos 

atendimentos das demandas destas secretarias. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, de 

2021). 

11.1. Não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer 

maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021) 

12.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade. 

 

12.2. Os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com as orientações voltadas para a sustentabilidade 

ambiental, conforme consta expressamente no item 3.9 deste ETP. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 

13.1. O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou ser 

viável a contratação demandada, condicionada à implementação das providências discriminadas ao longo deste 

documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se 

caracterizam pela economicidade.  
 

13.2. Trouxe tambem informações importantes acerca da contratação de empresa para fornecimento desses produtos; 

oleo lubrificantes, graxas, fluido,  para atender as demandas das Secretarias Municipais.  
 

13.3. Por fim, cumpre informar que a presente contratação está em conformidade com as condições de mercado 

existentes e contém as especificaçõesnecessárias para a contratação. Além disso, foram consideradas asnecessidades 

reais da Administração e seguidas as orientações dalegislação vigente. 

 

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021) 

14.1 - O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de Referência e demonstrou ser 

viável a contratação demandada, condicionada à implementação das providências discriminadas ao longo deste 

documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se 

caracterizam pela economicidade. 
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14.2 - Encerradas as considerações sobre o modelo de contratação mais adequado, cumpre avaliar se existe potencial 

para a centralização do procedimento licitatório gerar benefícios, o que deve ser feito com base nas seguintes 

perspectivas: 

 Aumento do Poder de Barganha que se verifica quando o comprador consegue utilizar sua 

capacidade de negociação para obter ofertas melhores junto ao mercado. No caso do Município de 

Santa Cruz, isso se verifica quando, por exemplo, há grande competição nos Pregões Eletrônicos. 

Aumentar o poder de barganha significa estimular a competição nos certames e isso pode trazer 

benefícios significativos em termos de preço e qualidade dos produtos e serviços adquiridos.  

 Obtenção de Economias de Escala que ocorrem quando uma empresa consegue fechar a venda, ou 

uma promessa de venda, numa quantidade significativa que garanta uma remuneração maior, mas 

coma mesma base de custos fixos. Quando isso ocorre, uma empresa consegue vender a preços 

menores, pois a relação receita vs. custos fica mais positiva, i.e., consegue atingir um mesmo 

percentual de lucro com vendas a um preço menor. Nesse sentido, ao ofertar uma oportunidade de 

vendas maiores, a centralização pode incentivar as empresas a venderem por um preço inferior aos 

preços homologados nas compras descentralizadas.  

 Redução dos Custos de Transação que se verifica quando atividades paralelas que possuem um 

objetivo semelhante são racionalizadas e executadas por um único grupo especializado. Essa 

racionalização permite que as pessoas tenham tempo para desempenhar outras atividades e reduz 

diretamente os custos com pessoal, suprimentos, e energia, relacionados com a aquisição tanto do lado 

dos compradores públicos quanto do lado das empresas licitantes. 

14.3 - Enxerga-se potencial para a obtenção de grandes benefícios nas três perspectivas supracitadas em decorrência da 

centralização do objeto em tela. 

14.4 - Em relação ao aumento de poder de barganha, ao centralizar a licitação, como há garantia de redução de custos 

de transação e potencial para ganhos de escala, reforça-se a possibilidade de concretização dessa variável. 

14.5 - Pela perspectiva da redução de custos de transação, verifica-se uma garantia de benefício, uma vez que todos os 

órgãos da administração municipal necessitam do objeto e descentralizar a licitação significaria replicar os custos de 

processamento das licitações em todos esses órgãos. 

14.6 - A centralização tem o potencial de reduzir o custo total do modelo, considerando a estrutura dos órgãos e 

entidades a serem atendidos, bem como os efeitos indiretos sobre as equipes administrativas e os respectivos custos de 

oportunidade. 

14.7 - Quanto às economias de escala, também se verifica potencial de obtenção de benefícios, uma vez que não se 

vislumbra grandes impactos em termos de custos variáveis para os licitantes com o aumento da escala da contratação. 

14.8 - Uma licitação individualizada e com demanda menor exigirá as mesmas atividades de gestão e de administração 

do negócio que a da licitação centralizada, independente da escala de operação dos órgãos. Sendo assim, o aumento da 

escala poderá gerar uma percepção positiva dos licitantes em termos de aumento de margem de receita, apesar do 

consequente maio risco. 

14.9 - Observada uma aderência completa do objeto aos três critérios de avaliação de centralização, conclui-se que esta é 

viável, oportuna e conveniente para a Administração. Além disso, é possível permitir a padronização para as unidades do 

poder executivo municipal de um fornecimento com qualidade adequada e maior transparência na sua gestão. O 

instrumento de centralização será o registro de preços, por ser a solução administrativa mais adequada ao caso, 

centralizando o processo de compra e licitação e descentralizando a parte administrativa de gestão e execução dos 

contratos ou instrumentos equivalentes. 
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14.10 - Sendo assim, declara-se pela VIABILIDADE da contratação, visto que, de acordo com as razões expostas neste 

Estudo Técnico Preliminar, a solução escolhida é a que melhor irá atender as necessidades da Administração, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. 

14.11 - Os documentos que embasaram o presente estudo são partes integrantes do mesmo e seguem como anexo 

independentemente de sua transcrição neste ETP. 

14.12. Os estudos preliminares evidenciaram que a solução escolhida, a contratação através de licitação de compras com 

todas as despesas inclusas, pois mostra-se possíveltecnicamente e fundamentadamente necessária, atendendo às 

necessidades demandadas e com ganhos em eficiência e economicidade.  

 

15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA: 

 

15.1. Para a contratação pretendida indicamos a realização de pregão na forma eletronico nos termos da Lei n°. 

14.133/2021, Lei Municipal nº 546, de 16 de março de 2023, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

16. LISTA DE ANEXOS: 

 

► Anexo I –RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS  

► Anexo II –DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD‘s) 

 

17 – CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

Fundamentação: Art. 24, I. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, e, nesse caso: 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as informações contidas no presente Estudo Técnico 

Preliminar DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas. 

18. RESPONSÁVEIS - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS: 

 

 

Santa Cruz/PE, 17 de Novembro de 2025 

 

 

 

___________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Géssica Ferreira Soares; Portaria nº 009/2024 

Área Planejamento 
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ANEXO III – ANALISE DE RISCO 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO  
 

DEMANDANTE: SEC. ADM. E FINAÇAS; SEC. SAÚDE; SEC. EDUCAÇÃO; SEC. AGRICULTURA; 

SEC. OBRAS; SEC. GOVERNO; SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL; SEC. ESPORTES; 
 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025/PMSC/FMS/FMAS 
 

I. SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTES 
 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ana Célia da Silva Gomes; Secretária – Portaria nº 

001/2025 

Secretaria Municipal de Educação 
Daiane da Silva Tavares; Secretária – Portaria nº 

008/2025 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Francisco Tavares Pereira; Secretário – Portaria nº 

007/2025 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Fabrício Marques Guimarães; Secretário – Portaria nº 

009/2025 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Turismo 
Antonio José de Barros Celestino; Secretário – Portaria 

nº 006/2025 

Fundo Municipal de Assistência Social 
Cícera Leoneide dos Santos Cândidos Silva; Secretária – 

Portaria nº 004/2025 

Fundo Municipal de Saúde Ryvalda Rodrigues Macêdo – Portaria nº003/2025 

 

II. INTRODUÇÃO 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos 

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da 

gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e 

de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos 

resultados pretendidos com a solução encontrada. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 

impactos caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a 

identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento 

dos riscos. 

Os riscos identificados no projeto devem ser registrados, avaliados e tratados, que foram organizados 

em 03(três) categorias: 

a) RISCO DURANTE A FASE DE PLANEJAMENTO, a equipe de Planejamento da Contratação deve 

proceder às ações de gerenciamento de riscos e produzir o Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

b) RISCO DURANTE A FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, o Integrante Administrativo, com 

apoio dos Integrantes Técnico e Requisitante, deve proceder às ações de gerenciamento dos riscos e atualizar 

o Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

c) RISCO DURANTE A FASE DE GESTÃO DO CONTRATO, a Equipe de Fiscalização do Contrato, 

sob coordenação do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contínua do Mapa de Gerenciamento 

de Riscos, procedendo à reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores com a atualização de suas 

respectivas ações de tratamento, e proceder também com a identificação, análise, avaliação e tratamento de 

novos riscos. 

Os parâmetros escalares nas diversas fases dos níveis de risco podem ser utilizados para representar os níveis 

de probabilidade e impacto que, após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as 

ações relacionadas aos riscos durante as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor e gestão 

do contrato). 
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III. IDENFIFICAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 

O presente estudo de Analise de Risco visa à Contratação de empresa do ramo pertinente para eventual 

registro de preços visando o fornecimento de óleos lubrificantes, graxas e fluidos para freios, destinados à 

frota de veículos e máquinas do Município, e Fundos Municipais do Município de Santa Cruz, com 

entrega parcelada, durante 12(doze) meses, conforme especificações/quantitativos estabelecidas neste 

Anexo I(Termo de Referência), e no Anexo II (Estudo Técnico Preliminar), e Anexo III(Análise de Risco), e 

mediante solicitação expressa da Secretaria Municipal Demandante. 
 

MATRIZ DE RISCO 
 

I- FASE DE ANÁLISE 

 RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

 RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

 

RISCO – 01 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER 

ATENDIDA. 

Probabilidade: X Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo X Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Contratação e execução deficiente do objeto. 

2. Solução não atender aos resultados pretendidos do objeto 

3. Dano sao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 

contemplando justificativa da contratação, unidadede medida, locais 

de execução, quantidade e prazo de início e termino. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas, 

com aplicação de checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Havendo erro, devolver para complementação das informações 

SETOR REQUISITANTE 
 

RISCO – 02 

RISCO: SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA REALIZAR O PLANEJAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. 
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em 

tempo hábil para que não haja prejuízos durante a fase de 

planejamento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2. 
Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas de 

planejamento da contratação. CONTROLE INTERNO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir membros da equipe planejamento que não estejam 

apresentando bom rendimento. AUTORIDADE COMPETENTE 

2. 
Designar membros com mais experiência em contratações. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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RISCO – 03 

RISCO: ESTIMATIVADE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS 

NO MERCADO. 

Probabilidad:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada ou deserta. 

2. Contratação por preço elevado ou inexequível. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Seguir os normativos vigentes aplicáveis a pesquisa de preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

2. 
Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado, utilizando 

diversas fontes de preços. EQUIPE DE COTAÇÃO 

3 Manter a pesquisa de mercado atualizada. EQUIPE DE COTAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
No caso de preço elevado, negociar a redução dos valores 

propostos. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTEDE 

CONTRATAÇÃO 

2. 
Cancelar ou revogar o processo administrativo e republicar o 

Edital do Pregão Eletrônico; AUTORIDADE COMPETENTE 

 

RISCO – 04 

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio 
 

 Alto 

Id Dano(s) 

1. Processo fracassado, deserto ou contratação e execução deficiente. 
2 Contratação irregular nos termos da lei. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os requisitos 

previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito do município. 

CONTROLE INTERNO 

2. 
Adotar modelos padronizados pelo órgão/entidade com aplicação de 

checklist de controle interno. 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 
Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Revisão do termo de referência e incluiras instruções ausentes. EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

 

RISCO – 05 

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Adoção de check list com item de aprovaçãodo TR pela autoridade 

competente. 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

Id Ação deContingência Responsável 

1. 
Encaminharà autoridade competente o processo para aprovação do 

Termo de Referência. 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 
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RISCO-06 

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Probabilidade:  Baixa  Media  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

Id Açäo Preventiva Responsável 

1. Reservar dotação orçamentária adequada. 
EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO / 

SETOR CONTÁBIL 
Id AçãodeContingência Responsável 

1. 
Realizar planejamento orçamentário para a contratação da solução 

pretendida. 

AUTORIDADE 

COMPETENTE/ EQUIPE 

DE PLANEJAMENTO 

 

RISCO-07 

RISCO: NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Apontamento dos órgãos de controle. 

2. Responsabilização dos agentes públicos. 

Id AçãoPreventiva Responsável 

1. 
Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência e revisão 

dos mesmos após parecer jurídico. EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 
Id AçãodeContingência Responsável 

1. Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos atos 

inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, em 

consonância com princípio da auto tutela, ou apresentando as devidas 

justificativas pelo não atendimento às recomendações exaradas. 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

RISCO-08 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Manter controle gerencial a cerca da formalização das demandas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. Aplicação de check lista no processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3. Acompanhamento e controle do fluxo processual e utilização das 

Minutas Padronizadas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos 

atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do 

pleito, em consonância  com princípio da auto tutela, ou 

apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 

recomendações exaradas. 

EQUIPEDE PLANEJAMENTO/ 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

II - FASE DE ANÁLISE 
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 RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

X RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

 RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

 

RISCO – 09 

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Estabelecer rotinas de revisão de todas as normas e 

procedimentos necessários a contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTEDE 

CONTRATAÇÃO 

2. Manter o controle gerencial a cerca da formalização das 

demandas, com aplicação de checklist de controle interno. 
SETORREQUISITANTE / 

EQUIPEDEPLANEJAMENTO 
Id Ação de Contingência Responsável 

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais. SETORREQUISITANTE/ 

EQUIPEDEPLANEJAMENTO 

 

RISCO – 10 

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO CONFORME 

DETERMINA A LEI 14.133/21; 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Adoção de check list contemplando o item "publicação/divulgação do 

Aviso do edital de licitação". 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 
Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de 

apresentação da proposta de preços. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTEDE 

CONTRATAÇÃO 

 

RISCO - 11 

RISCO: IMPUGNAÇÃO AO AVISO DE LICITAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento administrativo de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Análise pormenorizada dos itens exigidos no Aviso de licitação, de 

forma a não extrapolar as regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2. 
Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente com o 

que o mercado pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE/ 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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3. 
Observar atentamente as regulamentações na condução do processo 

administrativo de contratação. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE

DE CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no 

menor prazo possível, de modo a permitir a realização do processo 

administrativo de contratação. 

AUTORIDADE 

COMPETENTE/ EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

 

RISCO – 12 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO 

(PROPOSTA INEXEQUÍVEL). 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo X Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento das apresentações de propostas. COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 

2. Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o 

riscodefalhanaexecuçãodocontratoporoferecimento de preços 

inexequíveis. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 

3. 
Realizar análise crítica dos preços propostos e ampla pesquisa de 

mercado. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de Referência. COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 

 

RISCO - 13 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA. 

Probabilidade: 
 

Baixa X Média 
 

Alta 

Impacto: 
 

Baixo 
 

Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 

2. Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Divulgar amplamente o procedimento administrativo de 

contratação. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2. 
Proceder ampla pesquisa de mercado para referenciar o preço 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

3. Convalidar a especificação técnica junto ao mercado. 
EQUIPE DE COTAÇÃO 

/EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Republicar o procedimento administrativo de contratação. COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTEDE 

CONTRATAÇÃO 
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2. Ampliar a divulgação da seleção, com convite direto às 

empresas que apresentaram orçamento na pesquisa de preços. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO 

 

RISCO - 14 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO. 

Probabilidade: 
 

Baixa X Média 
 

Alta 

Impacto: 
 

Baixo X Médio 
 

Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar adequada instrução processual. EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO/ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

2. Realizar boa condução do processo. COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos 

não comprometidos. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 

RISCO - 15 

RISCO: PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO. 

Probabilidade: X Baixa 
 

Média 
 

Alta 

Impacto: 
 

Baixo 
 

Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento administrativo de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Verificar as exigências solicitadas e analisar se está 
compatíveis com a realidade do mercado.

” 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. Dar ampla publicidade ao edital de licitação 

(PNCP/DOU/DOM/JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, 

conforme a legislação pertinente; 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Revisar exigências do edital e seus anexos e realizar novo 

processo administrativo com a republicação do edital. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTEDE 

CONTRATAÇÃO 

 

RISCO – 16 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 
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2. Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Verificação se o fornecedor reúne todos os requisitos 

habilitatórios exigidos. 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. djudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2. Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE 

 

III – FASE DE ANÁLISE 
 RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

 RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

 

RISCO - 17 

RISCO:FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Adoção de check list contemplando o item "publicação do contrato" GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 
Id Açäo de Contingência Responsãvel 

1. 
Publicar o contrato tão logo seja detectado aausência de publicidade. AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

RISCO - 18 

RISCO: ATRASO NO INÍCIO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na disponibilização da solução. 

2. 
Atraso ou inexecução dos projetos/atividades que dependem da contratação para seu prosseguimento 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer noTermo de Referência prazo adequado para a entrega 

do objeto. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2. 
Estabelecer no Termo de Referência o atraso X tolerado antes da 

rescisão contratual. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3. 
Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso. EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO/ COMISSÃO 

DE CONTRATAÇÃO 

4. 
Manter regularmente comunicação com a empresa desde a 

assinatura do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

5 Demandar explicações detalhadas e documentadas à empresa sobre 

alertas de atraso pelo Contratante. 

GESTOR/FISCALDO 

CONTRATO 

6. Indicar a aplicação de sanções administrativas. 
GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 
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7. Prever no edital e seus anexos, como condição de habilitação 

técnica, a apresentação de AtestadodeCapacidade Técnica. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Rescindir o contrato. AUTORIDADE COMPETENTE/ 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

2. 
Executar novo processo administrativo de contratação. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

RISCO - 19 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA 

DESEMPENHO DA ATIVIDADE. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do 

contrato. AUTORIDADE 

COMPETENTE 
2 Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE 

COMPETENTE 

Id Ação deContingência Responsável 

1. 
Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do objeto 

contratado. AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

RISCO - 20 

RISCO: NÃO REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONFORME AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOTERMO DE REFERÊNCIA E CONTRATO. 
Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Comprometimento dos resultados esperados. 

2. FaIhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Conhecimento prévio do fiscal de contrato em relação a todas as 

condições estabelecidas no termo de referência e contrato. 

FISCAL DO 

CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. 

AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

RISCO - 21 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 

COM FGTS. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar verificação mensal de comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas e sociais. 

GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

Id Ação deContingência Responsável 

1. Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência e efetivar 

pagamento diretamente ao beneficiário e, demostrada a incapacidade, 

assunção do contrato. 

GESTOR/FISCALDO 

CONTRATO 

 

RISCO - 22 

RISCO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NÃO VANTAJOSA. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

2. Interrupção nos serviços. 

Id As^oPreventiva Responsável 

1. Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a 

constatar a vantajosidade da prorrogação do contrato. 

GESTOR DO CONTRATO 

Id Açãode Contingência Responsável 

1. Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. Não sendo 

possível, abertura de novo processo administrativo de contratação. GESTORDO CONTRATO/ 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

RISCO - 23 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA 

NORMA, JOGO DE PLANILHA. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

2. Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões. GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 
Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Realizar os ajustes necessários e adotar medidas de ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO/ AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

RISCO – 24 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE ÍNDICES DISTINTOS DOS 

FIXADOS NO CONTRATO. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

2. Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos 

preços (índices). 
EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 
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2 Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 

3. 
Realizar pesquisa de mercado, com vista a constatar permanência da 

vantajosidade do contrato. 
GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos a 

maior, afim de que sejam efetuadas retenções. GESTOR DO CONTRATO 
2 Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

 

RISCO - 25 

RISCO: NÃO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de 

acordo com o Código Tributário do local da prestação dos serviços, 

bem como dos encargos sociais. 

TESOURARIA DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. TESOURARIA DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

RISCO - 26 

RISCO: RITO PROCESSUAL INADEQUADO OU QUE NÃO OFERECE GARANTIAS DO 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo 

administrativo sancionador. 
AUTORIDADE/COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

 

RISCO – 27 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a existência de ressarcimentos. 
GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 
Id Ação de Contingência Responsável 

1. Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

2. Reter valores até o limite do ressarcimento. 
GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

mailto:pmscpe@hotmail.com
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RISCO - 27 

RISCO: MATERIAL ENTREGUE/SERVIÇO PRESTADO DE FORMA 

INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE. 

Probabilidade:  Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio  Alto 

Id Dano(s) 

1. Interferência na qualidade dos serviços prestados/materiais entregues. 

2. Descumprimento das cláusulas contratuais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira clara 

como devem ser executados os serviços, inclusive com o nível de 

qualidade esperado, de forma a garantir que a empresa tenha plena 

ciência e conhecimento do resultado a ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

Id Aşãode Contingência Responsãvel 

1. 
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para regularização das 

pendências apontadas. 
GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

2. 
Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e 

apuração de responsabilidade. 
GESTOR/FISCAL DO 

CONTRATO 

3 Aplicação de penalidades. AUTORIDADE 

COMPETENTE 
 

IV - APROVAÇÃO E ASSINATURA 

 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve ser assinado pela Equipe de Planejamento da 

Contratação, nas fases de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedores, e pela 

Equipe de Fiscalização e Gestor do Contrato, na fase de Gestão do Contrato. 
 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS 

 

Santa Cruz/PE, 12 de Novembro de 2025 

 

 

_____________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Géssica Ferreira Soares; Portaria nº 009/2024 

Setor de Planejamento 

 

 Nos Termos; 

 Solícito Deferimento; 

 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(X) APROVO ( ) NÃO APROVO 

 

 

_______________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ana Célia da Silva Gomes 

Secretária 

Portaria nº 001/2025 
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